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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 I 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

       |SOLICITAÇÃONº. 1958 RESERVA: | DATA: 19/05/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 20/05/2021

SOLICITANTE: 014289- DAIANECRISTINADE MORAES

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO | A
FUNÇÃO:
CONTRATO:  0/-ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM Wa PÚBLICASURBANAS NO BAIRROVILA SANTO ANTÔNIO- FASE 02
DESTINO:oo RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 376 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 005- Transferênciase ConvêniosFederais - Vinculados
Cód Aplicação: 110.0000 - GERAL
Proj Atividade: RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRROVILA SANTO ANTÔNIO -    

 

dd ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO | EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDOEB 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

* SERVICOS

tem Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0031-RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS SE O 1 382.000,00 382.000,00
URBANAS NO BAIRROVILA SANTOANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO ROQUE/SP- FASE 2 |

|

Total Solicitação] 382.000,00] EA o1oenpÇOS GiaELUIDETOLEDO
SOLICITANTE DIRETOR DE DEPARTAMENTO

| 
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          E DATA: 19/05/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 20/05/2021  [SOLICITAÇÃONº. 1960 | 
SOLICITANTE: 014289- DAIANECRISTINADE MORAES

CARGO: AUXILIARDE ESCRITORIO DO
FUNÇÃO: 000008D3EA
CONTRATO: 0/1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ RECAPEAMENTOASFÁLTICO EMvias PÚBLICASURBANAS NO BAIRROVILA SANTO ANTÔNIO - FASE 02
DESTINO:

' RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 368 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro
Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDADE CONVÊNIOS  
   ORÇADO  SUPLEMENTADO - RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDOÉ 150.000,00 64.329,05 0,00 0,00 0,00 0,00 214.329,05

I SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0031 - RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS SE 0 1 26.682,90 26.682,90
URBANASNO BAIRROVILA SANTOANTÔNIO NO MUNICÍPIODE
SÃO ROQUE/SP- FASE2

Total Solicitação 26.682,90]  
Pen DAANE IRISTINA DE MORAES 019141 - MARCOSGIANELLI DE TOLEDO

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
SOLICITANTE | DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.00910001-782

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO “ o
Ms

                  SOLICITAÇÃO Nº. | DATA: 19/05/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 20/05/2021  
SOLICITANTE: 014289- DAIANECRISTINADE MORAES

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO | OA
FUNÇÃO: 000008D3E9
CONTRATO: — O-ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRROVILA SANTOANTÔNIO - FASE 02

DESTINO:

| RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 368 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro
Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS   
  ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

QU 150.000,00 64.329,05 0,00 0,00 0,00 0,00 214.329,05

| SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0031 - RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS SE O 1 54.511,95 54.511,95
URBANASNO BAIRROVILA SANTOANTÔNIO NO MUNICÍPIODE
SÃO ROQUE/SP- FASE 2 |    Total Solicitação| 54.511,95]

|

|

014289 - DAIANE CRISTINADE MORAES |

. . - 019141 - MARCOSGIANELLIDE TOLEDO
Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

SOLICITANTE DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Página: 1Exercício: 2021 



PREFEITURADA ESTÂNCIA spTURÍSTICA DE SÃO ROQUE VR
ES TADÕO D E Ss A O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    E Éjdofybque
E k Eqviva

$Z

São Roque, 14 de Maio de 20217

Ão

Departamento de Administração
A Odair José Silva Aguiar

Ref.: A Recapeamento Asfáltico Em Vias Públicas Urbanas No Bairro Vila Santo Antônio No Município

De São Roque Fase 2, no Município De São Roque

Prezado Senhor,

« Encaminho documentação anexa para providências que se fizerem necessárias para

inicio do certame licitatório com regime de execução por empreitada global para a Execução da

Obra de A Recapeamento Asfáltico Em Vias Públicas Urbanas No Bairro Vila Santo Antônio No

Município De São Roque/Sp Fase 2, no município de São Roque/SP.

Documentos anexos a este memorando do Convênio e Contrapartida:

Y Memorando informando quanto aos atos de publicidade;

Y Memorando informando quanto à solicitação de documentos complementares

do certame licitatório;

Contrato do Repasse nº. 893314/2019;

Memorial descritivo;

Planilha orçamentária;

Planilha quantitativa;
Planilha do Proponente

Memorando informando parcelas de maior relevância;

Cronograma físico-financeiro;

Eventograma;

Projeto (01 folha);

Projeto de sinalização (01 folha).

VNIIS

Documentos referentes a verba Proveniente do Município:

Y Resumo - Recurso Proveniente do Município;

Y” Planilha Orçamentária - Recurso Provenientedo Município;

Y Cronograma físico-financeiro - Recurso Proveniente do Município;

Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato eletrônico em

pasta específica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os Departamentos.

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessárias,

Atenciosamente,

HaysaStephani Tigre de Sousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque ori Ez

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

São Roque, 28 de Maio de 2021.

Ao Departamento de Administração

AIC Odair José Silva Aguiar

Ref.: A Recapeamento Asfáltico Em Vias Públicas Urbanas No Bairro Vila Santo Antônio No

Município De São Roque Fase 2, no Município De São Roque

Prezado Senhor,

Encaminho documentação anexa para providências que se fizerem necessárias

para inicio do certame licitatório com regime de execução por empreitada global para a

Execução da Obra de A RecapeamentoAsfáltico Em Vias Públicas Urbanas No Bairro Vila Santo

Antônio No Município De São Roque/Sp Fase 2, no município de São Roque/SP.

Documentos anexos a este memorando do Convênio e Contrapartida:

Y Cronograma Físico-financeiro;

Documentos referentes a verba Provenientedo Município:

Y” Planilha Quantitativa;

& Y Planilha do Proponente;

Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato

eletrônico em pasta específica da Divisão de (Compras, conforme acordado entre os

Departamentos. |

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessárias,

Atenciosamente,

de
Haysa Stephani Tigre de Sousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente
CREA 5070456237 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
São Roque, 03 de maio de 2021

Ao Departamento de Administração
AIC do Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: Atos de Publicidadeda Licitação para Convênios Federais

Senhor Diretor,

Em atendimento a solicitação do Ministério de Desenvolvimento Regional, no que diz

respeito aos convênios, termo de compromisso ou contrato de repasse oriundos de recursos federais,

venho informar que os atos de publicidade da licitação, cujo Contrato de Repasse nº 893314/2019

onde o objeto é a Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no

Município de São Roque/SP FASE 2., no Município de São Roque, deverá ocorrer no Diário Oficial da

União, obrigatoriamente.      
É publicado no DOU

É publicado no Diário Oficial do São publicados na imprensaoficial
Estado/DF ou DOU

Obras 
Compras e Serviços

    
Sem mais, estou à disposição para demais informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

kr
Haysa Stephani Tigre de Sousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meto Ambiente

CREA 5070456237



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
São Roque, 03 de maio de 2021.

Ao Departamento de Administração
AIC do Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: Documentos Complementares do Certame Licitatório

& Senhor Diretor,

Em atendimento a Portaria Interministerial nº 424, no que diz respeito aos convênios,

termo de compromisso ou contrato de repasse oriundos de recursos federais, venho informar que serão

necessários os seguintes documentos da empresa vencedora do certame licitatório:

Y. Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas — CEIS;

” Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF;

Y Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidadeemitida pelo

CNJ.

Vale salientar que esses documentos deverão ser emitidos na data da assinatura

a, do contrato firmado com a empresa vencedora do certame.

Em relação a esses documentos, deixo como sugestão que esses documentos sejam

apresentados/estejam contidos dentro do envelope nº 1 do certame licitatório.

Sem mais, estou à disposição para demais informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

de
Haysa Stephan tigredeSousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente
CREA 5070456237 



CAIN A Contrato de Repasse Nter

Grau de Sigiloeo |

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTOURBANO.

CONTRATO DE REPASSE Nº 893314/2019/MDR/CAIXA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

!—- CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com& sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa,Brasília/DF,
CEP 70067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO
FERNANDO DO AMARAL, CPF nº 182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av.
Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme sa

Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasilia-DF e / NX

Livro: 3408-P; Folha: 002; Prot: 051187 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, (ig
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. no Ae, à 1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões é elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492 Fr

Ouvidoria: 0800 725 7474 | / /
caixa.gov.br nm

27.941 vOt7 micro Mr" JA 



 

CAISPV. Contrato de Repasse

H — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o

70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSE DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO- CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Recapeamento asfáltico de vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antônio - fase 2, no
município de São Roque/SP.

|| - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE- SP,

Ill - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não - 4x) Sim
Documentação:Área de Intervenção,Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil
reais).
Nota de Empenho nº 2019NE804129, emitida em 20/12/2019, no valor de R$ 382.000,00
(trezentos e oitenta e dois mil reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647091-4.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 24 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramentoda operação do CR; ou da

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 |
é

nycaixa.gov.br

ot
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 . |
Contrato de Repasse N ha Dé)

Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o —*

prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VI - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VIli- ENDEREÇOS E

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: crosaBsaoroque.sp.gov.br;
gabinete Osaorogue.sp.gov.br; convenios O saoroque.sp.gov.br;
scamargo E saoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso O caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independentede
transcrição.

1.1 — À eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 : Pk

Ouvidoria: 0800 725 7474 - ;
caixa.gov.br a”

27.941 vO17 micro o A " .
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CAÍ A Contrato de Repasse

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1- DA CONTRATANTE
Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fomecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

4

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 [

Quvidoria: 0800 725 7474 nv

caixa.gov.br nf ie
27.941 v017 micro se Ps 
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CASsé A Contrato de Repasse Cr DES

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis:

XVI. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;

XVill. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
& acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza

não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,

providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

|. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
Os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

ll. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000;

HH. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;& Iv. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto:

V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnicae institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados:
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vm.

VIE.

XL

XI.

XIII,

XIV.

XV.

XVI.

XVI,

XVIH.

XIX.

Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no minimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTEsempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BD!) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por.meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XX. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à

formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;

XXt Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXit Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRTú dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XXIH. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para 0
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidênciada
Republica;

XXY. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida:

XXVIt. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVIH. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BD! que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso |I, da Lei nº 8.606, de 21 de junho de
1998 c/c a Súmula nº 258do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
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Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidadede sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da cata de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Anátise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contrataçãode empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
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e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar O resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios:
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes deutilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

 

E . a 9

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios) /l
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 | '

pt »”

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br  



 
    A Contrato de Repasse

Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;
Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja 0
item de investimento de regularização fundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e O prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fomecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;
Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3— À CONTRATANTE transferirá, aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

A Contrato de Repasse e

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA —- DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO,LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS .

9. À execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE.  
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5.1 No acompanhamentoda execução do objeto serão verificados:

| — À comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legistação
aplicável;
H — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desemboisos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
Ht — A regularidadedas informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V- A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — À liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

|- Para instrumentosenquadrados nos:
a) Níveis | e I-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis H e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

It - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do .CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

ill — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

12

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios) -

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726.2492
Ouvidoria: 0800 725 7474 |

caixa.gov.br A /
27.941 vO17 micro o PAM po

 

(9

Pk 



    a EOmi cen +

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

Contrato de Repasse

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desemboiso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
O H - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de

desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA:
Hi — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

Q 5.7.3 - À execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

3.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.  
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 Contrato de Repasse

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

H - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso tl do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - À utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneraçãovariável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas

14

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõeseelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br b
27.941 vO1t7 micro = DAVA A 



 

 

  Contrato de Repasse

em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

74 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes informações:

|- A destinação do recurso;
H - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
H[ - O contrato a que se refere o pagamento realizado:
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONYVo beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, €
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

74 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se O prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.3.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
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 Contrato de Repasse

UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 —- Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumentonem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;

d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização.dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.8;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.74 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.
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7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 € 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Única do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADOe a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 —- Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa. o E

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.
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10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — À Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

O 11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilizaçãosolidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, O novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ouU UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:  
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CAIXA Contrato de Repasse                 Descrição iii seio ci) Custo Unitário—Nível |
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório R$ 3.000,00
inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00
180 dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in foco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto -

Reprogramaçãode Remanescentede obra R$ 5.000,00
inclusão de meta B

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
https://www planeijamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici credO1 termo-unico-de-credenciamento arg-06.bdf.

12.2 —- O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle intemo e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
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contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

t4 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
ar. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 — À vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso Ve 8 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes a matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

| - À utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
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CASNA Contrato de Repasse

Il - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8;
HI - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado:
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — À existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

ig —- O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
minimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do Órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES PRE

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

|. Retormular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.303, de 30 de junho de 2016;

H. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis | e |-A, conforme o disposto no 84º e no 88º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;

ll. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
Iv. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas& hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vi. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vil. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Vil. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

QU XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XIL Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977;

Xtll, Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XtV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.
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CALXAaA Contrato de Repasse

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no itemVIIdas CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.    Sorocaba 24 “de Dezembro de 2019 .
Local/Data

a e. oAOD [tr o
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 . CPF: 055.745.858-71    Testemunhas

 Nome: — ciBELENOBREGAPEDROSO YZROSA FERE
CPF: CPF:309.743.368-66 o

RG:41.364.643.9 68-52.
o . no 24
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas Urbanas, no Bairro

Santo Antônio — FASE 2 - Município de São Roque/SP.

LOCALIDADE: Rua Ivane Sabbatini e Rua Walter Di Felippo, Bairro Santo

Antônio São Roque -SP.

Área 7.806,81 m?

1.0 OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação

das propostas técnicas para execução da pavimentação acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

Na execução da obra em: epígrafe, ficará a cargo da Contratada a

implantação do canteiro de obras, dimensionado de acordo com o porte e

necessidades da obra, barracão de obras, mão de obra, material, instalações

provisórias, equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos os

elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de

institutos especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem

ônus adicional à Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentaçãoa fim

de se familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a

intervenção.

Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa

padrão Ministério do Turismo de 1,20 x 2,40 m, conforme “Manual Visual de Placas e

Adesivos de Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as

liberações das medições terão como pré-requisito a instalação da mesma. A

instalação da mesma é de responsabilidade da Contratada e deverá ser mantida em

perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre

atualizado o diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de

serviços em execução, o efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentos em

operação, as informações climáticas do dia (manhã/tarde/noite), assim como as

ocorrências de obras e os apontamentos que se fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de

níveis durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que

garanta a qualidade dos serviços executados.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da

totalidade das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços

subcontratados, pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços

pertinentes, e consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas

atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por si, por seus

prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamento técnico da obra será

efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e

qualitativa, pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como

por todos os elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de
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ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
São Roque, para a execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em

nenhuma hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos.

2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de

toda a mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições

fiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código

Civil, pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos

serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da

Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo

com o projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela

Contratada.

Na execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou

instalações devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas

contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem como

manter um engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de

proteção individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos

mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra.

Página 3 de 10  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
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A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O

descumprimento dessas normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa

exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou

acordo coletivo que tenha incidência no Município.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras

de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR

18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento,

comunicará à GRT / Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem

prejuízo de eventuais medidas com vistas à resolução do contrato de forma

administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições,

Relatório Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento

das normas de medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da

NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento.

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.
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2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do

contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (R.R.T), como responsável técnico pela execução, bem

como a declaração de execução e o cronograma físico.

é 3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

Os serviços de Fresagem do Pavimento Asfáltico, devem ser executados

conforme especificações técnicas dos materiais, equipamentos e mão-de-obra

constantes nos manuais técnicos/Normas do DER, PMSP e/ou DNIT, com

espessura até 05 cm em conformidade com o projeto, inclusive remoção do material

fresado e varrição.

A fresagem deve produzir uma superfície de textura aparentemente uniforme,

sobre a qual o rolamento do tráfego seja suave. A superfície deve ser isenta de

saliências diferenciadas, sulcos contínuos e outras imperfeições de construção,

Ú quando o pavimento permitir. Para limpeza da área fresada, devem ser utilizadas

vassouras mecânicas que disponham de caixa para recebimento do material e

jateamento de ar comprimido.

Está incluso ao orçamento a carga e descarga da fresagem e também o

transporte até ao depósito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material

betuminoso diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já
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existente, para assegurar sua perfeita ligação com um novo, revestimento

betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

Cc) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério

da fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-2C.

QU A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura

mecânica especifica e de modo que remova completamente toda terra poeira e

outros materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície

seque perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem

aplicados MCs (cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a

fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966

e na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização

determinar. Deverá ser feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares a

Q juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o

período de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A

superfície imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja

colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,

mobilização e desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas;

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,0

L
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cm). A declividade do centro do pavimento em direção à sarjeta será de

aproximadamente 2%.

As espessuras dos recapeamentos serão de 4,00 cm na Rua Ivane Sabbatini

e Rua Walter Di Felippo.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais

e mão de obra necessários para a execução de camada para base de pista de

rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços:

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

O descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos

serviços de pavimentação asfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em

cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo se

faz imprescindível até a aprovação do último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV

Sorocaba, sendo condicionante para o desbloqueio de recursos a apresentação dos

laudos.

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

& Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização

Vertical de Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAN, publicado por

meio da Resolução Nº 180 e de “Sinalização Horizontal” - Volume IV,

CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução nº 236/2007.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem

seguir os padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem

estar de acordo com as especificações de materiais do DER/SP e com as normas

técnicas da ABNT.

A sinalização deverá ser executada conforme projeto e orientação da Divisão

de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE /

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
6.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As medições deverão ser encaminhadas ao Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, acompanhada de Ofício da Empresa

Contratada em duas vias, no intuito que, as documentações sejam

devidamente protocoladas neste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido,

conforme execução das atividades do período, sendo que a planilha deverá

possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em

valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos

documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período,

devidamente cotadas e acompanhadas das legendas necessárias:

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos

numeradas em ordem e datadas);

e Relatório de Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos

ensaios e parecer quanto aos resultados obtidos)

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição

(Devidamente preenchido e assinado pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE).

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve

cumprir todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma

pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, também

não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para

liberação da medição e comprovação da conclusão dos serviços.

Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais

aprovadas de acordo com o Eventograma. Como se trata de um contrato onde

as medições são divididas em eventos para ser efetuado o pagamento de cada

evento o mesmo deverá estar 100% concluído, não sendo possível fazer

pagamento parcial de cada evento.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor

federal, sendo cada evento uma medição única deste modo o evento precisa

estar 100% concluído. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a

liberação do repasse do governo federal para o município, devendo a nota

fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da

nota fiscal.

Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma,

É& após a finalização de todos os eventos será executado uma medição final pelo

gestor federal, onde deverá estar 100 % concluída a obra.

| 7H)
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

7.0 LIMPEZA FINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de

Uso.

8.0 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 60 (sessenta) dias, a partir da

emissão da Ordem de Serviço.

São Roque, 06 de Maio de 2021.  s Gianolh de Toledo
Départamento de Planejamento

e Meio Ambiente

yA

À

José C ilva Fidelis
Chefe da Divisão Obras—DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345956
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OBRA:

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CR nº 893314.2019

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

RECAPEAMENTO ASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRROSANTO ANTONIO FASE-2

ROQUE         
                    Sinapi-Jan/21 SinalizacaoHorizontalCom Tinta RetrorrefletivaA Base De ResinaAcrilica Com MicroesferasDe Vidro  Endereço: RUA IVANE SABBATINIE RUA WALTERDI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO ROQUE/SP. Investimento: R$ 408.682,90

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

É ódido Re De ão do 2 $ Qtd BD ê emite) Yo

01.01 PLACA DE OBRA R$ 710,32 0,17%

01.01.01 4813 Sinapi-Jan/21 Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em ChapaGalvanizada*N. 22*, Adesivada, De *2,4 X 1,2*M m2 2,88 23,32% 246,64 R$ 710,32 0,17%

02.01 RECAPEAMENTORUA IVANESABBATINI R$ 16.552,64 4,05%

02.01.01 96402 Sinapi-Jan/21 Execução De Pintura De LigaçãoCom EmulsãoAsfáltica Rr-2C. Af 11/2019 m2 322,12 23,32% 2,42 R$ 779,53 0,19%

02.01.02 95995 Sinapi-Jan/21 ExecuçãoDe PavimentoCom Aplicação De ConcretoAsfáltico, CamadaDe Rolamento- ExclusiveCarga E mã 12.88 23,32% 1.138,31 R$ 14.661,43 3,59%
Transporte.Af 11/2019

020103 97914 Sinapi-Jan/21 TransporteCom CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,DmtAté 30 Km (Unidade: más 386,40 23,32% 2,3 R$ 892,58 0,22%
M3Xkm). Af 07/2020

E ni TransporteCom CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Adicional Para Dmt 902.01.04 -. , ' y 2 R 72,28 0,02%ns Sinapi-Jan/21 |Eycedente A 30 Km (Unidade: M3Xkm).Af 07/2020 ci RR Rae ni E

aa Carga, ManobraE DescargaDe Solos E Materiais GranularesEm CaminhãoBasculante6 Mº - Carga Com 902.01.05 - 9 E R 146,82 0,04%
q Iocaro Sinapi-Jan/21 — |pá Carregadeira(CaçambaDe 1,7 A 2,8 Mº/ 128 Hp) E DescargaLivre (Unidade:).Af07/2020 t 30,91 23,32% 478 +

02.02 SINALIZAÇÃORUA IVANE SABBATINI R$ 90,22 0,02%

02.02.01 m2 R$ 90,22 0,02%                       
 

03.01 RECAPEAMENTORUA WALTER DI FELIPPO TRECHO1 (ESTACA02 + 3,53 A ESTACA19 + 0,00) R$ 147.994,45 36,21%

03.01.01 96402 Sinapi-Jan/21 ExecuçãoDe Pintura De LigaçãoCom EmulsãoAsfáltica Rr-2C. Af 11/2019 m2 2878,92 23,32% 2,42 R$ 6.966,99 1,70%

03.01.02 95995 Sinapi-Jan/21 E Com Aplicação De ConcretoAsfáltico, CamadaDe Rolamento- ExclusiveCarga E m3 115,16 23,32% 1.138,31 R$ 131.087,78 32,08%

03.01.03 97914 Sinapi-Jan/21 maipie BasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Dmt Até 30 Km (Unidade: mim 3454,80 23,32% 231 R$ 7.980,59 1.95%

o TransporteCom CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional Para Dmt 903.01.04 9791 - % 0,92 R 646,28 0,16%so Sinapi-Jan21  |Escedente A 30 Km (Unidade:M3Xkm). Af 07/2020 msm 102/06 28d ' + .

as Carga, ManobraE DescargaDe Solos E Materiais GranularesEm CaminhãoBasculante6 Mº - Carga Com 903.01.05 1 - % 4,7 1.312,81 0,32%
00989 SinapiJan21  Ipá Carregadeira(CaçambaDe 1,7 A 2,8 Mº/ 128 Hp)E DescargaLivre (Unidade:T).Af,07/2020 A 216,08 25,825 18 R$ ,

03.02 SINALIZAÇÃORUA WALTER DI FELIPPOTRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA19 + 0,00) R$ 2.709,75 0,66% $

03.02.01 72947 Sinapi-Jan/21 SinalizacaoHorizontalCom Tinta RetrorrefletivaA Base De ResinaAcrilica Com MicroesferasDe Vidro m2 45,79 23,32% 20,74 R$ 949,68 0,23%eres
03.02.02 34723 Sinapi-Jan/21 Placa De SinalizacaoEm Chapa De Aco Num 16 Com Pintura Refletiva m2 0,80 23,32% 569,74 R$ 455,79 %

03.02.03 7701 Sinapi-Jan/21 eim GalvanizadoCom Costura,Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr E 12,00 23,32% 108,69 R$ 1.304,28 0,32%   Soy -  



 

RECAPEAMENTORUA WALTER DI FELIPPOTRECHO2 (ESTACA19 + 0,00 A ESTACA39 + 9,91) R$

04.01.01

04.01.02

96402

95995

4605,77

184,23

Sinapi-Jan/21 De Pintura De Com EmulsãoAsfáltica Rr-2C. Af 11/2019

ExecuçãoDe Pavimento Com Aplicação De ConcretoAsfáltico, CamadaDe Rolamento- ExclusiveCarga E
Af 11/2019

ransporteCom Caminhão BasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Dmt Até 30 Km (Unidade:
. Af 07/2020

ransporteCom CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional Para Dmt
Excedente A 30 Km . Af 07/2020
Carga, ManobraE Descarga De Solos E Materiais GranularesEm CaminhãoBasculante6 Mº - Carga Com
Pá De 1,7A2,8Mº/128 E Livre . Af 07/2020

Sinapi-Jan/21

04.01.03 97914 Sinapi-Jan/21 5526,90

04.01.04 97915 Sinapi-Jan/21 1123,80

04.01.05 100989 Sinapi-Jan/21 442,15

RUA WALTER DI FELIPPOTRECHO2 (ESTACA19 + 0,00 A ESTACA39 + 9,91)

04.02.01

04.02.02

Sinapi-Jan/21 SinalizacaoHorizontalCom Tinta RetrorrefletivaA Base De ResinaAcrilica Com MicroesferasDe Vidro

Sinapi-Jan/21 Placa De SinalizacaoEm De Aco Num 16 Com Pintura Refletiva

ubo Aco GalvanizadoCom Costura, Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr
04.02.03 Sinapi-Jan/21

para Ê : : os
Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração.e
.“

e

de Toledo
e Meio Ambiente

Marcos
Diretor do de 236.758,06

11.145,96

209.710,85

57,93%

2,73%

51,31%

23,32%

23,32%

2,42

1.138,31

23,32% 2,31 12.767,14 3,12%

23,32% 1.033,90 0,25%

23,32% 2.100,21 0,51%

3.867,46 0,95%

2.107,39

455,79

23,32% 0,52%

23,32%

20,74

569,74 0,11%

23,32% 108,69 1.304,28 0,32%

empresas

São Roque 06 de maio de 2021  l!
é Carlos Silva Fidelis

Engenhei il/ Responsável Orçamentista
CREA nº 5070478029

ART 28027230210345956
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PREFEITURA DA EST DE SÃO ROQUE

ESTADODE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTEPLANILHAORÇAMENTÁRIA(QUANTITATIVA)CR nº 893314.2019

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICODEVIASPÚBLICASURBANASNOBAIRROSANTOANTONOFASE-2

Endereço: RUA IVANE SABBATINIE RUAWALTERDI FELIPPOBAIRROSANTOANTÔNIOEM SÃO ROQUEISP.
TAB. REF.: Sinapi-Jani2! - SEMDESONERAÇÃO

Sinapi-Janv21 De 1,742,8Mº/128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T). Af07/2020

At,

A

Sinapi-Jan/21 De 1,7A 2,8Mº/128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T). Af07/2020

Ar11/2019

At07/2020

casas para empresas

e Prraciaboraçãodoorçamentofoiutilizado boletimsem desoneração.— O À SãoRoque05 demaode2021-
ad

Marcos José Carlos Silva Fidelis

Diretor do Departamento e Meio Ambiente liro:Civil! ResponsávelOrçamentista

CREAnº 5070478029

ART 28027230210345956  



PREFEITURA DA ESTÂNCIAturifica DE SÃO ROQUE é
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIROCR nº 893314.2019

RECAPEAMENTOASFÁLTICO
de Intervenção: RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO SANTO ANTONIO FASE-2 Investimento: R$ 408.682,90

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTERDI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO ROQUEISP.

EVENTO 1 INSTALAÇÃODA PLACA DE OBRA 0,17% R$ 710,32

EVENTO 2 RECAPE RUA IVANE SABBATINI 4,07% R$ 16.642,86

EVENTO 3 RECAPEAMENTO RUA WALTER DI FELIPPO TRECHO 1 ã

(ESTACA02 + 3,53 A ESTACA 19 + 0,00) ida ES RN 0A,20

EVENTO 4 RECAPEAMENTO RUA WALTER DI FELIPPOTRECHO2 E

(ESTACA 19 + 0,00 A ESTACA 39 + 9,91) ii R$ 240/625/52

mensal 41,12% 58,88%

Sub-Total R$ 408.682,90| R$ 168.057,38|R$ 240.625,52 Obs. O desembolsofinanceiro mensal não pode ser superior ao valorde 58,88 % do total do orçamento.
São Roque 06 de maio de 2021

-
e

«

Á —NNarcgs Gianelli de Toledo
Dir epa nto de Planejamento e Meio Ambiente

Pp

  
JoSgLarlos Silva Fidelis

Engenheir Responsável Orçamentista a
REA nº 5070478029 x

ART 28027230210345956 Si
No P,Tu, 



  
   

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
EVENTOGRAMA CR nº 893314.2019

RECAPEAMENTOASFÁLTICO
RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO
SANTO ANTONIO FASE-2
RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO
ANTÔNIO EM SÃO ROQUEI/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Investimento: R$ 408.682,90

VALOR TOTAL

TOTAL GERAL 26) 408.682,90 ERooLo

arcog Gianellide Toledo
Diretor do Departamefito de Planejamentoe Meio Ambiente

São Roque 06 de maio de 2021     
José Carlos Silva Fidelis

EngenheiroCivil / ResponsávelOrçamentista
CREA nº 5070478029

ART 28027230210345956

  



01.

02.01.02

02.01.03

02.01.04

02.01.05

02.02.01

03.01.02

03.01.03

03.01.04

03.01.05

03.02.01

03.02.03

OBRA:

Tipo de

95995

97914

97915

100989

95995

97914

97915

100989

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

1

Sinapi-Jan/21

Obs: célulasem amarelo é o local que o proponente deverá preencher

PLANILHAORÇAMENTÁRIA(PROPONENTE)

PLACA DE OBRA

RECAPEAMENTO RUA IVANE SABBATINI

Pavimento Com Aplicação De Concreto Camada De Rolamento - Exclusive Carga

cia Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Dmt 30 Km (Unidade:

ransporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional Para Dmt

Manobra E Descarga De Solos E Materiais Granulares Em Caminhão Basculante 6 Mº - Carga Com
Pá Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº/ 128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T). Af07/2020

RUA IVANE SABBATINI

HorizontalCom Tinta RetrorrefletivaA Base De Resina Acrilica Com Microesferas De Vidro

RECAPEAMENTO RUA WALTERDI FELIPPO TRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA 19 + 0,00) R$

Execução De Pavimento Com Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento- Carga

ransporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Via Urbana Pavimentada, Dmt 30 Km (Unidade:

ransporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional Para Dmt
A

Manobra E Descarga De Solos E Materiais Granulares Em Caminhão Basculante6 Mº - Carga
Pá Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº/ 128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T). Af07/2020

SINALIZAÇÃO RUA WALTERDI FELIPPO TRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA 19 + 0,00)

Sinalizacao Horizontal Com Tinta Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica Com Microesferas De Vidro

De Aco Num 16

ubo Aco Galvanizado Com Costura, Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr

 

BDI
ADOTADO

ADIVIO!

HDIVIO!

HDIVIO!

4DIVIO!

HDIVIO!

&DIVIO!

HDIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO!

HDIVIO!

HDIVIO!

HDIVIO!

ADIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO! 
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04.01.02

04.01.03

04.01.04

04.01.05

04.02.01

04.02.03

95995

97914

97915

100989

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Sinapi-Jan/21

Jan/21

Sinapi-Jan/21

RUA WALTERDI FELIPPO TRECHO 2 (ESTACA 19 + 0,00 A ESTACA 39 + 9,91)

Com 1

De PavimentoCom Aplicação De Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento - Exclusive Carga
T

ransporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Dmt Até 30 Km (Unidade:

ransporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional Para Dmt

Manobra E Descarga De Solos E Materiais Granulares Em Caminhão Basculante6 Mº - Carga Com
Pá De 1,7 A Mº/ 128 E Livre Af 07/2020

SINALIZAÇÃO RUA WALTER DI FELIPPO TRECHO 2 (ESTACA 19 + 0,00 A ESTACA 39 + 9,91)

HorizontalCom Tinta Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica Com Microesferas De Vidro

Placa Aco Num Pintura
ubo Aco Galvanizado Com Costura, Classe Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso *6,51* Kg/M (Nbr

para os
Proponentesdevemseguiramesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboraçãodo orçamento foi utilizado boletim sem desoneração.

Obs: célulasem amarelo éo local que o proponente deverá preencher

Ma

R$

7Z

184,23

5526,90

1123,80

442,15

de Toledo
A-57501-1

Diretor do Departamentode

São Roque06 de Maio de 2021

Silva Fidelis
Chefe de Divisão de Obras

CREA5070478029

&DIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO!

&DIVIO!

HDIVIO!

&DIVIO!

ADIVIO!  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS PROVENIENTESDO MUNICÍPIO

 
OBRA:

Tipo de Intervenção:

Endereço :

TAB. REF.:   RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
RECAPEAMENTO ASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRRO SANTO ANTONIO FASE-
2

RUA IVANE SABBATINIE RUA WALTERDI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO
ROQUE/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Item Código AaAAie, dos ISA  Investimento:

Leto]

R$ 54.511,95

                  DEMOLIÇÃO
01.01.01 96001 Sinapi-Jan/21 FresagemDe PavimentoAsfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm) - ExclusiveTransporte.Af 11/2019 m2 7806,81 4,85 R$ 37.863,03 85,66%

GRRiaE Carga, ManobraE DescargaDe EntulhoEm CaminhãoBasculante6 Mº - Carga Com Escavadeira 1.879.88 425%
01:03.02 10068: Sinapi-Jan/21 |idráulica (CaçambaDe 0,80 M$/ 111 Hp) E DescargaLivre (Unidade:M3). Af, 07/2020 ma Siza pia e es '

cia TransporteCom CaminhãoBasculanteDe 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada,DmtAté 30 Km (Unidade: o

01.01.03 97918 Sinapi-Jan/21 Txkm). Af 07/2020 txkm 3597,38 1,24 R$ 4.460,75 10,09%

TOTAL GERAL 44.203,66 EELVA

23,32% 54.511,95 100%TOTAL GERAL COM BDI
Foi consideradoarredondamentode duas casas decimaispara Quantidade; Custo Unitário; BDI; CustoTotal. Para os cálculos utilizamosarredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula.

As empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.
Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletim sem desoneração. São Roque 06 de maio de 2021

   t

é Carlos Silva Fidelis
Engenheiro Givil/ Responsável Orçamentista

CREA nº 5070478029

  
 ART 28027230210345956   
td Para

é
O &
GQ



 

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

PLANILHAQUANTITATIVA- RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

E n RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO SANTO ANTONIO FASE-
Tipo de Intervenção: 2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO E .

Endereço : Investimento:
ROQUE/SP.

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO   
Código Asilo dos RSAALAS :      

44.203,66    
         01.01 DEMOLIÇÃO

01.01.01 96001 Sinapi-Jan/21| |Fresagem De Pavimento Asfáltico (Profundidade Até 5,0 Cm) - Exclusive Transporte. Af 11/2019 m2 7806,81 4,85 R$ 37.863,03 85,66%,
a É Carga, Manobra E Descarga De Entulho Em Caminhão Basculante 6 Mº - Carga Com Escavadeira o

01.01. -. 1.879,88 4,25%se Ea SinapiJan/21 |idráulica (Caçamba De 0,80 Mº/ 111 Hp) E Descarga Livre (Unidade: M3). Af 07/2020 a and ane Rg .

01.01.03 97918 Sinapi-Jan/21 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km (Unidade: im 3597,38 1,24 R$ 4.460,75 10,09%
Txkm). Af 07/2020

ear: atá 44.203,06 d+

OTA af: OM BD Yo ) io

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos arredondamentode duas casas decimais após a vírgula.
As empresas Proponentes devem seguira mesma regra para o preenchimento da planilha.

y  
Para elaboração do orçamento foi utilizado boletim sem desoneração.     

 
  go feneeyanelli deToledo

olbDepaDiretor d de Planejamento e Meio Ambiente

ART 28027230210345956

São Roque 06 de maio de 2021

  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTEDO MUNICÍPIO

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO
Intervenção: SANTO ANTONIO FASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO
ANTÔNIO EM SÃO ROQUEISP.

  
Investimento: R$ 54,511.95

Endereço : 
         Peso Valor do Serviço

ei) Descrição , naÉ      01 RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO - DEMOLIÇÃO 100.00% R$ 54,511.95 R$ 54,511.95
   

Sub-Total 100% R$ 54,511.95| R$ 54,511.95
    

Total Geral 3 54,511.95 54,511.95 
São Roque06 de maio de 2021

. Cos  Gianelli de Toledo
Diretopdo artameritode Planejamentoe Meio Ambiente

dar
) 

José Garfos Silva Fidelis

Engenheiro Civil/ ponsável Orçamentista
CREA nº 5070478029 e

ART 28027230210345956 3 ºPraVN,
E , 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
RESUMO - RECURSOS PROVENIENTE DO MUNICÍPIO 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

aa RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRROSANTOANTONIO FASE-2
 

Endereço: RUA IVANE SABBATINI E RUAWALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIOEM SÃO ROQUEISP. Investimento: R$ 54,511.95

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

VALOR TOTAL (sem VALOR TOTAL

(com BDI)
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ETR TT RR ; 44,203.66 R$ RIR 
São Roque 06 de maio de 2021      MN- AQ /

e cá
f

5€ Giahelli de Toledo 086 Carlos Silva Fidelis
Diretor depor ámento dê Planejamentoe Meio Ambiente EngenheitoCivil //ResponsávelOrçamentista

REA nº 5070478029
ART 28027230210345956



  
PLANILHA PROPONENTE - RECURSOS PROVENIENTES DO MUNICÍPIO 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
f Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO SANTO ANTONIO FASE-

Intervenção: 2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO Endereço : Investimento:
ROQUEISP.  TAB. REF.:  Sinapi-Jan/21- SEM DESONERAÇÃO  R$ 0,00    Y% 

BDIVIO!   
 

 

           
01.01 DEMOLIÇÃO .

01.01.01 96001 Sinapi-Jan/21  |FresagemDe Pavimento Asfáltico (ProfundidadeAté 5,0 Cm) - Exclusive Transporte. Af 11/2019 m2 7806,81 R$ &DIVIO!
dei Carga, Manobra E Descarga De Entulho Em Caminhão Basculante 6 Mº - Carga Com Escavadeira HDIVIO!a Ra Sinapi-Jan/21 |igráulica (Caçamba De 0,80 M$/ 111 Hp) E Descarga Livre (Unidade: M3). Af 07/2020 Em id Rs

01.01.03 97918 Sinapi-Jan/21 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km (Unidade: Bim 3597,38 R$ HDIVIO!
Txkm). Af 07/2020

OTA ep. ABIN

OTA nda g BU “ABNT

Foi considerado arredondamentode duas casasdecimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculosutilizamos arredondamentode duas casas decimais após a virgula. As
empresas Proponentes devem seguir a mesmaregra para o preenchimento da planilha.

Para elaboração do orçamento foi utilizado boletim sem desoneração. São Roque xx de xooox de 2021

Obs: células em amareloé o local que o proponente deverá preencher

s Silva Fidelis
ào de Obras

5070478029

õ
%O

  
 

 

 



TURÍSTICA DE SÃO ROQUE AraEZESTADO D E Ss A O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

MEMORANDO DE PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA

TÉCNICA

Ao

Departamento de Administração

Ref.: Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas Urbanas, no Bairro Santo

Antônio — FASE 2 - Município de São Roque/SP. Conforme Convênio nº

893314.2019

Segue abaixo relação do item que consideramos de maior relevância técnica para o

processo de contratação de empresa capacitada para executar o serviço de

Recapeamento Asfáltica de Vias Públicas Urbanas, no Bairro Santo Antônio Município

de São Roque.

1) Execução De Pavimento Com Aplicação De Concreto Asfáltico, Camada De

Rolamento:

ty Parcela 01: 156,10 mº

São Roque, 06 de maio de 2021

()    o de Planejamento e
biente 1

José Cais Silva Fidelis
Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345956



Icmoraes 01-06-2021 09:28:25

- Mm - ” - ms A e
Prefeitura da Estância Turística de São Roque AOa Est >

Estado de São Paulo
Nota de Reserva de Dotação   

Reserva: 1274 Data: 20-05-2021 Fonte: 5- Transferênciase Convênios Federais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 1958 Usuário mgtoledo
RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO - FASE 02  

Dotação: 376

O: : 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

UnidadeOrçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1309

Valor: 382.000,00 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1

  



Icmoraes 01-06-2021 09:29:07

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação
       

Reserva: 1275 Data: 20-05-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 1960 Usuário mgtoledo
RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO- FASE 02 

368

"gão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1216

Valor: 26.682,90 
República Federativa do Brasil Página: 1/1Exercício: 2021  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

 
  

TÍTULO A

RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO,
FASE 2, NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
LOCAL

RUA WALTERDI FILIPPO E IVANE SABBATINI
ASSUNTO ESCALA

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA - IMPLANTAÇÃO Indicada
AUTORDO PROJETO

OSE RLOS ILVA Assinadode forma digital porJOSEJ $ CA $ CARLOS SILVA FIDELIS:39734733826

FIDELIS:39734733826/ Dados: 2021.03.16 16:43:49 -03'00'

JOSE CARLOS SILVA FIDELIS
CREA - 5070478029

ART - 28027230210345956

     
     

LEVANTAMENTO DESENHO

INSC. CADASTRAL NOME DO ARQUIVO

DATA FOLHA Nº

MARÇO 2021 01/02   



Icmoraes 01-06-2021 09:29:28       Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo o fÉ
Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 1276 Data: 20-05-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorizaçãode Solicitação Nº 1961 Usuário mgtoledo
RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO VILA SANTO ANTÔNIO- FASE 02  

Dotação: 3680 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1216

Valor: 54.511,95 Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1E O ST O



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE AGE)

ESTADO DE SÃO PAULO ra É x 4 8 El
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Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

002/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 318/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 463.194,85 (quatrocentos e sessenta e três mil cento e noventa e quatro reais e

oitenta e cinco centavos).

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA2021:

Ficha 376 - R$ 382.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais — Vinculados - Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 26.682,90 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Tesouro - Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 54.511,95 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Tesouro - Obras e Instalações

São Roque, 01 de junho de 2021

Marcos August Henriqu Araújo
Prefeito Municipal



 TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
- São Rogue — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

 
PORTARIA N.º 318/2021

De 04 de março de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO.
Prefeito da Estância Turística de São Roque. em conformidade com o
disposto no art. Sl da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 04 de março de 2021. para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

I- Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
H - Leticia Collini de Moraes — Membro;
HH - David Alves Silveira —- Membro:
IV - Anália Cristina de Oliveira — Membro;
V - Odair José Silva Aguiar- Membro:
VI - Jéssica Zacante Nascimento — Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 1] da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-basedo Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente. a servidora
Leticia Coilini de Moraes.

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 197/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

E, Non
Ê

MARCOS AUGUSTO ISSA HEN does DE ARAÚJO
PREFEITO

 
PUBLICADA AOS 04 DE MARÇO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

/mgsm.-



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE — ,csj, m Es "
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PÇ TE Ms

2... ... & er
Divisão de Compras e Licitações ja o.

es 1º. 050 E]4 dg

sad PdCOMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 002/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no
Bairro Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02 com fornecimento de
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

           
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente,a

formpgiâgirero,PREÇ

suficienteSipara

parahabilitação.

ração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUE, cesessescrmeemsDE .esetrermecssceianiisiaTa decorar aniaasese de 2020.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO As Est
Divisão deC Licitaçõ LSIvisão de Comprase Licitações lada fa 05 S

2,
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 anta é

EDITAL N.º 094/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço global;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO Qi       Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal 3 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Coimplementar Feç :

com alterações da Lei 147/2014, Decreto unida77034/2010, Decreto deral 8538/2015
e pelas disposiçõesdeste edital.

    02: OBJETO: Contratação de empresa para Recápi nento Asfált
no Bairro Vila Santo Antonio no município,de São Rº je/SP — Fase

material, equipamentose mão de obra
quantidades contidas no memorial,des

financeiro e demais especificações écnicas
integrante ao Edital.

    em Vias Públicas Urbanas
“com fornecimento de

e acordo comia edital e éom as normas técnicas e

jo, planilha “orçamentária, cronograma físico-
instantes nesta licitação, que ficam como parte

            
 

03 — DO VALOR ESTIMADO

Transferências Convênios adslNihetilaidos= Obras Incialáçõesy
Ficha 368 - R$ 26.682,90 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 54.511,95 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações



 PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE AS EEE EN
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO [Ss ECN

Divisão de Compras e Licitações ma fa 0 5 2 G
fo o)

2 O )
arte ss

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior ig de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.      
   04.1.1.1- A relação de documentospara etastiro pode áSer obtida no»

1784-8542.
a« » 3

04.1.2— Além de atender os itens acima, a enfesa deverá t Mapieto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.           

 »

jteressado e:sy
04.2- É vedada a participação na licitação

A, o

04.2.1- Tenha para tanto constitihião consói

constituição;

jo ou,EQuálguêr que seja sua forma de
 

haentre:seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

prefetdura.daEstância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.
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04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.          oEiEa
o de eNqgiranérosda Empresa proponente como microempresa

  benefíciosda Lei Complementar nº 123, de 2006,

de sua participação no certame na sessão pública de

” %
05.1 - Na sessão,sde abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE -

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO afdS

Divisão de Compras e Licitações ia, 
05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original. “4  
 05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações paraefeito

acompanhados respectivamente da cédula de identidade dodiretor ouSócio da emn Fesaouou     m D ntação,

do procurador serão apresentados em separados à Cof
no início da sessão, antes da abertura do Envelope,mº 

A? Á“
05.1.5- As cópias dos contratos sociais ou equivalênges e as pro gsserão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas aoprocessolicitatórios, 
06.1.1 - Certific Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro doprazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação deoriginal ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 —- Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentementeda vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:
5



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado. o  
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não seránecessária aaa o de

todas as alterações, desde que através daquelas ap ntadas se NV ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, cos imbém poderá:Eapresentado o

instrumento consolidado; 4        M ”fÁ
06.2.1.4— Caso os deenmentos do, item 06do fe tenham 542

     quema oêde

balancetes:oubalanço

06.2.2.3—- Abo isituação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante
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to o

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50 anta 08

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

             Judicial ou| extrajuieia, será Hess a apresentação do Plano de

É ho

06.2.2.6- Nos termos do verbete de súmália ne

relativo ao domic

Q com o objeto da N

tas - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendoa Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação. 



 
A

EA
06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. |          Arabalhistadassficroe mpresas e06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal|
de assinatura do contrato;empresas de pequeno porte somente será exigida par

06.2.3.7 - As microempresas e E “Je pad

participação neste certame, deverão apresentarba a docume
comprovação de regularidade fiscal cd          

restrição;  
A

Fê

Ê 
06.2.3.8 — Havendo alguma Pestrição gppsfovaçãe da regularidade fiscal e

declaração de vence do c Pp à

u raçãoda.gocamentaçã pagamentoouparcelamento do débito, e   

L onbprc -se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,
E ferentes'ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nã,Nº.S2uima. 
06.2.3.10— Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da
8

N

4

VE)
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legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

       06.2.4.1- Prova de registro ou inscrição da empresa, junto AConselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional deArquitet jra 2»»CAU, mediante a“
apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do Seu p zo alidade    06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, ema Ro
desempenho de atividade pertinente e compatíyel em caracteris

com o9 objeto da ER, através de atestado (s) fótmecido (s) ajurídica de direito
os nasentidadesprofissighais competentes.

ON

q  
de apresentação dos envelopes, profissionalNe sa técnica para execuçãode obra

ou serviço de característi lhantes), través TE atestado(s) fornecido(s) por pessoa  
jurídica de direito público o pan jados do Certificado de Acervo Técnico- CAT,

a partir de arquivo” griicd profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação d grisina RCópia reby gráfica devidamenteautenticada.Cs 2 
Parcêla,01: 15610 mº

  06.2.4.44 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do(s) atestado(s)
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.
9 
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b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.  
    serviço.

- À vistoria PODERÁ ser r

entrega dos envelopes, no horário das, 10:0 imic Ee, através do telefone (011) 4784-agendada, com o na a da
i , e tram        

   seus griginais ou vo.imia for!
de da eo Mg

06.2.5.2 “Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

10
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06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS 002/2021
ENCERRAMENTO: ÀS XXhXX HORAS DO DIAXX/xx/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:         

Q 07 - DO ENVELOPE PROPOSTA     ih, ordocomas exigênciasdo Memorial Descritivo anexo a este edital.

eve foespa todas as despesasdiretas ou indiretas, tais

d. Nobc
60 (sessenta) de

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo VII), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

f. Prazos de Garantia:

1 
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f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo VIl) deste edital.

  

    
h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os e iretos e indiretos   incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre out tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,segurgfhes e lucro,4

i. Declaração de que conhece e aceita todas ascofiço

MÁ:
07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nãigional corrente

oeda estrangeira.

4
tale opreçã unitário, prevalecerá aquele que

Estância Turística de São Roque;

 
m apenas duas casas

     $decimais, não se admitindo cotação emá
Oo

  
 

   Dead ÀS XXhXX HORAS DO DIAsais
  

 

“YRAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

12
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em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura   08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto,nnoartigo43 da 56/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será àsS XXhXX do diaXx/xx/2021. 
09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
com borrões, ana Maço,Nahas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderádei propostas quandoqualquer preço unitário apresentado for inexequível 
09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

13
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09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

fido no item 09.5,        
e apura de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabiRig
 

É Entende-se por equivalência dos valores d tas as que esesentarem igual

é  
  

nãoo contra hipóteseprevistaniejtem 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

acordo com er (anexovil) deste edital.

10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

14
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10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 03 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 03 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;      10.2.9— Fotocópia do tilesserviç*,

10.3.2 — Será ge somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 58,88% (cinquenta

e oito vírgulas oitenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedoros encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

15
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acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valoresnão pagos no prazo   10.9 — Ao término da contratação poderá a prefeitura icon t
pagamento da última parcela a que fizer jus uia

dy serviços e os sendo não isentarão a

contratada daresponal ilidadeno serviços executados.

mento) ) contratada será obrigada a apresentar a relação de ado o

s;gueestão.sendo utilizados na realização dos BERAÇOS ennpretados, 
retidas não,efetuará qualquer pagamento enquanto não conipiáidas essas exigências, sem

que caiba qualquigrindenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos"

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
16

“ta,  



 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO (S
Divisão de Compras e Licitações , (o 066

2, a «

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.            13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade ca E

adjudicatário classificado em primeiro lugar para,déntro prazo de 05 pes dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação,aséinaro respect!  fastindÉNio de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |). "a

by
  

   
13.2 - No ato da assinatura do ci

13.2.2.3 CertidãoyNegativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:
17
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ata es/
13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;        “ caia Bm

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais —: F

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 14              
   

  Rigieissificado, nos termostr  .
XECUÇÃODOS SERVIÇOSA,

ntados da assinatura do instrumento

Aao
“a a >

á confádo a partir da assinatura da Ordem de Serviços  expedida pela Pre rá-sêr prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alteraçõesp
termos. Q

15 - DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

18
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15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as mos O
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
          serviços, nos termos da NR 18 — Fies 18.30, sem quaisquer responsabil

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Jodo e qualquer 4p

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência daexecução dosserviços

contratados, seja por ato próprio ou de seus edi erará para de aObrigação de
ressarcimento. A

         
15.6- A contratada será responsável por todas a: obrigações despesas relacionadas aos

ARA

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execus o serviços.     to

1

é

on
15.7 — A responsabilidade dacóflhazada é a execução total dos serviços,

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro“e após o término do contrato. A
xerccer amais am.e completa fiscalização dos serviços
1e em ese alguma eximirá a Contratada de suas

gral pay    16.1- Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão, dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido na forma nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura daEstância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 13:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoesOsaoroque.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horáriosjá mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

19
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17.1 -— A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da,ordem de serviço: 10%    (dez) por cento sobre o valor total do contrato. É

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato   P
17.1.4 — Multa E serviço não aceito e não cg gido nopra de 10 (dez) dias, a partir da   17.1.5— Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento,li a a 20%é do ear do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho :

sp

) fistas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa da20% nte por dento) do valor do contrato.
 

17.2 - Sem prejúízo“das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.
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17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADAem mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

    17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados: s do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

        17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas utônomas e sups aplicações, que

fos 2º e 3º, daei Federal n.º
ardas e dânos que seu ato

ensejar Yr
17.8- As multas poderão ser desconta a cauçãoou! los pagamentos a serem feitos à

contratada. E

ta, à

articipar em licitação e contratar com a AdministraçãoprEOp a
poderá ser aplicada também aque!edtuua: a

se "
17.9 - A sanção de suspe

  

17.9.1 - Retardarem execuçãodo Certame;
nãopossuir idoneidade para contratar com a Administração;   

A"
17.10 - Nenhumassanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia dointeressado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.
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18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Mic
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.   termos domesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1- A participação nesta Tomada de APesos implita, na aceitação ie todas as condições
deste edital, sem objeção, bem q >. é pressupolto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas. 
19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresaou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Modelo de Proposta e Declarações.

22.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE| 4 va e AN DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ua O fo 72 GG
Divisão de Compras e Licitações “je 7)

E. 08
* Anexo VII —- Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 893314/2019e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 13h00 horas,          
    

licitacoes()saoroque.sp.gov.br. 
20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquerítempo eas

6] por despacho motivado, adiar ou revogar a presen i

motivo para que as empresas participantespleiteienío ualq
ê

20.3 - O Edital e seus anexos encontramsê.
Wwww.saoroque.sp.gov.br. ,

  | São Roque, XX de XXXX de 2021.
y 

ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
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interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente XXXXXX, doravante designada      

    simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
; CNPJ sob o nº.

, com sede a 5

ne , bairro , na cidade de

J , representada neste ato por
j domiciliado na cidade de

/ , | portador(a) da cédula e identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº.

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o.
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n$(8.666, de 21)

suas alterações posteriores; bem como pela legislaçãosuperveniente, subsidiária e/ou
uires 1

É

pente designada            
   01.1 Contratação de empresa para Reca ên ento Asfáltitg em Vias Públicas Urbanas no Bairro

Vila Santo Antonio no município desão o e/SP — Faselp2, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acórdo corno “edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo,planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, queficam como parte integrante ao Edital.   

, PAGAMENTOSE REAJUSTES 
( ) e as despesas 

Fichaí376: BS 382.0 ho,0 O 08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00— Fonte05 — Transferências
e Convênios Federais-Vincuylados-Obras e Instalações
Ficha 368-"RS26.68ado- 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01— Tesouro-Obras
e Instalações*..
Ficha 368-R$ Misa,95-01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro-Obras
e Instalações ”

 
b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de acordo
com o Eventograma (anexo VII) deste edital.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:
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Marta io02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 03

vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.5— Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; t    

   
02.3.6— Fotocópia do comprovante do pagamento dos saláriose demais direitos istas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos ereapoino?vias; 4     
  02.3.10 — CND do INSS, em 03vias.  

    até o 5º dia útil da dataFe 1

dias úteis após apreseg ação da notafiscal.Ma       02.5 — Caso ossefíviços inicie
termos do item 02.3.

Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 58,88% (cinquenta e

oito vírgula,oitentlldpito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.
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02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos balhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pa jeas certidões
respectivas.

          $
pie pefinençãoa contratada da

       
a única e com

ão isentarã
02.13- Os preços contratuais constituirão, a qualquer títdl O,

pela adequada execução dos serviços e os pagamêntos,
responsabilidade pelos serviços executados. 4 t

       
02.14- Durante o prazo contratual, inclusive no caso epprorrogaçõ contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a aprésentar a relação de todo o pessoal e dos

empregados que estão sendo utilizados” realização dossserviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagaméntosdetodos osdireitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses““empregados, liçando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer pagamento enquantonão cumpt las es as exigências, sem que caiba qualquer

indenização, compensaçãoou E. ação dosPreços por eventuais atrasos nos pagamentos.
se

     
 

              
A

A TERCEIRA— DA GARANTIA
  

ada presto Barantia no valor de R$ , Como condição para a
=

assinatur de representada por
W a

03.2 - Em casode aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuaisdo edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
26
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04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura doe
instrumento contratual.

 
04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos.  CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

   05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura,
circunstanciado.     CLÁUSULA SEXTA— RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕESDA C  
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

opr
06.2- A contratada deverá entregar a PREPEITURA a andação de Respheabilidade Técnica (ART)

na execução dos serviços, como respons ócnico pela execução.
o      

06.3- A contratadafica obrigada a Ng nas gas condições de sua proposta, os acréscimos
qnto. até os limites estabelecidos nos 8 

06.4- Durante a vigênc d do contrato, é obrig
habilitação e qualificação,exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,

jdos, avisos dotjpnicações da Prefeitura.     cone ac rdos Sure que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada:deveráadot r todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos àpréfeitura «ea terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo,a”impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem“quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.
06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se
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reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;          07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o casgipara conferên

$ TA

ediante a

               sobre o gala total do contrato, pois cafacterim a

08.1.2- Multa por atraso oúTegusa inj
(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

Y  Si
08.1.3— Multaa le

cotar Deles aciaRegibna do Trabálho e ao Ministério Público;

  08.1) * Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um porcento) sobre o valor do contrato.

 
08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
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08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamentode

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.'As ontratada é garantida 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafogá º e 3º, da Leie ral n.º 8. 666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação porEQu e danos que seu ato ensejar.     08.8- As multas poderão ser descontadas da c: ção ou
contratada. o '

NAAS

dos pagamentos a serem feitos à     
e$

ensão deParticipar em Bhação e contratar com a Administração poderá08.9 - A sanção de suspe

ser aplicada tambén àg       

q

08.9.4%,apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com“asfihalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto dalicitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

                 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

utos do processo,

seemanenções,
 10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem

QÚ inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de” fz

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.
 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADArecónheçe integralmé
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem.

perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

s direitos da Prefeitura
ízo de indenização por   

CLÁUSULA DEcIMnpri Aé LEcIS ção APLICÁVEL  
Wa   

 
   
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021.
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TESTEMUNHAS:

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
ee | 

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada        Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamentode Plane,  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 002/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:         
1. Estamos CIENTES de que: AP q
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos,beir | acompanha ito de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise,e julgam nto pelo Tributal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite pro gl ocorrerá pelo sistemaeletrônico;

b) poderemoster acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópijias das manifestações de

   
  

interesse, Despachos e Decisdesgmediante regllar cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em conson inicia com oestaBApcido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP; Á. fi'ti
c) além de disponíveis no proc SSO let

ser tomados, relativamente ao'aludido O,
Estado, Caderno der Legislai o, part Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conf 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 dejaneiro
de 1993, inidiando--se,a, Sar deentão, 'a contagem dos prazos processuais,conforme
regras doCd de Processo Civil;

                 
        d) as informações pesse ais dos responsáveispela contratante estão cadastradas no módulo

FOEn TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo

e)
SE

2. E Damosr por NOTIFICADOS para:
a) Qacompannhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se foro%caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

É 



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

            
   RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo. .

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito O saoroque.s5.
. . . E!

E-mail Pessoal: guto.issa(Dhotmail.copa.

Assinatura:

             
 

 
Nome: Marcos Gianelli de Toledo.

Cargo: Diretor do Departâmentode
CPF: 205.064.518-01 ”
E-mail institucionaf,|plane“E
Ema Pessoal: argi  Cargo: xoobgooo h

CPF: X00000000%,
e-mail institucional”Ncianogolimadecastro:com.br

e-mail pessoal: engenheirolucianomoraes gmail.com
Assinatura: 
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Ee
Divisão de Compras e Licitações ANS E Lego

dao Gel 0830
º “ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO Ill

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 002/2021.    , inscrito no.

intermédio de seu representante legal nosf
portador(a) da Carteira de Identidade e

O RAR , DECLARA, para finsdo'e GV do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrêscidagéeia Lei n.“9,854, de 27BE outubro de 1999, que
e! trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

          não emprega menor de dezoito anos
emprega menor de dezesseis anos. é

(representante legal)  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

3



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE o
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO Es Est 0»"

Divisão de Compras e Licitações ho   
      

ne2 j Ê
era End

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multasprova Edital, que a

    
empresa........iiiciiieeeeeererereeneaeos (denominação dapessôa-jurídica),jin frito PJ nº.7

Q commentedeecerecererreereso é microempresa ou empresa / nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ng. 14 de Dezembr de 2006, cujos
MA 

Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações
teu

fo J+

&   e, fa 086EGi

2, E)ANEXO V doa/
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não           está impedida de participar de licitações ou contratar com a Adminis Pública, Direta ou

nos iênios5 disusto no 8
  

o)Pácrescido pela Lei nº.
4AM W R ”9.854, de 27 de outubro de 1999.     

Hg” (representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES  
DADOS DO LICITANTE 

Denominação:   
Endereço:    
CEP:

     
e-mail:  

 
 
      equipar Serqgrçamentária, srónogrania físico-financeiro e demais especificações técnicas  

        OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO
Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICOà Sae
tengo VIAS PÚBLICAS ANASNO 4 So,

BAIRRO SANTO ANT q WA 4
RUA IVANE SABBATIÍNI MALTERDIFELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO .

Endereço : sq Investimento:
ROQUE/SP. AY a

TAB. Sinapi-lan/21-SEM .

REF.: DESONERAÇÃO Sae Y
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pre RA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações

           Descrição dos Serviços - e etcder|

PLACA DE OBRA         Placa De Obra (Para
Construcao Civil) Em

Chapa Galvanizada *N.
22*, Adesivada, De *2,4

*

 
    Sinapi-

Jan/21

 
  01.01.01| 4813                    

 

    
     

            RECAPEAMENTORUA
IVANE SABBATINI 0!

Execução De Pintura De

Sinapi- | Ligação Com Emulsão 322,1 HDIV/
REMO UR Jan/21 |Asfáltica Rr-2C. 2 Ra 0!

Af11/2019
Execução De Pavime
Com Aplicação De «

Sinapi- |Concreto Asfálti HDIV/
02.01.02| 95995 jan/oi |Camada De Rola m3 12,88 R$ - o!

- Exclusive Carga

Transporte. Af11

Sinapi- 386,4 HDIV/
02.01.03| 97914 Jan/21 m3xkm 0 R$ o!

30 km (Unida
M3Xkm). Af 07/%

Sinapi- |TransporteCom HDIV/SD Jan/21 |Caminhão Basculante pa 78,57 Rg 0!
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE9, ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações  
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Adicional
Para Dmt ExcedenteA

30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020
Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

MateriaisGranulares
Em Caminhão
Basculante6 Mº - Carga

                                  
 

02.01.05 e aa Com Pá Carregadeira R$ - e
(Caçamba De 1,7 A 2,8

Mº/ 128 Hp) E

Descarga Livre

|(Unidade:T).
Af07/2020

02.02 SINALIZAÇÃO RUA HDIV/
IVANE SABBATINI 0!
Sinalizacao Horizontal

o Com Tinta
02.02.01 |72947| Snap | porrorrefletiva A Base 4,35 R$ ap IR

Jan/21 0!
De Resina Acrilica Co

Microesferas DeNidro          rear

RECAPEAMENTORÚ

WALTER DI FEL

TRECHO 1 (ESTAS

3,53 A ESTACA 19

0,00)

  

IV03.01 e ADIV/    
“o f



prEirURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Execução De Pintura De

Sinapi- | Ligação Com Emulsão o 2878, HDIV/
Jan/21 | Asfáltica Rr-2C. tm] 92 0!

Af11/2019

03.01.01|96402   
Execução De Pavimento *
Com Aplicação De É

Sinapi- |Concreto Asfáltico, de
Jan/21 |Camada De Rolamento E

- Exclusive Carga E & dê
HDIV/

03.01.02|95995 o!R$ -  Transporte.Af11/2019 É a
TransporteCom
Caminhão Basculante

Sinapi- |De 6 Mº, Em Via Urbana
Jan/21 |Pavimentada, Dmt Até

30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020

     R$ º HDIV/03.01.03|97914 80 o!       
 

TransporteCom
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana

Pavimentada, Adicional|,
Para Dmt ExcedenteA 4

30 km (Unidade: +

Sinapi- HDIV/
Jan/21

702,403.01.04|97915 R$ -    
 

 
        Descarga De Solos:

MateriaisGranulares -"
Em Caminhão q a é  

10098| Sinapi-
9 Jan/21

276,3 HDIV/03.01.05

Mº/128 Hp
Descarga Livre “3

(Unidade: T).
Af07/2020
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 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações 

03.02

SINALIZAÇÃO RUA
WALTER DI FELIPPO

TRECHO 1 (ESTACA 02 +

3,53 A ESTACA 19 +

0,00) 
03.02.01|72947

SinalizacaoHorizontal
Com Tinta
Retrorrefletiva A Base

De Resina Acrilica Com
MicroesferasDe Vidro

      HDIV/
0! 

R$
HDIV/

0! 
03.02.02| 34723

Placa De SinalizacaoEm

Chapa De Aco Num 16

Com Pintura Refletiva

    R$
HDIV/

0! 
 

03.02.03| 7701

   

Tubo Aco Galvanizado

Com Costura,Classe |
Media, Dn 2.1/2", E =

*3,65* Mm, Peso

 *6,51* Kg/M (Nbr 5580) 
    

     
    

R$ 0!

   
           Sinapi- | Ligação Com 4605, HDIV/

OAOLO! 060| mor | asfáltica Rr=2C ma 77 Bs o!

Af11/2019

TEo CA
42 f ç
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações

    
04.01.02 95995 Sinapi-

Jan/21

Com Aplicação De

Concreto Asfáltico,
Camada De Rolamento
- Exclusive Carga E

Transporte. Af11/2019

RitoEe
egito

 

R$
HDIV/

0! 
04.01.03 97914 Sinapi-

Jan/21

TransporteCom
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Dmt Até
30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020

 
R$

HDIV/
0! 

04.01.04 97915 Sinapi-
Jan/21

TransporteCom
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Adicional
Para Dmt ExcedenteA

30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020 

04.01.05

 

10098 Sinapi-
Jan/21

Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

MateriaisGranulares
Em Caminhão 4
Basculante6 M3=Carga
Com PáCarregadeira
(Caçamba De 1,7 A2,8

   
   

   1123,
80

R$
HDIV/

0! 
442,1

R$
HDIV/

0! 
 

04.02

 

WALTER DI FELIPRO

TRECHO2 (ESTACA 1

0,00 A ESTACA 39 +

 9,91)

     
 

R$

     

HDIV/
0! 
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  pre iTuRA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações              
  

TOTAL GERAL

 

 

          
 

 

Sinalizacao Horizontal
Com Tinta

i i- HDIV
04.02.01| 72947 Sinapi Retrorrefletiva A Base m2 R$ - k

Jan/21 . o 0!
De Resina Acrilica Com
Microesferas De Vidro
Placa De SinalizacaoEminapi- HDIV

04.02.02| 34723 pi Chapa De Aco Num 16 m2 R$ | on /
Com Pintura Refletiva l

Tubo Aco Galvanizado
Com Costura, Classe

cce HDIV.
04.02.03| 7701 a Media, Dn 2.1/2", E = R$ E '

*3,65* Mm, Peso )

*6,51* Kg/M (Nbr 5580)     

esas Pr

preenchimento da planilha.
Para elaboração do “

orçamento foi utilizado
boletim sem 4:
desoneração.. *

São Roque 06 de maio
de 2021psdcio  emit,Seg
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 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
OBRA:

Tipo de

Intervenção:

Endereço

TAB.

REF.:

item Códipo

RECURSOSPROVENIENTES DO MUNICÍPIO a

        
  RECAPEAMENTOASFÁLTICO E

% “e eee.
RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS É im
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO q ff =
SANTO ANTONIO FASE-2 “e f
RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER q
DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO “Elnvestimento:
EM SÃO ROQUE/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

NOR Descrição dos Serviços

R$        
  

01.01.01| 96001| Sinapi- m2 7806,81
Jan/21

Sinapi-
010102| 100981) a m3 312,27     111 Hp) EDê

(Unidade: M3
Af07/2020          

45



 

PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações         TransporteCom
Caminhão Basculante De

Sinapi- 6 Mº, Em Via UrbanaRL| ar Jan/21 Pavimentada, Dmt Até 30 ii
Km (Unidade: Txkm).

       Af07/2020 
TOTAL GERAL

TOTAL GERAL COM BDI

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade; CustoUnitário; BDI; Cus al. Para os cálculos
utilizamos arredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponêhges devem seguir amesma regra para o

preenchimento daplanifha.
Para elaboraçãodo orçamento foiutilizadoboletim sem desonei São Roque 06 de maio de 2021  
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE 9, ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações 

DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 ( sessenta ) dias, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo VII), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização paraIníciodoserdiçoe: 
e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificábies exigidasnoàEmpr Anexo VII do Edital.

Tua e“e $

e DECLARO que ospregas acima indicadosetodos os custos dirétose indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 
a) Equipamentos/Materiais:| (||| )meses (mínimo «de 12 Mises oufonforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).=. hi  imis,
“io,IN

b) Serviços: 60 (sessenta) meses,contados deita ETR Termo de RecebimentoDefinitivo. Obs: Esta ou procurador devidamente
habilitado

é
»

dera,
*O Pro,f o

47 E o



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE CoEst
ESTADO DE SÃO PAULO as 09 E

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE , a E)
ra 8 /

ANEXOVII

MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltica de Vias Públicas Urbanas, no BairroSantoAntônio

Municípiode São Roque/SP.

LOCALIDADE: Rua São José e Rua Roque José de Oliveira, Bairro SantoAntônio São Roque

—SP.

Área 5.081,70 m?

1.0 OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas

para execução da pavimentação acima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

Na execução da obra em epígrafe, ficará a cargo da Contratada a implantação do

canteiro de obras, dimensionadode acordo com o porte e necessidades da obra, barracão de

obras, mão de obra, material, instalações provisórias, equipamentos, transporte interno e

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos

especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA aEs

TURISTICA DE SAO ROQUE [(( :
ESTADO DE SÃO PAULO

1
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE: 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer

dúvida quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a intervenção.

Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placapadrão

Ministério do Turismo de 1,20 x 2,40 m, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as liberações das

medições terão como pré-requisito a instalação da mesma. A instalação da mesma é de

responsabilidade da Contratada e deverá ser mantida em perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre atualizado o

diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de serviços em execução, o

efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentosemoperação, as informações climáticas

do dia (manhã/tarde/noite), assim como as ocorrências de obras e os apontamentos que se

fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis

durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que garanta a

qualidade dos serviços executados, estando incluso o serviço no item de Instalações Iniciais e

Mobilizações.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade

das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados,

pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamentotécnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADAserá responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os

elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
ESTADO DE SÃO PAULO Ç 

São Roque, para a execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma

hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos.

2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes detoda a

mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuiçõesfiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. Deverão ser

respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos na Obra,

bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja nenhuma

perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordocom o

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada.

Na execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem

obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem como manter

um engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem

como, todos os tipos de ferramentaspara o bom andamento da obra.
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA 4
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE | “ú 10

ESTADO DE SÃO PAULO º

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE a

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento dessas

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo

coletivo que tenha incidência no Município.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras de modo a

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT /
Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas

com vistas à resolução do contrato de forma administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimentodas normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposiçõesda NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento.

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.
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2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(R.R.T), como responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o

cronograma físico.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

Os serviços de Fresagem do Pavimento Asfáltico, devem ser executados conforme

especificaçõestécnicas dos materiais, equipamentose mão-de-obra constantes nos manuais

técnicos/Normasdo DER, PMSP e/ou DNIT, com espessura até 05 cm em conformidade com

o projeto, inclusive remoção do material fresado e varrição.

A fresagem deve produzir uma superfície de textura aparentemente uniforme, sobre

a qual o rolamento do tráfego seja suave. A superfície deve ser isenta de saliências

diferenciadas, sulcos contínuos e outras imperfeições de construção, quando o pavimento

permitir. Para limpeza da área fresada, devem ser utilizadas vassouras mecânicas que

disponham de caixa para recebimento do material ejateamento de ar comprimido.

Está incluso ao orçamento a carga e descarga da fresagem e também o transporte até

ao depósito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

4.0 RECOMPOSIÇÃO DA BASE

Nos locais que apresentarem problemas de base, que consequentementeprejudicam á

pavimentação asfáltica, deverão haver serviços prévios derecomposição de base.
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A recomposição de base consiste na escavação mecanizada,aplicação de fundação de

rachão com espessura de 60 cm, e a aplicação de base de britagraduada com 20 cm

de espessura.

Somente após a recomposição de base, será liberado o serviço de aplicaçãode CBUQ

(Concreto betuminoso usinado á quente).

Todos os custos dos serviços de recomposição de base serão á cargo da Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque.

5.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para

assegurar sua perfeita ligação com um novo, revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-2C.

A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura mecânica

especifica e de modo que remova completamente toda terra poeira e outros materiais

estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs

(cura média). O material removido pela limpeza terá o destino quea fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966€e na razão

de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser

feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização.
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Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante operíodo

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média). Esse período

poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície imprimida deverá

ser conservada em perfeitas condições até que seja

colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,mobilização

e desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,0 cm). A declividade do centro do

pavimento em direção à sarjeta será de aproximadamente2%.

A espessura dos recapeamentos serão de 4,00 cm na Rua São José e Rua Roque José

de Oliveira.

Estáprevisto o material posto obra, fornecimento de equipamentos,materiais e mão

de obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto

asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos serviços de

pavimentaçãoasfáltica acompanhadoo resultado dos ensaios em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo sefaz imprescindível até a aprovação do

último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba, sendo condicionante para o

desbloqueio de recursos a apresentação dos laudos.

6.0 SINALIZAÇÃOVIÁRIA

Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização Vertical de

Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAN, publicado por
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meio da Resolução Nº 180 e de “Sinalização Horizontal” — Volume IV, CONTRAN/DENATRAN. .

publicado por meio da Resolução nº 236/2007.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os

padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com

as especificaçõesde materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A sinalização deverá ser executada conforme projeto e orientação da Divisão de

Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

7.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As medições deverão ser encaminhadas ao Departamento de Planejamento e

QU Meio Ambiente, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no

intuito que, as documentações sejam devidamente protocoladas neste

Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme

execução das atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas

necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período,

devidamentecotadas e acompanhadas das legendas necessárias;

o e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas

em ordem e datadas);

e Relatório de Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos ensaios e

parecer quanto aos resultados obtidos)

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente

preenchidoe assinado pela CONTRATADAe pela CONTRATANTE).
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Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir

todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à

execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências

com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação

da conclusão dos serviços.

O pagamento será efetuado por eventos, sendo realizado o pagamento de cada

evento apenas após estarem 100% (cem por cento) concluído e o pagamento só

ocorrerá no início do próximo mês, sendo o primeiro evento a execução total da Rua

São José e a instalação da Placa de obra que deverá ser finalizado no primeiro mês e

para o segundo evento a execução total da Rua Roque José de Oliveira, sendo previsto

o segundo mês para a execução total.

8.0 LIMPEZAFINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de

Uso.

9.0 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 60 (sessenta) dias, a partir daemissão

da Ordem de Serviço.

São Roque, 06 de Maio de
2021. 

Marcos Gianelli de Toledo
Diretor do Departamentode Planejamentoe

Meio Ambiente 
José Carlos Silva Fidelis

Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345817
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OBRA:

Tipo de Intervenção:

Endereço:
TAB. REF.:

            
RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS

URBANAS NO BAIRRO SANTO ANTONIO FASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRROSANTOANTÔNIO EM são
ROQUE/SP. Á Va
Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

R$ 408.682,90 
 

áciso [ajol/:ss)

01.01

Ref. Descrição dos Serviços

R$

710,32
PLACA DE OBRA

Custo Total     

0,17
% 

01.01.01
         *2,4X1,2*Mº   0,17

%        
   

      
      

20 16.552,64 %

Sinapi-|Execução e Ligação Com R$| 0,19.01. ' “a %| 2,4202.0101| 96402| ,5/21| Emulsão Méúltica Rr-28. Af11/2019 e ai a 779,53] %-. | Execução De ento Com Aplicação De
- : 1.1 R$ | 3,59

02.01.02 95995 pa Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento m3 12,88| 23,32% a 14.661 E %
Ê p o

- Exclusive Carga E Transporte.Af11/2019    
ir,(

owpeA
E

Y

,Tameo

"am

1N
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   iai TransporteCom Caminhão Basculante De 6 R$| 0,22
02.01.03 97914 dma1 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Dmt Até m3xkm 386,40| 23,32%| 2,31 89258 %

y o30 Km (Unidade: M3Xkm). Af07/2020
TransporteCom Caminhão Basculante De 6

Sinapi-|Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Adicional R$| 0,02
.01. 0,92EA nas Jan/21| Para Dmt ExcedenteA 30 Km (Unidade: 72,28| %

M3Xkm). Af07/2020
Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais Granulares Em Caminhão

Sinapi-|Basculante 6 Mº - Carga Com Pá RS| 0,04OI: 4,75EMA | SEIO Jan/21| Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº/ 146,82| %

128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T).

Af07/2020 5

= A 0,02
02.02 SINALIZAÇÃO RUA IVANE SABBATINI E %

sinapi.|Sinalizacao HorizontalCom Tinta É. AY E R$| 0,02
02.02.01 72947 p Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilicas. E m2 & 4,35 23,32%| 20,74 5

Jan/21 A" e LE 90,22| %Com MicroesferasDe Vidro | E,

RECAPEAMENTO WALTER DI FELIPPO 362
03.01 TRECHO 1 (ESTACA 02 +3,53 A ESTACA19 Re x

TAC |, 147.994,45 1%
+ 0,00) é Ea

Sinapi- |Execução De f 2878,9 R$| 1,70.01. ; 2% 2,42a da Jan/21|Emulsão Asfá E 019: do 2 esa 6.966,99| %

Sinapi- Prscuças De Pa m Aplicação De 1.138, R$| 32,0
03.01.02 95995 2 Asfáltic Car De Rolamento m3 115,16| 23,32% E

Jan/21 4 31 131.087,78| 8%rga ETransp Af 11/2019

sinapi.|Transp hãoBasculante De 6 ana R$| 1,95
03.01.03| 97914 Nara Mº, Em Via; mentada, Dmt Até m3xkm 0 “| 23,32%| 2,31 798059 %

30 Km (Unidade: M3Xkm). Af07/2020 pia
Sire TransporteC “aminhão Basculante De 6 R$| 0,16

03.01.04 97915 ps Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Adicional m3xkm 702,48| 23,32%| 0,92 646 28 % Er

Para Dmt ExcedenteA 30 Km (Unidade: ' te
NS Pr,

Ç 4fui u t

er O &;
a,Ta a  
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M3Xkm). Af07/2020
  

03.01.05

 

100989 Sinapi-
Jan/21

Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais Granulares Em Caminhão
Basculante 6 Mº - Carga Com Pá

Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº /
128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T).

Af07/2020

4,15 R$

1.312,81
0,32

% 
03.02

SINALIZAÇÃO RUA WALTER DI FELIPPO

TRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA 19

+ 0,00)

0,66
% 

03.02.01 72947 Sinapi-
Jan/21

SinalizacaoHorizontalCom Tinta
Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica
Com MicroesferasDe Vidro      23,32% 20,74

R$

949,68
0,23

% 
03.02.02 34723 Sinapi-

Jan/21
Placa De SinalizacaoEm Chapa De Aco |

16 Com Pintura Refletiva

     23,32% 569,74
R$

455,79
0,11

% 
03.02.03

  

7701

 

Sinapi-
Jan/21

 
Tubo Aco Galvanizado Com Costura, Class

Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso

*6,51* Kg/M (Nbr 5580)   
                

23,32%

 

108,69

 

R$

1.304,28
 

0,32
%

     
     

            

R$ 57,9
04.01 236.758,06 3%

Sinapi- 4605,7 n R$| 2,73
04.01.01 96402 Jan/21 m2 7 23,32% 2,42 11145,96| %

Sinapi- az |1138, R$| 51,3
04.01.02 95995 Jan/21 m3 184,23| 23,32% 31 209.710,85| 1%

i i- R$ | 3,12
04.01.03| 97914 a m3xkm ooo 23,32%| 2,31 ES E

. o
30 Km (Unidad 3Xkm). Af07/2020 '

Sinapi-|TransporteCom Caminhão Basculante De 6 1123,8 o R$| 0,25 º

ADA suma Jan/21 |Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Adicional pia 0 pica 1.033,90| % e
nd 18» ENf | a ç t

] O f
= & co ”
o, dass  
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Para Dmt ExcedenteA 30 Km (Unidade:
M3xXkm). Af07/2020
Carga, Manobra E Descarga De Solos E

MateriaisGranulares Em Caminhão
Sinapi-|Basculante6 Mº - Carga Com Pá

Jan/21|Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 M*/
128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T).

 
R$| 0,51

04.01.05| 100989 2.100,21) %4,15

                     Af07/2020
SINALIZAÇÃO RUA WALTER DI FELIPPO 0,95

04.02 TRECHO 2 (ESTACA 19 + 0,00 A ESTACA 39 $ %
+9,91) E

Sinalizacao Horizontal Com Tinta A,
Sinapi- É o E a” o R$| 0,52

04.02.01 72947 Jan/21 Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica “2 ? 101,61| 23,32%| 20,74 2.107,39! %
Com MicroesferasDe Vidro   

 

Sinapi-| Placa De Sinalizacao Em Chapa De Aco o R$| 0,11
.02. é Ez
dama SR Jan/21|16 Com Pintura Refletiva 0:50 | 252%|nb9,74 455,79| %

Sinapt: Tubo Aco co ontado Com Costura, Claáse R$| 0,32
" = * * 9, 2

04.02.03 7701 Jan/21 Media, Dn 2.1/2", 3,65* Mm, Peso 12,00| 23,32%| 108,69 1304,28| %

           *6,51* Kg/M (Nbr en    R$
ELLEN RCE CARAS     Eappresas nais devemseguira mesma regra para o preenchimento da

planilha.=
doororçamento foi 4
   São Roque 06 de

maio de 2021      
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CONTINUAÇÃOANEXOVII

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIROCR nº 893314.2019 OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

PS
RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIOEvísão>   R$ 408.682,90 

 

Peso Valor do Serviço
Descrição                

      
 

 
  

                    
 
         

Total Geral NS ER: ARS o) o ERR DES:

 

R$

T Ã E a “qo EVENTO 1eo DA PLACA DE 0,17% R$ 710,32

E R$ 710,32 R$ 0,00

" VENTO paçoRUA IVANE 401% Po
di AY R$ 16.642,86 R$ 0,00

EVENTO 3 RECAPEAMENTORUA” | = E
03 WALTER DI FELIPPOTRECHO 1 (ESTACA| 36,88 %| R$ 150;704,20

02 + 3,53 A ESTACA 19+0,00)  -. K=* Ff R$ 150.704,20

EVENTO 4 RECAPEAMENTORUA. “| 4
04 WALTER DI FELIPPOTRECHO 2(ESTAÇA R$ 240.625,52

19 + 0,00 A ESTACA 39.+ 9,91) ? R$ 0,00 R$ 240.625,52

Porcentagem mens 41,12% 58,88%

Sub-Total R$ 408.682,90| R$ 168.057,38 R$ 240.625,52              
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CONTINUAÇÃOANEXO VII

EVENTOGRAMACR nº 893314:2019

- ge SAE E

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO . “ à * =
Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS NOBAIRRO SANTO ANTONIO: É

Intervenção: FASE-2 AY ho
» o :

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRROSANTO ANTÔNIOEMsÃO ”
Endereço: Ás EN

ROQUE/SP. Pia E

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21- SEM DESONERAÇÃO PáLe egos

   Investimento: R$ 408.682,90

DESCRIÇÃO poxa [Cel VALOR TOTAL

TOTAL GERAL R$ 408.682,90

Vea

100,00%
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CONTINUAÇÃOANEXOVII
  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- RECURSOSPROVENIENTESDO

           OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

. RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS fa
Tipo de ” Am,
interuncdo: PUBLICAS URBANAS NO BAIRRO ds

ra SANTO ANTONIO FASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER
Endereço A
. Di FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO

EM SÃO ROQUE/SP.
TAB.

 

nc Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO 
SER (o)e [se] DIR Descrição dos Serviços

    RS 54.511,95

 

Custo Total              
    

       

DEMOLIÇÃO %

Fresagem De Pa

Sinapi- |Asfáltico (Profundidade 7806,8 R$.01. , ' ; ,66%ns Ra PR ma O 37.863,03| *º
Transporte.

Sinapi- R$ ê
01.01.02| 100981 Jan/21 m3 312,27| 6,02 1.879,88 4,25%

Af07/2020 “
     >)we.

soses

Meme
No
1%,

a

êf3
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TransporteCom
Caminhão Basculante De

Sinapi- 6 Mº, Em Via Urbana
Jan/21 Pavimentada, Dmt Até

30 Km (Unidade: Txkm).
Af07/2020

              

R$

4.460,75
01.01.03| 97918 txkm 10,09%

       
 

  

TOTAL GERAL 44.203,66

TOTAL GERAL COM BDI 54.511,95

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimaispara Quantidade;CustoUnitário; BDI;CustoTotal. Para os cálculos
utilizamos arredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentesdevemseguiamesma regra para o

preenchimento daplanilha. =”   
São Roque 06 de maio de 2021

NS Prep»LeÉ ha OC)
º. r 1  
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CONTINUAÇÃOANEXO VII               OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO R$ 54.511,95
Intervenção: SANTO ANTONIO FASE-2 o

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO.
Endereço: ANTÔNIO EM SÃO ROQUEY/SP.

 

Valor do Serviço
Descrição            RECURSOSPROVENIENTES DO MUNICÍPIO - DEMOLIC R$ 54.511,95  

 R$ 54.511,95       R$ 54.511,95 RS 54.511,95

   

O CR RL 54.511,95  
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CONTINUAÇÃOANEXO VII en                        OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO A
Tipo de SRA

oSs
Intericação: RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO SANTO ANTONIOFASE-2

Endereço: RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIOEM SÃO ROQUE/ Investimento: R$ 54.511,95
A ass Tiga ”Ae &

TAB. REF.:  Sinapi-Jan/21-SEMDESONERAÇÃO Pao ima

DATETo to E Too VALORsd (sem VALOR egos esti

TOTAL GERAL PARRA) 54.511,95 é ORA

a
"a 4

e $ ã

Ê E =
MO “ep

A
ta m

É n  



mem

js
Pra>

to
4  RS)A Contrato de Repasse tal

Grau de Sigilo1sPÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE Nº 893314/2019/MDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTOURBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/ME/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

!— CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Civico-Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO
FERNANDO DO AMARAL, CPF nº 182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av.
Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme
Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e
Livro: 3408-P; Folha: 002; Prot: 051187 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. E
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CAÍ É A Contrato de Repasse JUSa
H — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO- CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

 
CONDIÇÕES GERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Recapeamento asfáltico de vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antônio - fase 2, no
município de São Roque/SP.

| - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

| - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não - XxX) Sim
Documentação: Area de Intervenção,Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil
reais).

Q Nota de Empenho nº 2019NE804129, emitida em 20/12/2019, no valor de R$ 382.000,00
(trezentos e oitenta e dois mil reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647091-4.

- PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 24 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
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Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VI- FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VII - ENDEREÇOS º
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: crosaBsaoroque.sp.gov.br;
gabineteO saoroque.sp.gov.br; conveniosOsaoroque.sp.gov.br;scamargoOsaoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE:gigovsoOcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1- O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 — À eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no. mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
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Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1—- DA CONTRATANTE
Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
Transferir aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial; a
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Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 -
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Notificar previamente o CONTRATADOa inscrição como inadimplente no SICONYV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

Consignar no Orçamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
Comprometer-se, nos casos em que coubera instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse:
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável:
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestaçãode serviços de
fiscalização a serem realizados;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões.e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por.meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse:
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de ficitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União:
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida:
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
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Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; Ou
Db) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contrataçãode empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça,
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONY, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas pata
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
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Ltl. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;

Lil. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LIv. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;

LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Conias Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LVIl. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LMIll. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fomecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LX. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3— À CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursosde Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com N

os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos g À
alocados em seu orçamento.
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3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

NSPro 
3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE parao início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/ME/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da auiorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea “a” da Lei nº 9,504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. À execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de cuipa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidadeatribuída à CONTRATANTE.  

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

| — À comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legistação
aplicável;
H — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
Ht — A regularidade das informações registradas peto CONTRATADO no SICONV:
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V-— À conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por iguai
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

3.4 — À liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

|— Para instrumentosenquadrados nos:
a) Níveis | e I-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis H e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

IE - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do .CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

Hll — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.
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5.4.2 — Não haveráa liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desemboliso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
H - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de

Ú desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA:
HI — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações:
Iv - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1. - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

1) 5.7.3 - À execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

9.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

3.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.  
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5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

H - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso HI do $
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CQGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

O 5.11 - À utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

&ú 6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA ( N

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
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em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
instrumento.

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

|- A destinação do recurso;
H - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
Ut - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
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UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentesà conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumentonem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização.dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.
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7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até O tltimo dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADOe a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 —- Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
foco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 —- É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com SuiionAas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa. o ca sei

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificadoscom o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.
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10.1,1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

EN)rPro",

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

17.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilizaçãosolidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentose justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:  

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios) 3
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Ee ao “Descrição adio vt - no E a : s “Custo!Unitário —- Nível Pe

Reanáiise do Pro de Trabalho AS 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida R$ 3.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00
180 dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00

| Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto -

Reprogramaçãode Remanescentede obra R$ 5.000,00
Inclusão de meta

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
httos://wwwplaneiamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici credO01 termo-unico-de-credenciamento arg-06.pdf.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2, Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
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contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
parao início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 — À vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso Ve 8 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

|- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
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Il - À inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8;
HI - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

18 —- O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

|. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.303, de 30 de junho de 2016;

Il. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis | e I-A, conforme o disposto no 84º e no $8º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;

ll. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de DiretrizesÉ Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vi. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vil Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Vill. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos iuros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;w XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XIL Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977;

XE. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV, Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

ER os 23

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 vO17 micro tt  
  



    

 fa ç

4 x
Contrato de Repasse eta?e

XvH. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONYV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.   Sorocaba 24 de Dezembro de 2019.
Local/Data

a s a | |

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 | CPF: 055.745.858-71       Testemunhas  

 Nome: CIBELENOBREGA/PEDROSO

CPF: CPF: 309.743.365-66
RG: 41.354.643.9
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações i & U 
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 002/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antonio no município de São

Roque/SP — Fase 02.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e manifestação

quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque 01 de junho de 2021.

Letícia Collini de Moraes

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
141

Ão:

Departamento de Planejamento “

Ref: Tomada de Preços n.º 002/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antonio no município de São

Roque/SP — Fase 2.

b Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais emobilizações

São Roque, 01 de junho de 2021. 
Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA“í
    

uyESTADO DE SÃO PAULO 
Ao Diretor do Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente

Marcos Gianelli de Toledo

Ref: tomada de Preços n.º 002/2021 - Contratação de empresa para

Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antonio no

município de São Roque/SP — Fase 02.

Foi realizado a revisão do processo e o mesmo necessita de algumas alterações

sendo as mesmas:

Substituição do memorial descritivo que é da folha 20 até a folha 29 do

processo, onde se teve a retirada do trecho em que se referenciava a Instalações

iniciais e mobilizações, e acréscimo de informações sobre a medição e pagamento;

Substituição do memorial descritivo da minuta sendo da folha 97 até a folha

105, pois o memorial utilizado na minuta trata-se da fase 1, e também ocorreram

alterações no memorial conforme item acima, desse modo tem a necessidade de

alteração de todo o memorial.

O item 10.1da minuta folha 63 e o item 02.2do anexo | folha 73 deverão ser

alterados para: “Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições

mensais aprovadas de acordo com o Eventograma (anexo VII) deste edital. Como se

trata de um contrato onde as medições são divididas em eventos para ser efetuado

o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar 100% concluído, não sendo

possível fazer pagamento parcial de cada evento”;

O item 10.3 da minuta folha 64e o item 02.4 do anexo | folha 74 deverão ser

alterados para: “A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor

federal, sendo cada evento uma medição única deste modo o evento precisa estar

100% concluído. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação

do repasse do governo federal para o município, devendo a nota fiscal ser

apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º

Página 1 de 2
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 ESTADO DE SÃO PAULO a

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMB 
dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado

em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal”;

O item 10.3.2 da minuta folha 64 e o item 02.6 do anexo | folha 74 deverão ser

alterados para: “Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o

eventograma, após a finalização de todos os eventos será executado uma medição

final pelo gestor federal, onde deverá estar 100 % concluída a obra”.

L

No anexo Il da minuta folha 82 possui na aba “Pela contratada” 2 endereços

O de e-mail cadastrados, que seria itens a serem preenchidos pela empresa

proponente;

Referente ao questionamento realizado em relação às condições de

pagamentos na folha 141 foi exposto nesse documento os itens que deverão ocorrer

alterações, para uma melhor adequação ao modelo de medição que é por

eventograma.

O documento que contém a parcela de maior relevância consta no processo

na folha 42, porém o mesmo não consta na minuta.

O item Instalações iniciais e mobilizações que foi questionado na folha 141 foi

retirado do orçamento, pois temos a visão de que o mesmo está sendo contemplado

no BDI da obra, contendo a solicitação de alterações das folhas do memorial

descritivo que fazem alusão ao item.

São Roque 10 de junho de 2021

  Jo Silva Fidelis
Chefe Di o de Obras - DPB

Página 2 de 2 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque,11 de junho de 2021.

Ao Departamentode Administração
A/C Odair José da Silva Aguiar

Ref.: TOMADA DE PREÇO —- TP 03/2021
Protocolo: Número 94/2021

Considerando a solicitação de manifestação, retorno o processo com as sugestões
de alterações (folhas 143 e 144).

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e

distinta consideração.   “| Marc ianelli de Toledo
Diretor do De amentodê Planejamentoe Meio Ambiente

CAU: 501-1  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Divisão de Compras e Licitações  

TOMADA DE PREÇOS nº. 002/2021
Data XX/XX/2021 às XXhXX horas 

| OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento em Vias
| Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/SP — Fase 02. com

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

|

COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

|

|

|

                o DADOS DO INTERESSADO:

Empresa:!...ccssesessencersoconecusenesoEos

CNP): *pRocesoca s meass nacasedenovo diana

:MinragtosereserensescoreODS..ecccccereseeeresEresiene

que subscreve a presente, declara, por este e na melhor

formade direito, que qo! NRERIU4: RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PRECOSNE992/2024, atestândo que foram fornecidas todas as informações necessárias e

o ação da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

 

suficientodpara e O

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUE, secas PRRR de 2021. 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

EDITAL N.º 094/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXXhs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO   
 03.2. As teses coR

cota | h

Ficha 376'- R$ 382.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferênciase Convênios Federais — Vinculados - Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 26.682,90 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 54.511,95 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações

2 



  PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.     
                  

obtida nosit da Prefeitura, no

784-8542.

04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá
x Z E

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefoni
df  éÉ

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter o!
compatível com o objeto licitado.

constituição;

04.2.2- Estejam:
III da lei 8666 de'1993.

04.2.3 - Tenhamisi

8.666de 1993. |  

a

04.2.4- Tenhaentre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

2
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PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE /:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ã
Divisão de Compras e Licitações  

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.      04.4- A falsidade das declarações prestadas, oqr

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014 poderá    ou empresa de pequen po

licitação, mastãosomentenaperda dB beneficios da Lei Complementar nº 123, de 2006,
salvo se a própria sisto da licitação, r

05-DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

   do seus envelopes. 
05.1 - Na sessáosde abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar
diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original. 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
05.1.3 —- Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.   05.1.5- As cópias dos contratos sociais ouequivalêntes eas procur çõ

Comissão de Licitação e juntadas aoprocesso licitatórios,
 

W

ms

nas demais fases ou:ses ess da itigação. 
06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO Vu?    06.1 - No envelope doc nentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado: . Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante
 

apresentação de Original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:
4 



 

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado. raia ii sb)
dezenove reais e quareiita e oitih centavos) ouaaindá patrimônio líquido na mesma

proporção, nos te mos do 53º o artigo g1 da Lei 8.666/93.  
    
 

06.2.22.- Balanço Patri Oni
da Lei|que comprovem a

balancetes.ou|balaiigos provisórios.

al doiúltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

06.2.2.3 —- A bolygituação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizáve! a Longo Prazo. 
Passivo Circulante + Exigivel à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
AR o

ob )
NSAsNOVarER

Mlod

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50 nr
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Casoa licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

06.2.3.1 - Prova de,im:

do prazo de validade; 
06.2.3.2-Prova e inscriçãono Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio, ou sede c

com o objeto da gt ação;
    licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

  
“06.233:- ova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ousede im
   

licitante, dentro do prazo de validade;

06.2:3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendoa Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação. 



 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.   
 
restrição;    06.2.3.8 — Havendo alguma restrição ni

ço de Cinco di
tame,. rorrogáveis por igual período, a critério desta

    trabalhista, será assegurado úteis, para as ME e EPP, a contar da    
Prefeitura, para aregularização da:documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa; 
anterior,implicará!na.ecadência'do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedêndo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,
retomar osatosreferentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº:10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

8
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro d u prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica d vidamenteautenti :      

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nbr "DA EMPRESA),LICITANTE, para

RR nenho de atividade pertinente e compativel emocara
 

) tai.Pavime to com aplicação de Concreto Asfáltico, Camada de Rolamento:

Parcela, 01: 156,10 m?

06.2.4.44- A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do(s) atestado(s)
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

  



 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
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Divisão de Compras e Licitações  
b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou Es

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.  solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

|ualquer. processo de cópia autenticada por cartório competente,

Bprceto irao expresso no Pocumento, a obrigatoriedade da

autenticaçãoda Com oade Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 “Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

10
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E o$)
06.3- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e St sao3

 
se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1-DOCUMENTAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS002/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXhXX HORAS DO DIAXX/Xx/2021,”
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: Es '  

      07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

emnenléldas fechado e indevassável, em obediêndA,aos elementoscontidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas oou gntrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

b. Quantidades, preçosos uMMtáriosEdtotais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, deacordo com.as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesascom pessoal,trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;  
C. Validade da proposta que não podeis ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

dataEelbitiça do'envelopede habilitação; 
d. No Mêncio oposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo Vl), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

f. Prazos de Garantia:

1  
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E“015; 2

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão dofabricante,
SS 230 +SI

 
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo VII) deste edital.

   07.2- Os preços deverão ser cotados em moedaja nájonal corrente,ie
decimais, não se admitindo cotação em oeda estrangeira. , 

Í 
 

E a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA-TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
ENCERRAMENTO: ÀS XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2021

“RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
  

08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

12
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> 5
V SJ> =)

N&%Oo. O
em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia=2=30º»

 
da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura 
09.3 - Serão desclassificadas asipropostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propost às quando-qualquerpreço unitário apresentado for inexequível

 
ou absolutamenteincompatível,com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviçosanglogos nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.    
09.4 - Ocorrendoempate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;
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a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação. '               
nãoo chnfigurada a hipótese previtihno iterr

proposta originalmente vencedora do certame.
a

Ós as respectivas medições mensais aprovadas de

deste edital. Como se trata de um contrato onde as

os ara ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo

nãósendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

10.2- As"e leverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de: 
VAfee
ir

10.2.1 —Planilha de Medição, em 03 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 03 vias;

l4
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10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 03 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;      10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, emt

vias;

10.3 — A medição deverá ser sela pela fi
cada evento uma medição única deste, mod ; even

liberação para emissão õ pta. fiscal ocbprerá após a liberaçãocdo repasse do governotarait 
10.3.2 -— Podêgá ocorrêr mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma, após a

finalização detoltos os eventos será executado uma medição final pelo gestor federal, onde
deverá estar 100% concluída a obra.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 58,88% (cinquenta

e oito vírgulas oitenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedoros encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
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responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação doPCA

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais a
             E nei has

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a
no montante dos valores apurados.

demonstradas e ormpraedas as ug detodos'as direitos trabalhistas, fundiários efo
prEsidanciátios de seus empregados,median: e demonstrativo de pagamentos e as certidões           remuneração pela adiada çã Ss serviços e os eamentos não isentarão a

contratada da resposfffilidadepelos serviços executados.

10.11 - Durante0
qualquer parcela:de
pessoal e dos empregad : os

bemcoma:a: respectiva mprovação dos pagamentos de todos os direitos dabáicias ée

) denciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

   recolhimentospr id
Prefeitura não.efetuaráqualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquerindenização,compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos:

11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.         

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.2.2- certidãoconstando aregularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme

exigência da portária interministerialYa, a saber: 
13.2.2.1 CadastroNas al de Emi esas Inidôneas e Suspensas— CEIS;

Ps
sds

ti
13.2.2.2.Dijaraçãoem
SICAF;

a pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
13.2.2.3 Certidão;Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

La
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13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

       13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Indi

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

«— EPIs a cada um   13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do citante convocado
implicará na sua desclassificação, com a aplicação das pi agais

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitánte imediat

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas erçõe 
15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

EnaE
15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

18
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15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de jessoas estranhas aos

serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilid es |Ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer/p
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, ema orrência da execução dosserviços

    

   respesaniidades.

15.8- Caberá a dontratadasoregistrodocontrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso. É

16 - DO RECURSO |
Ê Ju tm

16.1- Caberão os Recursosespecificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão.dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma'e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 13:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br,visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES
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17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da. ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.      17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta semmotivô justificadoé relevante; % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e nãocorfigido no pra 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobr.Mar do contrato;      mas de segurança e medicina do trabalho: 01

figo a 20%do valor do contrato, bem como a

inistério Público;

17.1.5 — Multa por descumprimento da
(uma) UFM por dia de descumprimento, limii

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho ea   
17.2 - Semprejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.
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Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADAem mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.            17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados|
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser desconta
contratada. a

17.9.1- Bétardardlya execução.do Certame;
17.9.2- Demonstrarem ão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3- Fizere

;sd7. 9.4 — “apres tarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adufteradosiou,forjajos co finalidade de atribuirà licitante capacidade de participação ou

execução doobj

  eclaração falsa ou cometeremfraude fiscal.  
17.10 - Nenhurdasanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.
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18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstânciasdesabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.              

  o 18.5- Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 aLe

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecidoosdireitos da

E] termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

deste edital, sem objeção, bem com
conhecimentode suas normas.

da Lei Federal nº8. sogjscomiaterações osteriores. ú 19.3- Aplica-seao contra odisposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.  
 

19.4: - * acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entreas:partes. (Anexo 1).

 
Et;

VE

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo VII — Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 893314/2019e demais anexos;
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20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 13h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-9605 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes()saoroque.sp.gov.br.   
20.2- A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu Wjério,

É

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, semNe isto represente
quer tipo deinmotivo para que as empresas participantespleiteiemquál

Á
   

www.saoroque.sp.gov.br.       " são RA XX de XXXX de 2021.
RaE 

detriques de Araújo
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henri ues de Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente XXXXXX doraagente designada
simplesmente CONTRATANTE; e, de ;     

 
, Com sede a         n.º , bairro éJ , representada E

, 4 domiciliado “cidade de

/ portadora) da ide identidade n.º  — SSP/SP e do CPF/MF nº U , doravante designada

simplesmente GNTRADADES assim tênr “dg entre.sisd o presente contrato de    
01.1 Contratação de empriésa para Rêtapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Santo António, no murtitípio de sãgyRoque/SP — Fase 02, com fornecimento de material,
equipamentos e m: de obra,« cordô com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial.descritivo,planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificaçõestécnicas cons ntes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

 
     

CLÁUSULASEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 376 - R$ 382.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00— Fonte 05 — Transferências
e Convênios Federais — Vinculados - Obras e Instalações
Ficha 368 - R$ 26.682,90 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro - Obras

e Instalações
Ficha 368 - R$ 54.511,95 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro - Obras

e Instalações
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de acordo
com o Eventograma (anexo VII) deste edital. Como se trata de um contrato onde as medições são
divididas em eventos para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar
100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

02.3 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;       02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente uti

02.3.5— Fotocópia da folha de pagamentognde contém nomes dos en
utilizados na execução dos serviços, empe *
 

evento umaimed A geo deste modo o evento precisa estar 100% concluído. A liberação para
emissãoda nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal para o município,
devendo a nota fiscál ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, até o 8º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será

efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos
termos do item 02.3.

 
  

02.6 — Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma, após a

finalização de todos os eventos será executado uma medição final pelo gestor federal, onde

deverá estar 100% concluida a obra.
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oito vírgulas oitenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.   

   fazer o devido02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento,
desconto do ISS na Nota Fiscal.

    ?
“valores nãoDlágos no prazo

estabelecido no item 2.4, os quais serão tds,variação + c PCA. A Prefeitura não fará

antecipação de pagamentos, mas poderá compensarseventuais val res:sdevidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipálidade venhê a ter, exclusivamente no montante dos
valores apurados. A

      02.12—- Ao término da contrataçãopoderá aPrefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus* E ntfatada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as. quitações, de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seusempreg dos, n emonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.  
02.13- Os preços contratuaisconstituirão,a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada'“execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelosserviços executados.

  
02.14- Durante o pico coRbiaial, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos

empregados:que estãosendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização,compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.

91  
04.1 —- O prazo de vigência do contrato será de 90 (novendé) dês,comidoia assilêtura do
instrumento contratual.
      

CLÁUSULA QUINTA Ro negados SERVIÇOS     
05.1 — Os serviços serão“recebidospela, fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. A

   
CLÁUSULA SEXTA =RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
  
06.1 - Não será permitida,ÊsuticonBRação. 
06.2-Àcontratada dhverá entrégar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execuçãodos servi ços, como responsáveltécnico pela execução. 
06.3 - Acontrai fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
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Divisão de Compras e Licitações   contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ONES36
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado |na execução dos serviços. o        
    

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contra 4

reserva o?direito de exercer a mais ampla e completafiscalização dos Serviços

elo:

cbiiads

06.8- Caberá a contratada o registro do contrato na in
for o caso. E,  
07.1. Gerir e fiscalizar a execução do o eto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura; , » 

rviços efetivamente prestados, mediante a

rios, se for o caso para conferência dos mesmos.
07.2. Remunerar a CONTRATADA: iáics
apresentação na NotaFiscal Eletrônica e re!a    cl SUA VA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1-A Prefeiturd, pará muliê sanções na infringênciaaos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, dd dos termosdo ccontrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

  
team = Mult por ráblisa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre ovalortotal docontrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.
08.1.2 = Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do. ns

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.   08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, . ser aplicadas à

O inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõe        

QU 08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor, do|Contrato rela ará os próblemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos, d 1 e seussubitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento,de, Administração: intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de dete a escrita que p derá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor'do contrato. É

SPEA Y
S argumentações da defesa, o Departamentode

ração cometida e a multa a ser aplicada. As
RATADA “em mora. À contratada é garantida

à autoridade superior competente.

 
        

       08.4— Não sanados os problemas ou ão ac

Administração expedirá Notificaçãoapontando :

infrações cometidas por si só constituirão, a CON

interposição de recurso à naRth à

       
08.5— As multas não impedirão asrescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto

nos artigos 81, 86 e 87 gi?8.666/98 ée suas alterações. 
08.7:-Asaplicações das palbnidaties aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serãoregidas pelo rtigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas! poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada. ?

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL».   09.1- O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57, e.65 da LeilFedear nº
suas alterações posteriores.   10.1 A rescisão dar-se-á automática e independAgemente de Ualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução:da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste.contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura. à    
10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente! rotivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório aa ampladefesa. kh   10.3 O contrato será rescindido À qualquer po, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se foro. caso, pelo. conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias

desabonadoras da RETAou dos seus:sócios.

10.4 Em caso deresgisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por

perdase!danos que a rescisd » possa acarretar.
RERIA

  
GULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.
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vis I ç [x ) 1 a Gas

Vo >
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO Ns 39% 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.   Marcos Augusto Issa Henriques
Prefeito +

    
  

TESTEMUNHAS:  
31 
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ANEXO II 3 30

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 002/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:      1. Estamos CIENTES de que: Í É

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos,bem co ,

execução contratual, estarão sujeitos a análise,e julga e to pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmiteprocessual ocorrerá peOsistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendovista e extraindocópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões;medianteregularcadastramento noOSistema de
Processo Eletrônico, em consonã

     
TCESP; Á da

c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos 95À despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao'aludidoo PN SsC erão publicados no DiárioOficial do 
regras deage:de probesso Civil;

d) as o pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
niço) do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo e)

2.

a) o.acompa tamento dos atos dpprocesso até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se forO caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

o Is) 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                
     RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito saorog

E-mail Pessoal: guto.issaQhotmail.core,
Assinatura: 
Nome: Marcos Gianelli de Toledo,   
Peladiaratada: q
Nome: XX a

Cargo: OO000000XXX

CPF: XXXXXXXXXK

e-mail stitudionelPOOOOOKXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura:
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

34



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ANEXO Ill

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 002/2021.   intermédio de seu representante legal o(a) sra) Ene seed
portador(a) da Carteira de Identidade A qamina

NLdceeerrerererereeeeressas, DECLARA, para fins”doi d

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidopela Lei n.“9,854, de 27 de
não emprega menor de dezoitoanos'ém rabalho di perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.4         

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Assinatura

(representante legal) 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não     
 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administi ública, Direta ou

as da

     
 

a eventual contratação que deste NRqlpossa ocorrer, .nos Termos disposto no 8

acrescido pela Lei nº.   2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21Ee de198f j

ecrancaca senadora casa na seara asa a santana ana aa

tp (representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legai(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO Vi

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021   
Denominação: 
Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail:

 
   

                
Sa Be

RECAPEAMENTOASFÁLTICO :=. a 5
ade RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE. AY +»
intervenção: VIAS PÚBLICASURBANAS NO +

BAIRRO SANTO h ASE-AN A
Endeisços RUA IVANE SABBATINI E LTER DIFELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO EM SÃO siim

ROQUE/SP. E“
Sinapi-lan/21-SEM

DESONERAÇÃO Vea? 
 

mw
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pico[e [s eoiaiTe Custo Total    

  

                        
                 
            01.01 PLACA DE OBRA di a

Placa De Obra (Para

no Construcao Civil) Em

01.01.01| 4813 roi Chapa Galvanizada *N. R$ - o/
22*, Adesivada, De *2,4 .

X1,2*M

02.01 RECAPEAMENTORUA
' IVANE SABBATINI 0!

Execução De Pintura De

Sinapi- | Ligação Com Emulsão 322,1 HDIV/
020401 06402 ja | asfáltica Re2C. 2 Ro to!

Af11/2019
Execução De Pavime
Com Aplicação De «

Sinapi- |Concreto Asfáltiço HDIV/.01.02 : -ainda | dna Jan/21 |Camada De Rola Aa ni 0!

- Exclusive Carga E»

Transporte.Af11/2015

Sinapi- 386,4 HDIV/
02.01.03|97914 Jan/21 m3xkm 0 R$ - o!

30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07

Sinapi- |TransporteCom HDIV/02.01.04|9791 -: Jan/21 |Caminhão Basculante Eni Him R$
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De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Adicional
Para Dmt ExcedenteA

30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020 
Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

MateriaisGranulares
Em Caminhão
Basculante 6 Mº - Carga

                   
    

De Resina Acrilica C

Microesferas De Vidro

TRECHO 1 (EST.

3,53 A ESTACA 19
0,00)

           

 

40

   

02.01.05 ar Ga Com Pá Carregadeira 30,91 R$ ps
(Caçamba De 1,7 A 2,8
M3/ 128 Hp) E

Descarga Livre

(Unidade: T).
Af07/2020

02.02 SINALIZAÇÃO RUA HDIV/
IVANE SABBATINI 0!
Sinalizacao Horizontal1 Com Tinta

02.02.01| 72947 na RetrorrefletivaA Base 4,35 RS o
      



 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

03.01.01 96402 Sinapi-
Jan/21

Execução De Pintura De

Ligação Com Emulsão
Asfáltica Rr-2C.

Af11/2019

m2  2878,
R$

HDIV/
0! 

03.01.02 95995 Sinapi-
Jan/21

Execução De Pavimento
Com Aplicação De

Concreto Asfáltico,
Camada De Rolamento
- Exclusive Carga E

Transporte. Af11/2019

      R$
HDIV/

0! 
 

 

03.01.03 97914 Sinapi-
jan/21

Transporte Com
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Dmt Até
30 Km (Unidade:
M3xXkm). Af07/2020

      R$
HDIV/

0! 
03.01.04 97915 Sinapi-

Jan/21

Transporte Com
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Adicional
Para Dmt ExcedenteA41.
30 Km (Unidade: no 

03.01.05

 

10098

 

Sinapi-
Jan/21

 

Descarga De Solo

MateriaisGranulares
Em Caminhão E

(Caçamba e 1,

Mº /128 Hp) E.

DescargaLivre*
(Unidade: T).
Af07/2020
 

 

                

         R$
HDIV/

0! 
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              SINALIZAÇÃO RUA |

WALTER DI FELIPPO HDIV/ |
03.02 TRECHO 1 (ESTACA 02 + o!

3,53 A ESTACA 19 + E

0,00) |

Sinalizacao Horizontal EA |

Com Tinta + |

inapi HDIV |

03.02.01|72947 pa RetrorrefletivaA Base R$ Lo / |

De Resina Acrilica Com |

Microesferas De Vidro
Placa De Sinalizacao Em

inapi- DIV
03.02.02| 34723 ni Chapa De Aco Num 16 R$ 1 /

Com Pintura Refletiva |

Tubo Aco Galvanizado
Com Costura, Classeinapi- ' HDIV,

03.02.03| 7701 um Media, Dn 2.1/2", E = R$ [a /
*3,65* Mm, Peso

*6,51* Kg/M (Nbr 5580)

RECAPEAMENT “q
WALTER DI FELIP

$ IV04.01 TRE 2 (ESTACA19 + Ed R$ HDIV/
á . 0!

39+
9,91) 4
Execução De.Pintur

Sinapi- | Ligação Com Emulsão 4605, HDIV/.01.01 2 a .e ia Jan/21 | Asfáltica Rr-2C. ma 77 R$ 0!

Af11/2019   
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04.01.02| 95995
Sinapi-
Jan/21

Execução De Pavimento
Com Aplicação De

Concreto Asfáltico,
Camada De Rolamento
- Exclusive Carga E

Transporte. Af11/2019

m3      R$
HDIV/

O! 
04.01.03|97914 
04.01.04|97915

Sinapi-
Jan/21

TransporteCom
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Dmt Até
30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020

      R$
HDIV/

0! 
Sinapi-
Jan/21

Transporte Com
Caminhão Basculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada, Adicional
Para Dmt Excedente A

30 Km (Unidade:
M3Xkm). Af07/2020

         
04.01.05 ii

 

Sinapi-
Jan/21

Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

MateriaisGranulares
Em Caminhão 4.
Basculante6 M3=

z sa
Com Pá Carregadei

(Caçamba De 1,7Ap,

        
  1123,

80 R$
HDIV/

O! 
442,1

R$
HDIV/

0! 
 

04.02

  

  0,00 A ESTACA 39 +

9,91)       

HDIV/
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   Efe PRca

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade; CustoUnitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos
utilizamos arredondamento de duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o

preenchimento da planilha. Cia
sã ic aPara elaboração do :

orçamento foi utilizado4
boletim sem  4-    

 

         
  

     
Sinalizacao Horizontal —

Com Tintainapi- HDIV.
04.02.01| 72947 Stnapi Retrorrefletiva A Base m2 RS - /

Jan/21 . o 0!
De Resina Acrilica Com
Microesferas De Vidro
Placa De Sinalizacao Em E

Sinagii A DIV.
04.02.02| 34723 ando Chapa De Aco Num 16 m2 R$ a /o “| Com Pintura Refletiva .

Tubo Aco Galvanizado
Com Costura, Classeai , DIV,

04.02.03| 7701 an Media, Dn 2.1/2", E = R$ a /
*3,65* Mm, Peso .

*6,51* Kg/M (Nbr 5580)   

São Roque 06 de maio
de 2021
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OBRA:

Tipo de

Intervenção:

Endereço

TAB.

REF.:

RECURSOSPROVENIENTES DO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO

SANTO ANTONIO FASE-2

RUA iVANE SABBATINI E RUA WALTER
DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO
EM SÃO ROQUE/SP.

        R$ 
Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO          Sinapi- |Asfáltico (P 

 

 

01.01.01| 96001 Jan/21 Até 5,0 Cm) m2 7806,81

Transporte. Af

Carga, ManobraE *

Sinapi-
01.01.02| 100981 Jan/21 m3 312,27

  

        111 Hp) E

(Unidade: M3).
Af07/2020        

4s  
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Divisão de Compras e Licitações 

TransporteCom
Caminhão Basculante De

Sinapi- 6 Mº, Em Via Urbana
Jan/21 Pavimentada, Dmt Até 30

Km (Unidade: Txkm).
Af07/2020

         01.01.03| 97918 txkm 3597,38

 

        
  

RuNRe a
“TOTALGERALCOMBDI

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimaispara Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo TotalDtal.Para os cálculos
utilizamos arredondamento de duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentesdevemseguiamesma regra para o

preenchimento:daplanilha. a
    

         
São Roque 06 de maio de 2021 
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DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 ( sessenta ) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo VII), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Infe “dos Serviços.
  e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos dirétos X

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesasadministrativas, seguro,fretes lucro.

e DECLARO,que tenho pleno conhecimentode todas as informações e eita as condiçdegidolocal para realização do serviço.  
           e DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem;

sã
die,

“çãoa"
a) Equipamentos/Materiais:| (|||)Jmeses (mínimo «de 12F

data de emissão do Termo de Recebimentogg Definitivo)” |   
a R E" ” (representante legal

Obs: Esta proposta deverá 5 5eP preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado a
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ANEXO Vil

MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas Urbanas, no Bairro Santo Antônio —

FASE 2 - Município de São Roque/SP.

LOCALIDADE: Rua Ivane Sabbatini e Rua Walter Di Felippo, Bairro Santo Antônio São Roque        

-SP.

Área 7.806,81 m?

1.0 OBJETO

    “Na execução d Obra em Eipráie; ficará a cargo da Contratada a implantação do

canteiro de obras, dimensionado de acordo como porte e necessidades da obra, barracão de    obras, mão'de obra, material, instalações provisórias, equipamentos, transporte interno e

externo, cálculodetodos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos

especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer

dúvida quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a intervenção.
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Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Ministério do Turismo de 1,20 x 2,40 m, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as liberações das

medições terão como pré-requisito a instalação da mesma. A instalação da mesma é de

responsabilidade da Contratada e deverá ser mantida em perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre atualizado o

diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de qarvicos em execução, O

efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentos em ope t É informações

pela administração, coordenação — 
obraAflisetetuadapelf oDi da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidad .

A CONTRATADAserá responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudode 'todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os

elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.

2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES
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É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a

mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos revistos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos sa 2

um engenheiro u mestre dê obras adameiis
: quo

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção
ta

individol (EPI);ie todos os Equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem

como, todosos tipos de ferramentaspara o bom andamentoda obra.

A Contratada é'totalmente pesponsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários. |

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento dessas

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo

coletivo que tenha incidência no Município.
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Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras de modo a

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT /
Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas

com vistas à resolução do contrato de forma administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório         Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cump ento das normas de

2.3 DÚVIDAS

tem direito de fazer modificações no

Departamentode Planejamento. ;

Durante a Obra d“orem

2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES — y

A Contratâçadeveráentregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação, ge Responsa i ide Técnica (A.R.T.) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(R.R.T), comorespo sável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o 
cronogramafísico.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

Os serviços de Fresagem do Pavimento Asfáltico, devem ser executados conforme

especificações técnicas dos materiais, equipamentose mão-de-obra constantes nos manuais

técnicos/Normasdo DER, PMSP e/ou DNIT, com espessura até 05 cm em conformidade com

o projeto, inclusive remoção do material fresado e varrição.
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A fresagem deve produzir uma superfície de textura aparentemente uniforme, sobre

a qual o rolamento do tráfego seja suave. A superfície deve ser isenta de saliências

diferenciadas, sulcos contínuos e outras imperfeições de construção, quando o pavimento

permitir. Para limpeza da área fresada, devem ser utilizadas vassouras mecânicas que

disponham de caixa para recebimentodo material e jateamento de ar comprimido.

Está incluso ao orçamento a carga e descarga da fresagem e também o transporte até

ao depósito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque            4.0 RECAPEAMENTO  Varredura e limpeza das

Secagem dado supe

especifica e de modo q

estranhos. ic

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs

(cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de

1 (um) a 2,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita

uma aplicação de material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CM (cura média).
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DA

NoDA
Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o

revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização

e desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendoos serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em   
pavimentacão asfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em cada etapa dos serviços,  corfbriReexigências normat vas do DNIT. Tal laudo se faz imprescindível até a aprovação do

 
último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba, sendo condicionante para o

desbloqueio de recursos a apresentação dos laudos.

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização Vertical de

Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução Nº

180 e de “Sinalização Horizontal” — Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da

Resolução nº 236/2007.

in Lo



QE S R, os
«a

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE É 01999
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO É 5]

Divisão de Compras e Licitações E ? 3/
Ng SA

NY a
Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os

 
padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com

as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A sinalização deverá ser executada conforme projeto e orientação da Divisão de

Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

6.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO            As medições deverão ser encaminhadas ao Departament nejamento e

intuito que, as documentações sejam

Departamento.

O Boletim de medição deverá estár

e Croqui das 
devidamentecotádi se acoMgnhádas da vendas necessárias;

   
  

di.« . Relatório fotos áfico dos lEDySOs medidos no período (fotos numeradas em

ordem e datadas);  as Relatório Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos ensaios e

parecer quantoaos resu ados obtidos)

o Diários e Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente

preenchido e assinado pela CONTRATADAe pela CONTRATANTE).

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir

todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à

execução dos serviçose quanto à qualidade, também não deve haver pendências

com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação

da conclusão dos serviços.

Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas

de acordo com o Eventograma. Como se trata de um contrato onde as medições são
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divididas em eventos para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá

estar 100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal,

sendo cada evento uma medição única deste modo o evento precisa estar 100%

concluído. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse

do governo federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor

do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até 9 5º dia útil da data de

liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado ar                         

té 10 (dez) dias
Ei

úteis após apresentação da nota fiscal. qf

7.0 LIMPEZA FINAL

sÉ A; . : . em
A obra deverá ser entregue-Completa ente limpaeem perfeitas condições de uso.

“aa

o
8.0 PRAZO 4

O prazo para execução daobra deverá'ser de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão

da Ordem de Serviço.

ão Roque, 06 de maio de 2021.  Marcos Gianelli de Toledo
Diretor do Departamentode Planejamento

e Meio Ambiente 
José Carlos Silva Fidelis

Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345956



PREFEITURA QA ESTÂNCIA 0TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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ANEXO      
    

                 CONTINUAÇÃOANEXOVII 
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS f
Tipo de intervenção: | pr NAS NO BAIRRO SANTO ANTONIO FASE-2

       RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO

ROQUE/SP. rs
Endereço: o SANIEED go EMCSRES Investimento: R$ 408.682,90

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO Á.
Rs 

 

e
E”E  

ta] Código Ref. Descriçãodos Serviços  
Sinapi-

01.01.01 Jan/21
R$| 0,17

710,32] %
4813 Chapa Galvaniz m2 2,88 | 23,32%| 246,64

*2,4X1,2*M     
     

02.01 UA IVANE SABBATINI 16.552,64 %

Sinapi- E R$| 0,19
02.01.01 96402 Jan/21| Emulsão Asfá m2 322,12| 23,32%| 2,42 779,53| %:. |Execução De Pavimento Com Aplicação De

02.01.02| 95995 paca Concreto Asfáltico, Camada De Rolamento m3 12,88| 23,32% rã Saba = ei
- Exclusive Carga E Transporte.Af11/2019 na o        
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irei TransporteCom Caminhão Basculante De 6 R$|0,22
02.01.03 97914 ) n/21 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Dmt Até m3xkm 386,40| 23,32%| 2,31 892 58 %

à 30 Km (Unidade: M3Xkm). Af07/2020 Ê E

TransporteCom Caminhão Basculante De 6

Sinapi-|Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Adicional R$| 0,02
] j 0,92DADA ancas Jan/21|Para Dmt ExcedenteA 30 Km (Unidade: á 72,28| %

M3xXkm). Af07/2020
Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais Granulares Em Caminhão
Sinapi-|Basculante 6 Mº - Carga Com Pá R$| 0,04Ol: . 23,32% 4,75a | A Jan/21| Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº/ É 146,82) %

128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T).

Af07/2020
- ,02

02.02 SINALIZAÇÃO RUA IVANE SABBATINI E”(-. | Sinalizacao HorizontalCom Tinta :

Sinapi- . . É RS| 0,02
02.02.01 72947 Jan/21 RetrorrefletivaA Base De Resina AE 4,35 | 23,32%| 20,74 9022! %

Com MicroesferasDe Vidro , .               
    

 
       RECAPEAMENTORUA LTERDIFELIPPO R$ 362

03.01 TRECHO 1 (ESTACA 02 A ESTACÃS 147.994,45 1%o | +0,00) a
Sinapi- |Execução De + 2878,9 o RS| 1,70

03.01.01 96402 Jan/21 m2 2 23,32% 2,42 6.966,99| %

Sinapi- 1.138, R$| 32,0.01. 5, 903.01.02 9599 Jan/21 m3 115,16| 23,32% 3 131.087,78| 8%

o dy hão'Basculante De 6

03.01.03| 97914 a Mº, Em imentada, Dmt Até m3xkm = 23,32%| 2,31 > 980 o =a
30 Km (Unidade: M3Xkm). Af07/2020 e o

sinapi- TransporteCol minhão Basculante De 6 R$| 0,16
03.01.04 97915 amio1 Mº, Em Via Urbana Pavimentada, Adicional m3xkm 702,48| 23,32%| 0,92 646 28 %

Para Dmt ExcedenteA 30 Km (Unidade: ú :   

 



TURISTICA DE SÃO ROQUE
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M3Xkm). Af07/2020 
“02.01.05 100989 Sinapi-

Jan/21

  
Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais Granulares Em Caminhão
Basculante 6 Mº - Carga Com Pá

Carregadeira(Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº/
128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T).

Af.07/2020

RS

1.312,81
0,32

% 
SINALIZAÇÃO RUA WALTER DI FELIPPO

TRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA 19
+ 0,00)  0,66

% 
63.02.01

Jan/21

SinalizacaoHorizontal ComTinta
Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica
Com MicrossferasDe Vidro   

03.02.02 Sinapi-

Jan;/21

Placa De SinalizacaoEm Chapa De AcoNum
16 ComPintura Refletiva E 

03.02.03

 
 

 
 

Sinapi-
' Jan/21

  Tubo Aco Galvanizado Com Costura, Classe

Media, Dn 2.1/2",E = *3,65*Mm,Peso “al
*6,51* Kg/M (Nbr 5580) º

      
 20,74

R$

949,68
0,23 

569,74
R$ 

 
 

 

108,69  
     R$

1.304,28 0,11

 
               

         

236.758,06

|caoro1| 96402 daria o m2 160? 23,32%| 2,42 a EiEe rm inf mê 184,23| 23,32%| Dojo Se Te

04.01.03| 97914 aa ME, Em ViaU sadia ARTE m3xkm ao 23,32%| 2,31 5767 n a
| 30 Km (UnidadeSM3xkm).Af07/2020 aESP RES S EE E    
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Para Dmt ExcedenteA 30 Km (Unidade:

M3Xkm). Af07/2020
Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais Granulares Em Caminhão
Sinapi- |Basculante 6 Mº - Carga Com Pá R$| 0,51ie Jan/21|Carregadeira (Caçamba De 1,7 A 2,8 Mº/ 4,15 2.100,21] %

128 Hp) E Descarga Livre (Unidade: T).

Af07/2020
SINALIZAÇÃO RUA WALTER DI FELIPPO 0.95

04.02 TRECHO 2 (ESTACA 19 + 0,00 A ESTACA 39 » %
+9,91) o Ú

Sinagi SinalizacaoHorizontal Com Tinta ger R$| 0 =
04.02.01 72947 RetrorrefletivaA Base De Resina Acrilica $ “| 101,61| 23,32%| 20,74 E

Jan/21 . . é E Ê 2.107,39| %
Com Microesferas De Vidro o. Vo |

Sinapi- |Placa De SinalizacaoEm Chapa De Aco Num “ R$| 0,11
AME ia Jan/21|16 Com Pintura Refletiva É 20 assa| 560,70 455,79| %

Sinapi- Tubo Acopç Com Costura, Classe R$ jap
04.02.03 7701 Jan/21 Media, Dn 2.1/2",E = *3,65* Mm, Peso 12,00| 23,32%| 108,69 130428! %

*6,51* Kg/M (Nbr 5580) o       
Do E

TOTAL GERAL 408.682,90       
lanilha.=

ação do orRE foi F São Roque 06 de
A Sem deson maio de 2021

 

 



 PREFEITURA GA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXOVII

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIROCR nº 893314.2019 
nen: RESAPEAMENTOASFÁLTICO Ade

       R$ 408.682,90

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIOEdio
ROQUE/SP. 

   

Descrição      
EVENTO 1 INSTALAÇÃODA PLACA DE

OBRA  
R$ 0,00 

02

 
EVENTO 2 RECAPE RUA IVANE

SABBATINI
    

R$ 0,00 
03

      EVENTO 3 RECAPEAMENTORUA
WALTER DI FELIPPOTRECHO 1 (ESTACA

02 + 3,53 A ESTACA 19 +0400)
     

 R$ 150.704,20 
04

 

        EVENTO 4 RECAPEAMENTORUA. É

WALTER DI FELIPPOTRECHO 2 (ESTACA N         
            

       19 + 0,00 A ES q R$ 0,00 R$ 240.625,52

Porcentagem mensal(% 41,12% 58,88%

Sub-Total 100% R$ 408.682,90| R$ 168.057,38 R$ 240.625,52
    

Total Geral O RPA) ERR AS: EUAPAE

age



PREFEITURA QA ESTÂNCIA é
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO     
        CONTINUAÇÃOANEXOVII

EVENTOGRAMACR nº 893314:2019  
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO 48 ="

Tipo de

Intervenção:

Endereço : Investimento: R$ 408.682,90
ROQUE/SP.

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

TOTAL GERAL ERP 100,00%  



 PREFEITURA OAESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII 
OBRA:

Tipo de

Endereço

TAB.

REF.: 

cipa] ste ido)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO
RECAPEAMENTOASFÁLTICO À

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS

PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO

SANTO ANTONIO FASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER
DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO
EM SÃO ROQUE/SP.

      aanseio
Pag epa“andinos
 

pus”

ask,

              po”& 
Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

NI Descrição dos Serviços

 

R$ 54.511,95

[OD ido ago):     
   

 
         

    Af07/2020   

01.01
%

Sinapi- 7806,8 R$1.01.01 6001 E yRR DE Jan/21 mz 1 | 485 37.863,05| 85/66%

&

Carga,sil 4 '

DescargaDeEntu

Sinapi- R$1.01.02| 100981 yo Jan/21 m3 312,27| 6,02 1.879,88| 425%  
 

 



PREFEITURAIXESTÂNCIA eTURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  TransporteCom

Caminhão Basculante De

Sinapi- |6 M3, Em Via Urbana 3597,3 R$
.01. , “11,24 10,09%ML MS| mor |padmentade, DmbAtE ER 8 4.460,75 o

30 Km (Unidade: Txkm).

        Af07/2020 
  

Ripcas 44.203,66

TOTAL GERAL COM BDI ; EL RARE

Foi consideradoarredondamento de duas casas decimais para Quantidade;Custô Unitário; BDI; Cust

utilizamos arredondamento de duas casas decimaisapós a vírgula. As empresasProponguesdevem s

preenchimento:da planiiga.
São Roque 06 de maio de 2021

  



 PREFEITURALM ESTÂNCIA eTURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXOVII   CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO-RECURSOSPROVERHENTE DO MunicípioNes 
OBRA:

Tipo de

Endereço:

            RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO
SANTO ANTONIO FASE-2 R$ 54.511,95

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRRO SANTO

ANTÔNIO EM SÃO ROQUE/SP. 
 

Valor do Serviço
Descrição    

 

   R$ 54.511,95
? RS 54.511,95  

       R$ 54.511,95 R$ 54.511,95

  

R$ 54.511,95 EPAERR    



    PREFEITURADO ESTÂNCIA &TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII              
     OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de
Intervenção:

    

         Endereço: Investimento: R$ 54.511,95

TAB. REF.:

VALOR TOTAL (sem VALORTOTAL (com

BDI) E)

PARA) UARR 100,00%
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“EB ontrato de RepasseCAS c a

Grau de Sigilo

PÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTOURBANO.

CONTRATO DE REPASSE Nº 893314/2019/MDR/CAIXA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

|— CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO
FERNANDO DO AMARAL, CPF nº 182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av.
Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme
Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183- 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e
Livro: 3408-P; Folha: 002: Prot: 051187- 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões.é doa)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fata: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 | /
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CAÍSA Contrato de Repasse

H — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o

70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO- CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Recapeamento asfáltico de vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antônio - fase 2, no
município de São Roque/SP.

| - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

| - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Não - (x) Sim
Documentação: Area de Intervenção,Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil
reais).
Nota de Empenho nº 2019NE804129, emitida em 20/12/2019, no valor de R$ 382.000,00
(trezentos e oitenta e dois mil reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00847091-4.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 24 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, súgestões e odio
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 ia 2492;
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caixa.gov.br MA.

27.941 vO17 micro as nf

 

  



 CAS 1A Contrato de Repasse

Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, O que ocorrer por último.

VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO- CEP 18135-125-SÃO ROQUE- SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
& Endereço eletrônico do CONTRATADO: crosa Esaorogue.sp.gov.br;

gabineteO saoroque.sp.gov.br; conveniosOsaoroque.sp.gov.br;scamargoQsaoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE:gigovsoEcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1- O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independentede
transcrição.

1.1 — À eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,o dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação. de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõeseelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fata: 0800 726, 2492 ns

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br a
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES

 Contrato de Repasse

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1—- DA CONTRATANTE
|. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
il, Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

Hl. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-seis para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

Vi. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vil. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

VII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,

w ou registro no SICONV que a substitua;
IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por

meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica— RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XIl. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; pda

Xill. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua ta
competência específica, informações relativas ao Contrato de qepasea independente (x)
de autorização judicial,

4

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões = elogios) )
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       CAIXA Contrato de Repasse

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONYV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

Xv. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

Xvil. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar€ sua descontinuidade;

Xvil. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

|. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender as despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

Il. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

IH. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
Q nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em

montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;
IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

Gocumentação jurídica, técnicae institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

Vl. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;  

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõesé elogios)

Ouvidoria: 0800 725 7474
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492 . [- na

j
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VH. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

Vil. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

Xt Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

XIl. Apresentar declaração expressa firmada por representante tegal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

Xill. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIv. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por.meio eletrônico;

XvI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

Xvil. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; .

Xvil. Fomecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações (2)

 

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
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finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União:
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1998 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2018, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto; a
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 Contrato de Repasse E  Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos « Ja
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue O terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contrataçãode empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso,.o valor do repasse
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 e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes semear
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XLH. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

XLII. Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONY, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

XLVIl, Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;

XLVIH. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento:

XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Lt. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e

saa

atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
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 CALéFá. Contrato de Repasse (a02oiip)
Lil, Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento Eae

equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;

Lil. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suasalterações,

LIv. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;

LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LVIl. Estar ciente que a não aprovação peta CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

Lvl. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o formecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LX. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor Gun corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3- À CONTRATANTE transferirá, aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.  
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 Contrato de Repasse 3

presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULAQUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9,504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS ;

5. À execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de cuipa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidadeatribuída à CONTRATANTE.
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5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: NA

ds
| — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação —

aplicável;
H — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
Hi — A regularidadedas informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV:
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V-— A conformidade financeira.

 
5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

9.4 — À liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

3.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

|- Para instrumentosenquadrados nos:
a) Níveis le I-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis l e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

It - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimpiência no CAUC do.CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

Hl — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas tiberadas anteriormente. (w)
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5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.9 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — À autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
U H - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de

desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA:;
HI — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas akerações;
IY - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
VY — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

Ú 5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

9.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

3.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistênciade execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.  
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Contrato de Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

H - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso HI do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

3.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com nenipaaças ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 — À eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas.pisa previstas

14

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eE
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br b

  

27.941 vO17 micro o “nt As 



 CAÍ“A Contrato de Repasse

em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGQU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
instrumento,

714 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

|- À destinação do recurso;
H| - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
Ht - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, é
observadoo limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

74 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a ft mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curio prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
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Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O800 726 2492 /

;Ouvidoria: 0800 725 7474.
caixa.gov.br tt; '

27.941 v017 micro as MP y AU

 



 A Contrato de Repasse

UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.8.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentesà conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumentonem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização.dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse. :
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 CAÍ“4 Contrato de Repasse

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea '“b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados peia Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.
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CONTRATUAL

Contrato de Repasse 
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados a finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

92 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa. ERÊ ce

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse. o 18
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10.1,1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC,

ú 11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilizaçãosolidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
QÚ UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão

o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: E

(e q
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 ; ” Desodo E Eà | à E 7 e = 7 :CustoUnitário —Nível E j
Reanálise do Plano de Trabalho —  R$1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório R$ 3.000,00
inapta ou repetida
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00
180 dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
         

   prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto -

Reprogramação de Remanescentede obra R$ 5.000,00
inclusão de meta -

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
https://wwwplaneiamento.qgov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici cred01. termo-unico-de-credenciamento arg-08.pdf.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13-— Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle intemo e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de

= a e 20
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 Contrato de Repasse   contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

t4 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
Ú será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do

Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no $1º do
arm. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitadaa sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso V e 8 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

& 16- O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MEF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

|- À utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:

Àº Na,: o 21
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CA 1A Contrato de Repasse   
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8;
HI - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - À verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — À existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

18 —- O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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II.
IV.

VI,
VIL

VIH.

XI.

XIL

XE,
XIV.

XV.
XVI.

Ao CONTRATADO é vedado:

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.308, de 30 de junho de 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis | e I-A, conforme o disposto no 84º e no $8º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;
Realizar despesasa título de taxa de administração ou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977: |

Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse:
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.
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 Contrato de Repasse

XVI. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 —- As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, noso endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do         

original.

Sorocaba 24 de Dezembro de 2019 .
Local/Data

q ” a e )

Assinatura da CONTRATANTE AssinaturadoCONTRATADO.
Nome: ROGERIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSE DE GÓES
AMARAL .
CPF: 182.717.878-70 "o CPF: 055.745.858-71

Testemunhas

f
ea AkeOra Veg

Nome: — ciBELENOBREGAPEDROSO

CPF: CPF:309.743.368-66 aRG: 41.384.643.9 + Ei De.

Va | em em
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 002/2021 - Contratação de Empresa Especializada para

Execução de Recapeamento em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no

Município de São Roque/SP — Fase 02.

Sr. Diretor,

Considerando as alterações feitas na minuta do edital, indicadas pelo Sr.

Jose Carlos Silva Fidelis Chefe de Divisão, encaminho o processo acima para seu

conhecimento e posterior encaminhamentopara o DepartamentoJuridico para análise

e parecer.

São Roque, 30 de junho de 2021.

ÃO Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024  



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
À Assessoria Jurídica

Tomada de Preços n.º 002/2021, visando a Contratação de empresa para

Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antonio -

Fase 2 - no município de São Roque/SP.

Encaminho a minuta do edital para análise e parecer.

São Roque, 30 de junho de 2021.

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Sã Roque — aTomadaVinhoe TonitaforHatumeça ”  
Ao
DA - Departamento de Administração
Sr. Diretor

PARECER

Solicita-nos o Departamentode
Administração manifestação
técnico-jurídica acerca da
minuta do edital de tomada de
preços nº 002/2021], para
contratação de empresa para
recapeamento asfáltico em
vias públicas urbanas no bairro
Vila Santo Antônio, São
Roque/SP (FASE 02) com
fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra,
de acordo com o edital.

O Departamento de Administração, por intermédio
de memorando, solicita parecer técnico-jurídico acOerca da minuta do edital
de tomada de preços nº 002/2021, para contratação de empresa para
recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antônio,
São Roque/SP (FASE 02), com fornecimento de material, equipamentos e mão
de obra, de acordo com o edital.

É o relatório do necessário.

Trata-se de abertura de processo licitatório na
modalidade de tomada de preços, do tipo menor preço global, regido pela Lei
nº 8.666/93, bem como pela Lei Complementar nº 123/06, dentre outras
legislações aplicáveis ao caso.

O certame visa a contratação de empresa para
recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antônio,
São Roque/SP (FASE 02), com fornecimento de material, equipamentos e mão
de obra, de acordo com o edital.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Sã Rogue— aToradoVinha« TonitaforHatumeça”

O Sr. Prefeito autorizou o certame, que tem custo
estimado em R$ 463.194,85 (quatrocentos e sessenta e três mil, cento e noventa
e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Foi definido que o certame será conduzido pela
Comissão permanente de licitação estabelecida pela Portaria nº 318/2021.

Pois bem, não é demais registrar que a modalidade
de licitação denominada de tomada de preços cabe para este tipo de
contratação, especialmente em razão do valor da contratação, bem como o
objeto perseguido pelo certame.

Ainda, necessárioque se faça a reserva da dotação,
a qual já se encontra indicada no procedimento licitatório.

Feitas e atendidas tais providências, formalmente,
não vislumbro óbices ao seguimento do certame.

Por força do parágrafo único, do artigo 38 da lei
Nacional nº 8.666/93, examinamos a minuta do edital e dos anexos, aprovando-
Os com as correções indicadas no corpo dos próprios documentos

É o parecer.

São Roque, 12 de julho de 2021.

ViniciusJoséCamergo Piocáilo
“Assessor Jurídico

OABISP 373.173   

 



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 002/2021
Data 12/08/2021 às 14h30 horas

  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recapeamento em Vias
Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antônio no Município de São Roque/SP — Fase 02. com
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as

normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital.

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 002/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ DE rauaciecueacestasisasdosdiretarovendiastoevinado de 2021.

  



 
PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

EDITAL N.º 094/2021  
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h30 hs do dia 12/08/2021.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02, com fornecimento de
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 463.194,85 (quatrocentos e

sessenta e três mil cento e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 376 - R$ 382.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00 —- Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais — Vinculados - Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 26.682,90 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações

Ficha 368 - R$ 54.511,95 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Obras e Instalações

IO 



    
   

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 09/08/2021. 
04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso
Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Rogue.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque. CA



     
   

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 72 nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

  

ON



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhadosrespectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação
nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamentecadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃOtambém deverá contar os seguintes documentos:
3

  



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumentoconsolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 46.319,48 (quarenta e seis mil trezentos e

dezenove reais e quarenta e oito centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma

proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante
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GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial),expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de RecuperaçãoJudicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para RegularidadeFiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.
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06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da
8
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regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste É

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Execução de Pavimento com aplicação de Concreto Asfáltico, Camada de Rolamento

Parcela 01: 156,10 mº

06.2.4.4.1 - A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovaçãode vínculos do responsável (is) técnico (s) do(s) atestado(s)
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.
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cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveiscom o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência. A não

realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do local da prestação do

serviço.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas, e deverá ser previamente
agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-
8542 no Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por
autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.
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06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 002/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 14h30 HORAS DO DIA 12/08/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificaçãoclara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação,endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias,securitárias, etc.;

[o Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo VII), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

f. Prazos de Garantia:
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f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo VII) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres:

   
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
ENCERRAMENTO:ÀS 14h30 HORAS DO DIA 12/08/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

12 



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia

da abertura, até às 14:30 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores.A sessão de abertura será às 14h30 do dia 12/08/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 318/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarempropostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;
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a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresaou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, apos as respectivas medições mensais aprovadas de

acordo com o Eventograma (anexo VI!) deste edital. Como se trata de um contrato onde as

medições são divididas em eventos para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo

deverá estar 100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 03 vias;

14
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em 03 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP, em 03 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal, sendo

cada evento uma medição única deste modo o evento precisa estar 100% concluído. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento

de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da

nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota

fiscal.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma, após a

finalização de todos os eventos será executado uma medição final pelo gestor federal, onde

deverá estar 100% concluída a obra.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 58,88% (cinquenta

e oito vírgulas oitenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidadedo licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
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acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demai

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentose as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidadepelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

UV 13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de O5 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar:

13.2.1 - procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes

ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.2.2 - certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, conforme

exigência da portaria interministerialnº 424, a saber:

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;

13.2.2.2 Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF;

13.2.2.3 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidadea fiscalização dessa obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:
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13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1- O prazo do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento
contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes
termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidosnos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.
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15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 - A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 13:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(QOsaoroque.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horáriosjá mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES
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Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisaçãoou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicaçãoà Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.
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Divisão de Compras e Licitações   17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.
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18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimento de suas normas.

19.2 —- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresaou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaraçãode não impedimento;

* Anexo VI — Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo VII — Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 893314/2019 e demais anexos;
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20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 13h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-9605 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

w por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente
motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

Wwww.saoroque.sp.gov.br.

São Rogue, 15 de julho de 2021.To
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADADE PREÇOS N.º 002/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sr. Marcos Gianelli de Toledo,

doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
; CNPJ sob o nº.       , com sede a ;

n.º ; bairro é na cidade de

/ ; representada neste ato por
A domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
01.1 Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades
contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ) e as despesas
correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 376 - R$ 382.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1309.4.4.90.51.00— Fonte 05 — Transferências
e ConvêniosFederais — Vinculados - Obras e Instalações
Ficha 368 - R$ 26.682,90 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro - Obras
e Instalações
Ficha 368 - R$ 54.511,95 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro - Obras
e Instalações
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.  
02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de acordo
com o Eventograma (anexo VII) deste edital. Como se trata de um contrato onde as medições são
divididas em eventos para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar
100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 03

vias;

02.3.4 — Relação de empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamentoonde contém os nomes dos empregadosefetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregadosefetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP,em 03 vias;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimentoda Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 03 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 03 vias.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal, sendo cada
evento uma medição única deste modo o evento precisa estar 100% concluído. A liberação para
emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo federal para o município,
devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será
efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 - Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma, após a

finalização de todos os eventos será executado uma medição final pelo gestor federal, onde
deverá estar 100% concluída a obra.
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oito vírgulas oitenta e oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamenteno montante dos
valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidadepelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamentoenquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação d

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para

assinatura do contrato, representadapor

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogaçãocontratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do
instrumentocontratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA — DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimentode
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
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prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentosdevidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos,gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.
06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentaçãona Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferênciados mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%
(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicaçãoà Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

28

  



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamente circunstanciadapelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentaçõesda defesa, o Departamento de

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO  

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamento de Planejamento

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO II  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOSANÁLOGOS

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 002/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO:Contrataçãode empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Santo Antonio no município de São Roque/SP — Fase 02.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

2. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;

Cc) além de disponíveisno processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõesque vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônicodo “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruçõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) de AtualizaçãoCadastral”
anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nospor NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamentofinal e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito saoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto. issa(Dhotmail.com
Assinatura:

  
Nome: Marcos Gianelli de Toledo.

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.
CPF: 205.064.518-01

E-mail Institucional: planejamento saoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: arquitetomarcostoledo(hotmail.com

w Assinatura:

Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura:
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 002/2021.

sadias read ea , inscrito no CNPJ n.º isso, POr

O intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) cceeeererereereres,

portador(a) da Carteira de Identidade nº ecereeeeeeema e do CPF

USEcelanniresereneçeneareniiscadam, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamentehabilitado. |
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ANEXO IV  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

EMPpresa.......ciiirererememeeserereeerees(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº.

a eee é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 002/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. São Roque, ...... de ec. de 2021

Ú Assinatura
(representante legal)

NOMES seres

RO Ni.errerereeas

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procuradordevidamente habilitado.

A
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ANEXO V  

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

a7  
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021

Ú MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES

DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

    
Objeto Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Santo Antonio no município de São

Roque/SP — fase 02, com fornecimento de material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital. 

 

OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICODE
Intervenção: VIAS PÚBLICASURBANAS NO

BAIRROSANTO ANTONIOFASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTERDI FELIPPO BAIRROSANTOANTÔNIOEM SÃO à

Endereço : Investimento:
ROQUE/SP.O TAB. Sinapi-Jan/21 - SEM

REF.: DESONERAÇÃO 
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    Descriçãodos Serviços

pro E

CustoTotal   
 

   . DIV)

01.01 PLACADE OBRA id ré /
Placa De Obra (Para

É ConstrucaoCivil) Em
= DI

01.01.01| 4813 pie Chapa Galvanizada *N. m2 2,88 R$ - E
22*, Adesivada,De *2,4 É

X1,2*M

02.01 RECAPEAMENTORUA
. IVANE SABBATINI - o!

Execução De Pintura De

Sinapi- | Ligação Com Emulsão 322,1 HDIV/
02.01.05.) 9640R Jan/21 |Asfáltica Rr-2C. a 2 Re o!

Af11/2019
Execução De Pavimento
Com AplicaçãoDe

Sinapi- |ConcretoAsfáltico, HDIV/
0201/02) doa Jan/21 |Camada De Rolamento ma 12,88 Ro lo!

- Exclusive Carga E

Transporte. Af11/2019
Transporte Com
CaminhãoBasculante

Sinapi- |De 6 Mº, Em Via Urbana 386,4 HDIV/
0201.0407 Jan/21 | Pavimentada,Dmt Até masam 0 na “lo!

30 Km (Unidade:
M3xXkm). Af07/2020

Sinapi- |Transporte Com HDIV/
02.01.04| 9415 Jan/21 |CaminhãoBasculante sm 4824 ne o!
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De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada,Adicional
Para Dmt ExcedenteA
30 Km (Unidade:
M3Xkm).Af07/2020

  
Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

Materiais Granulares
Em Caminhão
Basculante6 Mº - Carga  

       

De Resina Acrilica Com
Microesferas De Vidro

RECAPEAMENTORUA
WALTER DI FELIPPO

     

02.01.05 e| act Com Pá Carregadeira t 30,91 R$ id
(Caçamba De 1,7 A 2,8 .

Mº/128 Hp) E

Descarga Livre
(Unidade: T).

Af.07/2020
02.02 SINALIZAÇÃORUA R$ HDIV/

IVANE SABBATINI - o!
Sinalizacao Horizontal

Sinapi |COM Tinta “DIV/
02.02.01| 72947 Retrorrefletiva A Base m2 4,35 R$

Jan/21 o!

   03.01 TRECHO1 (ESTACA02 + mê Mena
: 3,53 A ESTACA 19 + o!

| 0,00)
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03.01.01 96402 Sinapi-

Jan/21

Execução De Pintura De

Ligação Com Emulsão
Asfáltica Rr-2C.
Af11/2019

m2 2878,
92

R$
HDIV/

o! 
03.01.02 95995 Sinapi-

Jan/21

Execução De Pavimento
Com AplicaçãoDe

ConcretoAsfáltico,
Camada De Rolamento
- Exclusive Carga E

Transporte.Af11/2019

m3 115,1
R$

HDIV/
o! 

03.01.03 97914 Sinapi-
Jan/21

Transporte Com
CaminhãoBasculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada,Dmt Até
30 Km (Unidade:
M3Xkm).Af07/2020

m3xkm 3454,
80 R$

HDIV/
o! 

 

03.01.04 97915 Sinapi-
Jan/21

Transporte Com
CaminhãoBasculante
De 6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada,Adicional
Para Dmt Excedente A
30 Km (Unidade:
M3Xkm).Af07/2020

m3xkm 702,4
R$

HDIV/
o! 

03.01.05

 

10098

 

Sinapi-
Jan/21

 

Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

Materiais Granulares
Em Caminhão
Basculante6 Mº - Carga
Com Pá Carregadeira
(Caçamba De 1,7 A 2,8
Mº*/128 Hp) E

Descarga Livre
(Unidade:T).

Af07/2020   

276,3

   

R$   
41

HDIV/
o!

 

 



 
N À PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações    SINALIZAÇÃORUA

WALTER DI FELIPPO

03.02 TRECHO1 (ESTACA02 + e eo 3,53 A ESTACA 19 + º

0,00)
Sinalizacao Horizontal

Es ua Com Tinta
03.02.01 |72947| SinaPi- | potrorrefletivaA Base m2 45,79 R$ «| EMA

Jan/21 j is o!
De Resina Acrilica Com
Microesferas De Vidro

io Placa De Sinalizacao Em

03.02.02| 34723 iai Chapa De Aco Num 16 m2 0,80 R$ pi
Com Pintura Refletiva .

Tubo Aco Galvanizado
sand Com Costura,Classe

03.02.03| 7701 End Media, Dn 2.1/2", E = m 12,00 R$ - a
*3,65* Mm, Peso .

           *6,51* Kg/M (Nbr 5580)     RECAPEAMENTORUA
WALTER DI FELIPPO

04.01 TRECHO2 (ESTACA19 +

0,00 A ESTACA 39 +

9,91)
Execução De Pintura De

Sinapi- | Ligação Com Emulsão 4605, HDIV/O 04.01.01 96402| ,n/21 | asfáltica Rr-2C. ma 7 Ro .

Af11/2019

R$ HDIV/  
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r 
Execução De Pavimento
Com AplicaçãoDe

Sinapi- |ConcretoAsfáltico, 184,2 HDIV/U 04.01.02| 95993 Sant Camada De Rolamento di: 3 Ha lo!
- Exclusive Carga E

Transporte. Af11/2019
Transporte Com
CaminhãoBasculante

Sinapi-|De 6 Mº, Em Via Urbana 3xk 5526, HDIV/
Jan/21 | Pavimentada,Dmt Até mexem 90 o!

30 Km (Unidade:

M3xXkm). Af.07/2020
Transporte Com
CaminhãoBasculante

smp |SSD E MaLnáda 1123, sDIV/
Jan/21 Pavimentada,Adicional m3xkm 80 R$ "lo

Para Dmt ExcedenteA
30 Km (Unidade:

M3Xkm).Af.07/2020
Carga, Manobra E

Descarga De Solos E

Materiais Granulares
Em Caminhão

Basculante6M'-Carga 2421
Com Pá Carregadeira t R$ -

(Caçamba De 1,7 A2,8
Mº/128 Hp) E

Descarga Livre

(Unidade:T).
Af07/2020

WU SINALIZAÇÃORUA
WALTERDI FELIPPO

04.02 TRECHO 2 (ESTACA19 +
0,00 A ESTACA 39 +

9,91)

 
04.01.03| 97914 
04.01.04| 97915 

10098| Sinapi-
9 Jan/21

HDIV/
o!

04.01.05

  
R$ HDIV/
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PregoCiara

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculos
utilizamos arredondamentode duas casas decimais após a vírgula. As empresasProponentes devem seguir a mesma regra para o

preenchimentoda planilha.
Para elaboração do

orçamentofoi utilizado
boletim sem

desoneração. 

    Sinalizacao Horizontal

sms (| COMA Tan 101,6 HDIV/
04.02.01| 72947 p Retrorrefletiva A Base m2 E R$ -

Jan/21 . 1 1 0!
De Resina Acrilica Com
Microesferas De Vidro
Placa De Sinalizacao Em

i i- HDIV,
04.02.02 |34723| SinaPi | chapa De Aco Num 16 m2 0,80 R$ ; /

Jan/21 . ê o!
Com Pintura Refletiva
Tubo Aco Galvanizado

; Com Costura,Classe

04.02.03| 7701 pd Media, Dn 2.1/2", E= m 12,00 R$ ; Er
*3,65* Mm, Peso .

*6,51* Kg/M (Nbr 5580)  
São Roque 06 de maio

de 2021
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RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS
intervenção: PÚBLICASURBANAS NO BAIRRO

SANTO ANTONIOFASE-2

Endereço RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER
. DI FELIPPO BAIRROSANTO ANTÔNIO Investimento: R$

EM SÃO ROQUE/SP.
TAB.
REF: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO     

[Coto Código INSIA Descriçãodos Serviços É é Custo Total n R$ , 100,00

01.01 DEMOLIÇÃO 44.203,66 %

Fresagem De Pavimento

010101| 96001 Sinapi- Asfáltico (Profundidade o 7806,81
Jan/21 Até 5,0 Cm) - Exclusive

Transporte.Af. 11/2019
Carga, Manobra E

Descarga De Entulho Em

CaminhãoBasculante6

Sinapi- Mº - Carga ComÚ 01.01.02| 100981 Jan/21 Escavadeira Hidráulica m3 312,27

 
(Caçamba De 0,80 M*/
111 Hp) E Descarga Livre

(Unidade: M3).
Af07/2020           

+ tn



 

 

 PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE

  
01.01.03| 97918

  

Sinapi-
Jan/21

Transporte Com
CaminhãoBasculanteDe

6 Mº, Em Via Urbana
Pavimentada,Dmt Até 30

Km (Unidade:Txkm).
Af. 07/2020  

txkm

 

3597,38

    
cio

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculos
utilizamosarredondamentode duas casas decimais após a vírgula. As empresasProponentes devem seguir a mesma regra para o

preenchimentoda planilha.
São Roque 06 de maio de 2021 
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DECLARO,que o prazo de execuçãodos serviços é de 60 ( sessenta ) dias, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no& Memorial Descritivo (AnexoVII), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorizaçãopara Início dos Serviços.

DECLARO,sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidasno Memorial Descritivo - Anexo VII do Edital.

DECLAROque os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargossociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro.

DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condiçõesdo local para realizaçãodo serviço.

DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo).

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissãodo Termo de Recebimento Definitivo. 
(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

w habilitado
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ANEXO VII

MEMORIAL DESCRITIVO

ASSUNTO: Recapeamento Asfáltico de Vias Públicas Urbanas, no Bairro Santo Antônio —

FASE 2 - Município de São Roque/SP.

LOCALIDADE: Rua Ivane Sabbatini e Rua Walter Di Felippo, Bairro Santo Antônio São Roque

—SP.

Área 7.806,81 m?

1.0 OBJETO

Contratação de Empresa Especializada para Execução de Recape.

2.0 NORMAS PARA EXECUÇÃO

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas

para execução da pavimentaçãoacima mencionada.

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e das Concessionárias locais.

Na execução da obra em epígrafe, ficará a cargo da Contratada a implantação do

canteiro de obras, dimensionado de acordo com o porte e necessidadesda obra, barracão de

obras, mão de obra, material, instalações provisórias, equipamentos, transporte interno e

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos

especializados, provas de carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a pavimentação a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer

dúvida quanto à situação da via e entorno do local onde será realizada a intervenção.
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Deverá também ser fixada no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Ministério do Turismo de 1,20 x 2,40 m, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras” encontradas no site da Caixa Econômica Federal; sendo que as liberações das

medições terão como pré-requisito a instalação da mesma. A instalação da mesma é de

responsabilidadeda Contratada e deverá ser mantida em perfeito estado de conservação.

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá manter sempre atualizado o

diário de obras, de modo que seja sempre informado as frentes de serviços em execução, o

efetivo de mão de obra, o efetivo dos equipamentos em operação, as informações

climáticas do dia (manhã/tarde/noite), assim como as ocorrências de obras e os

apontamentos que se fizerem necessários.

A CONTRATADA deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis

durante todo o período da obra, verificando inclinações e demais para que garanta a

qualidade dos serviços executados.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade

das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados,

pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamento técnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os

elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.

2.2 NORMAS E RECOMENDAÇÕES   
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É de responsabilidade da Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a

mão-de-obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrênciadireta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem

instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e

Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

Ficará a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada.

Na execução dos serviços, todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem

obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

A Contratada deverá manter a obra limpa e em total segurança, bem como manter

um engenheiro e um mestre de obras diariamente.

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem

como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e

segurança do trabalho, especialmente as disposições da NR 18. O descumprimento dessas

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada.

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo

coletivo que tenha incidência no Município.
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Fica a Contratada OBRIGADA quanto à colocação de tapumes ou barreiras de modo a

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30.

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT /
Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas

com vistas à resolução do contrato de forma administrativa.

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de

medicina e segurança do trabalho, especialmenteas disposições da NR 18.

2.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente, onde

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamento de Planejamento.

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento,

responsável pelas orientações técnicas.

2.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.RT.) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(R.R.T), como responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o

cronograma físico.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidadeda Contratada, de acordo com o projeto.

Os serviços de Fresagem do Pavimento Asfáltico, devem ser executados conforme

especificações técnicas dos materiais, equipamentos e mão-de-obra constantes nos manuais

técnicos/Normas do DER, PMSP e/ou DNIT, com espessura até 05 cm em conformidade com

o projeto, inclusive remoção do material fresado e varrição.
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a qual o rolamento do tráfego seja suave. A superfície deve ser isenta de saliências

diferenciadas, sulcos contínuos e outras imperfeições de construção, quando o pavimento

permitir. Para limpeza da área fresada, devem ser utilizadas vassouras mecânicas que

disponham de caixa para recebimento do material e jateamentode ar comprimido.

Está incluso ao orçamento a carga e descarga da fresagem e também o transporte até

ao depósito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para

assegurar sua perfeita ligação com um novo, revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação.

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-2C.

A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassoura mecânica

especifica e de modo que remova completamente toda terra poeira e outros materiais

estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamenteantes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs

(cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de

1 (um)a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita

uma aplicação de material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período

de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos CMs (cura média).
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imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o

revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização

e desmobilização.

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento final (4,0 cm). A declividade do centro do

pavimento em direção à sarjeta será de aproximadamente2%.

As espessuras dos recapeamentos serão de 4,00 cm na Rua Ivane Sabbatini e Rua

Walter Di Felippo.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais e mão

de obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto

asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização.

Deverá ser apresentado Laudo Técnico de Controle Tecnológico dos serviços de

pavimentaçãoasfáltica acompanhado o resultado dos ensaios em cada etapa dos serviços,

conforme exigências normativas do DNIT. Tal laudo se faz imprescindível até a aprovação do

último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV Sorocaba, sendo condicionante para o

desbloqueio de recursos a apresentação dos laudos.

5.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Sinalização viária deverá obedecer às normas dos manuais “Sinalização Vertical de

Regulamentação” — Volume |, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução Nº

180 e de “Sinalização Horizontal” — Volume IV, CONTRAN/DENATRAN,publicado por meio da

Resolução nº 236/2007.
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padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com

as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A sinalização deverá ser executada conforme projeto e orientação da Divisão de

Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque.

6.0 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As medições deverão ser encaminhadas ao Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no

O intuito que, as documentações sejam devidamente protocoladas neste

Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme

execução das atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas

necessárias,a fim de evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período,

devidamente cotadas e acompanhadas das legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em

ordem e datadas);

U e Relatório de Controle Tecnológico e Qualidade (Resultados dos ensaios e

parecer quanto aos resultados obtidos)

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente

preenchido e assinado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE).

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir

todo o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à

execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências

com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação

da conclusão dos serviços.

Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas

de acordo com o Eventograma. Como se trata de um contrato onde as medições são
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estar 100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor federal,

sendo cada evento uma medição única deste modo o evento precisa estar 100%

concluído. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse

do governo federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor

do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de

liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias

úteis após apresentação da nota fiscal.

Poderá ocorrer mais de uma medição por mês, seguindo o eventograma, após a

finalização de todos os eventos será executado uma medição final pelo gestor federal,

onde deverá estar 100 % concluída a obra.

7.0 LIMPEZA FINAL

A obra deverá ser entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso.

8.0 PRAZO

O prazo para execução da obra deverá ser de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão

da Ordem de Serviço.

São Roque, 06 de maio de 2021. 
Marcos Gianelli de Toledo

Diretor do Departamento de Planejamento
e Meio Ambiente 

José Carlos Silva Fidelis
Chefe da Divisão de Obras — DPB

CREA nº 5070478029
ART nº 28027230210345956
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 ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO

CONTINUAÇÃOANEXO VII

  
OBRA:

Endereço :

TAB. REF.:

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS

URBANAS NO BAIRRO SANTOANTONIOFASE-2

ROQUE/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Investimento: 
 

Li [of  Ref. Descriçãodos Serviços
Joc)

NUM
pr

 

pat ceRoe]        
         

R$
01.01 PLACA DE OBRA 710,32 %

| sinapi- Placa De Obra (Para ConstrucaoCivil) Em R$ 0,17
01.01.01 | 4813 p Chapa Galvanizada *N. 22*, Adesivada,De m2 2,88| 23,32%| 246,64 .

Jan/21 *24X12*M 710,32] %

RECAPEAMENTORUA IVANE SABBATINI R$
16.552,64

Sinapi-| Execução De Pintura De Ligação Com R$| 0,19.01. 4 9,papas sebo Jan/21|Emulsão Asfáltica Rr-2C. Af11/2019 m2 322,12) 23,32% 2,42 779,53| %-. |Execução De PavimentoCom AplicaçãoDe

02.01.02 95995 an ConcretoAsfáltico, Camada De Rolamento m3 12,88| 23,32% a 14.661 = to
- Exclusive Carga E Transporte. Af11/2019 lo o    



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

      sinapi Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6 R$| 0,22
02.01.03 97914 ) ias Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Omt Até m3xkm 386,40| 23,32%| 2,31 89258 %

à 30 Km (Unidade: M3xkm). Af07/2020 é M

Transporte Com CaminhãoBasculante De 6

Sinapi- |Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional 5 R$| 0,02
.01. 32%| 0,92QU D2/01.04 97715 Jan/21| Para Dmt Excedente A 30 Km (Unidade: Maxim 7eiam'| 23/82 72,28] %

M3Xkm).Af07/2020
Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais GranularesEm Caminhão
Sinapi-|Basculante6 M? - Carga Com Pá R$| 0,04

.01. 30, ,32% 4,75nasua || ia Jan/21| Carregadeira(Caçamba De 1,7 A 2,8 M*/ ! Oj3d; |, 254345 146,82] %

128 Hp) E Descarga Livre (Unidade:T).

Af07/2020
e R$ 0,02

02.02 SINALIZAÇÃORUA IVANE SABBATINI 90,22 %

| Sinalizacao Horizontal Com Tinta
Sinapi- E E à R$| 0,0202.02.01 72947 Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica m2 4,35 23,32%| 20,74
Jan/21 : : 90,22) %

Com Microesferas De Vidro                 
  RECAPEAMENTORUA WALTER DI FELIPPO R$ 362

03.01 TRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA 19 147.994,45 1%
+ 0,00)

Sinapi-|Execução De Pintura De Ligação Com 2878,9 R$| 1,70
030408. || D6p0 Jan/21|Emulsão Asfáltica Rr-2C. Af. 11/2019 m2 2 23,32%| 2,42 6.966,99] %

s ;|Execução De PavimentoCom AplicaçãoDe

03.01.02| 95995 pa ConcretoAsfáltico, Camada De Rolamento m3 115,16| 23,32% a pa 5 pe

- Exclusive Carga E Transporte. Af11/2019 eme ?

| Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6- 9
03.01.03| 97914 pa Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Dmt Até m3xkm ei 23,32%| 2,31 + 980 = o

30 Km (Unidade: M3Xkm).Af.07/2020 pis º

Sinapi- Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6 R$| 0,16
03.01.04 97915 Janiza Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional m3xkm 702,48| 23,32%| 0,92 646.28 %

Para Dmt Excedente A 30 Km (Unidade: í E
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M3Xkm).AÍ.07/2020 |

Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais GranularesEm Caminhão
Sinapi-| Basculante6 M? - Carga Com Pá o . R$| 0,32

)1.05 a a t 76, 532% 4,75Ú DERA 100989 Jan/21|Carregadeira(Caçamba De 1,7A 2,8 M*/ 270138| 23.325 1.312,81] %

128 Hp) E Descarga Livre (Unidade:T).

Af.07/2020
SINALIZAÇÃO RUA WALTERDI FELIPPO R$ 0,66

03.02 TRECHO 1 (ESTACA 02 + 3,53 A ESTACA 19 E

2.709,75 %
+ 0,00)

| Sinalizacao Horizontal Com Tinta
' Sinapi- ; is é ; R$| 0,23

03.02.01 72947 Retrorrefletiva A Base De Resina Acrilica m2 45,79| 23,32%| 20,74
Jan/21 , 949,681 %

Com Microesferas De Vidro
Sinapi-| Placa De Sinalizacao Em Chapa De Aco Num as R$| 0,11

3.02. dis ; 9,74
mm n202 aa74p Jan/21| 16 Com Pintura Refletiva ma 0,80: |; 23,52%| 56 455,79) %-. |Tubo Aco GalvanizadoCom Costura, Classe

. Sinapi- á a 5 . R$! 0,32
03.02.03 7701 Media, Dn 2.1/2", E = *3,65* Mm, Peso m 12,00| 23,32%| 108,69

Jan/21 *6 51º K 1.304,28) %

DI FELIPPO

   R$ 57,9
04.01 TRECHO 2 (ESTACA 19 + 0,00 A ESTACA 39 SEICEDE a

+ 9,91)

Sinapi-|Execução De Pintura De Ligação Com 4605,7 o R$! 2,73
040101| 56402| jan/21| Emulsão Asfáltica Rr-2C. Af11/2019 no cmaiiso [al Ri

. Execução De PavimentoCom AplicaçãoDe |

04.01.02 | 95995 e ConcretoAsfáltico, Camada De Rolamento m3 184,23| 23,32%| 38, R$ sda2 1%
- Exclusive Carga E Transporte.Af11/2019 pia

Sinapi Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6 55269 R$! 3,12U 04.01.03| 97914 Vania M$, Em Via Urbana Pavimentada,Dmt Até m3xkm o| 23,32%| 231 IDEA] q
a 30 Km (Unidade: M3Xkm).Af07/2020 voa E

Sinapi- |!Transporte Com CaminhãoBasculanteDe 6 1123,8 R$| 0,254.01.04 ,

04.010 97916 Jan/21|Mº, Em Via Urbana Pavimentada,Adicional max 0 23,32%| 0,92 1.033,90) %
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Para Dmt Excedente A 30 Km (Unidade:

M3xXkm). Af.07/2020

 
  

Carga, Manobra E Descarga De Solos E

Materiais GranularesEm Caminhão    Sinapi-| Basculante6 Mº - Carga Com Pá R$| 0,51
.01. t 442, 23,32% PA1) 04.01.05| 109989 Jan/21| Carregadeira(Caçamba De 1,7 A 2,8 M*/ Mais pe|| Arlo 2.100,21] %

128 Hp) E Descarga Livre (Unidade:7).

Af07/2020
SINALIZAÇÃO RUA WALTER DI FELIPPO R$ 0,95

04.02 TRECHO2 (ESTACA19 + 0,00 A ESTACA 39 ”
3.867,46 %

+ 9,91)
| Sinalizacao Horizontal Com Tinta

Sinapi- h . a R$| 0,52
04.02.01 72947 Retrorrefletiva A Base De Resina Acrílica m2 101,61| 23,32%| 20,74

Jan/21 i à 2.107,39] %
Com Microesferas De Vidro

Sinapi-| Placa De Sinalizacao Em Chapa De Aco Num o R$| 0,11
.02. d , 9,74402-02 à Jan/21| 16 Com Pintura Refletiva m2 0,80!| 22,32%| 56 455,79] %

Sinapi- Tubo Aco GalvanizadoCom Costura,Classe R$| 0,32
i ” =* * 9, .

04.02.03 7701 Jan/21 Media, Dn 2.1/2", 3,65* Mm, Peso m 12,00| 23,32%| 108,69 1.304,28| %

  

RRSiPAC

 

    *6,51* Kg/M (Nbr 5580)     

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculosutilizamos
arredondamentode duas casas decimais após a vírgula. As empresasProponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda

planilha.
Para elaboração do orçamentofoi

utilizadoboletim sem desoneração.

 

R$

EEAS:ZA)

São Roque 06 de
maio de 2021

 

 



TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROCR nº 893314.2019

  
tú OBRA:

Endereço :

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

ROQUE/SP.

Investimento: R$ 408.682,90 
[aoieaa(o)

EOdofo Tao)
R$ 

EVENTO1 INSTALAÇÃODA PLACADE   
   

     
 

pririicie

 

e) ALEPRE RESETDE

 

01 OBRA 0,17% R$ 710,32

EVENTO2 RECAPE RUA IVANE a

oz SABBATINI 4,07% R$ 16.642,86

EVENTO3 RECAPEAMENTORUA
03 WALTER DI FELIPPO TRECHO1 (ESTACA| 36,88% R$ 150.704,20

02 + 3,53 A ESTACA 19 + 0,00) R$ 150.704,20

EVENTO4 RECAPEAMENTORUA

04 WALTERDI FELIPPO TRECHO 2 (ESTACA| 58,88% R$ 240.625,52
19 + 0,00 A ESTACA 39 + 9,91) R$ 0,00

Porcentagem mensal (%) 41,12% 58,88%

Sub-Total R$ 408.682,90| R$ 168.057,38 R$ 240.625,52  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTINUAÇÃOANEXO VII

EVENTOGRAMACR nº 893314.2019

  
OBRA: RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Tipo de RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRROSANTOANTONIO

Intervenção: FASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTERDI FELIPPO BAIRROSANTO ANTÔNIOEM SÃO
Endereço : ROQUE/SP.

TAB. REF.: Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

FASES REA

Investimento: R$ 408.682,90

DoneRod

R$ 408.682,90 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII

  
OBRA:

Tipo de
Intervenção:

Endereço

TAB.
REF.:

item [atoTo(4)

01.01

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RECURSOSPROVENIENTESDO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS
PÚBLICASURBANAS NO BAIRRO
SANTO ANTONIOFASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER
DI FELIPPO BAIRRO SANTO ANTÔNIO
EM SÃO ROQUE/SP.

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

Investimento: R$ 54.511,95

A CustoTotalDescriçãodos Serviços

DEMOLIÇÃO 44.203,66

 
100,00

% 
01.01.01| 96001

Fresagem De Pavimento
Asfáltico (Profundidade 7806,8
Até 5,0 Cm) - Exclusive iria 4

Transporte. Af11/2019

Sinapi-
Jan/21 4,85

R$
85,66% 

01.01.02| 100981

   

Carga, Manobra E

Descarga De Entulho Em
CaminhãoBasculante6

Mº - Carga Com
Escavadeira Hidráulica
(Caçamba De 0,80 Mº/
111 Hp) E Descarga Livre

(Unidade: M3).
Af07/2020

Sinapi-
Jan/21 ma 312,27| 6,02

     

R$

 

4,25%   



  
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
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Transporte Com
CaminhãoBasculanteDe

Sinapi- 6 Mº, Em Via Urbana 3597,3 R$.01. É z 1,24 10,09%OLeius 9405 Jan/21 Pavimentada,Dmt Até Ex 8 4.460,75

| 30 Km (Unidade:Txkm).É Af07/2020      
TOTALGERAL

TOTAL GERALCOM BDI

DodaRPARIA   23,32% 54.511,95

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculos
utilizamos arredondamentode duas casas decimais após a vírgula. As empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o

preenchimentoda planilha.
Para elaboração do orçamentofoi utilizadoboletim sem desoneração. São Roque 06 de maio de 2021  



TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO- RECURSOSPROVENIENTEDO MUNICÍPIO 
OBRA:

Tipo de

Endereço :

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO
SANTO ANTONIOFASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTER DI FELIPPO BAIRROSANTO
ANTÔNIOEM SÃO ROQUE/SP.

R$ 54.511,95 
 

Descrição
Valordo Serviço

R$  
01

 

RECURSOS PROVENIENTESDO MUNICÍPIO- DEMOLIÇÃO 100,00% R$ 54.511,95 R$ 54.511,95  
 

Sub-Total

ce]
 

100%

 

R$ 54.511,95

R$ 54.511,95

R$ 54.511,95

54.511,95     



 
OBRA:

Tipo de
Intervenção:

Endereço :

TAB. REF.:

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTINUAÇÃOANEXO VII

RESUMO- RECURSOSPROVENIENTEDO MUNICÍPIO

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

RECAPEAMENTOASFÁLTICODE VIAS PÚBLICASURBANAS NO BAIRROSANTO ANTONIOFASE-2

RUA IVANE SABBATINI E RUA WALTERDI FELIPPO BAIRROSANTO ANTÔNIOEM SÃO ROQUE/SP. Investimento: R$

Sinapi-Jan/21 - SEM DESONERAÇÃO

VALORTOTAL (sem VALORTOTAL (com
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS BD) BOI)

Ea

Eros CAE 44.203,66 R$ 54.511,95

 
54.511,95 RUA



alo oii o MM +

CAÍ. Contrato de Repasse  ey

Grau de Sigilo |

YPÚBLICO |
CONTRATO DE REPASSE Nº 893314/2019/MDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PLANEJAMENTO URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

|- CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.353.358/0001-96, com
sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70067-901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6
de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da
União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO
FERNANDO DO AMARAL, CPF nº 182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av.
Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme A
Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasilia-DF e /(.
Livro: 3408-P; Folha: 002; Prot: 051187 - 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, kg
doravante denominada simplesmenteCONTRATANTE.

, . : 1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 nt

Ouvidoria: 0800 725 7474 /
a caixa.gov.br nv

27.941 vO17 micro um No
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H — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipat, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmenteCONTRATADO.

  
CONDIÇÕES GERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Recapeamento asfáltico de vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antônio - fase 2, no
município de São Roque/SP.

| — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃQ ROQUE - SP.

[H - CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃOSOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )JNão - €x) Sim
Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentaçãoda documentação: 30/11/2020.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil
reais).
Nota de Empenho nº 2019NE804129, emitida em 20/12/2019, no valor de R$ 382.000,00
(trezentos e oitenta e dois mil reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D 730001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647091-4.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/12/2019.
Término da Vigência Contratual: 24 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da a
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. (x
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da

. s pe 2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 pt

Ouvidoria: 0800 725 7474 -

caixa.gov.br ft
27.941 v017 micro , o nf 
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Vil- FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VII - ENDEREÇOS º
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: crosaBsaoroque.sp.gov.br;
gabinete Osaoroque.sp.gov.br: convenios&saoroque.sp.gov.br;
scamargo Esaoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso E caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃOSUSPENSIVA

1— O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1—A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos |. no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimentodas exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação . de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 ;

caixa.gov.br Y27,941 v017 micro pt  



CAÍ“A Contrato de Repasse

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES  
2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1—- DA CONTRATANTE
|. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
IH. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

Hl. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

VY. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

VI. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

VII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

Xl. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; fm

/ N

XIll. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua (xxcompetência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial:
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XIV.

XV.

XVI.

Notificar previamente o CONTRATADOa inscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamentoda execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 — DO CONTRATADO

Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
Comprometer-se, nos casos em que coubera instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superiorà contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnicae institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RAT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;
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Contrato de Repasse

servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilizaçãoda contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório:
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos; o
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por.meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitara sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse:
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidaspara viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
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impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicandotal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificaros Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União:
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de iunho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentarà CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
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da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADOeaceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidadedas empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contrataçãode empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de ficitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça; ;

Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurarsua funcionalidade:
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso,o valor do repasse
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e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de govemo que originou a
transferência,quando houver;
Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamentoda aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento:
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  CAIXA Contrato de Repasse

Lil. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromissoassumido;

LHt Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

Liv. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;

LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;ú LVIl. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LVill, Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentadapor termo de compromisso;

LIX, Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LX. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse. =

o CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

3-— À CONTRATANTE transferirá, aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursosde Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com o
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.  
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  CA A Contrato de Repasse

3.2 — Os recursos transferidospela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramentopor fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tanfas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA —- DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
Q manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da

CONTRATANTE paraoinício da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou IA, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização |

acima disposta. |

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO,LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de cuipa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE PN
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de Vo
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE. ,

1
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiênciaauditivaou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

j /
caixa.gov.br |

27.941 vO17 micro o A! AL

Dk

+

  



CAÍ A Contratode Repasse

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

| - À comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legistação
aplicável;
H — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
HI — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
|V — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V- À conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

3.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

8.4.1 - À liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

| —- Para instrumentos enquadradosnos:
a) Níveis le I-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis H e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

Il - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE:
b) Adimplência no CAUC do,CONTRATADO que possuí até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

Ill — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas fiberadas anteriormente. É
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CAS“A Contrato de Repasse

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possuã
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorizaçãopara início do objeto;
H - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA:
HI — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas akerações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentaçãodo termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1. - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

3.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.
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 Contrato de Repasse

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinaçãode órgãos de controle; e

H - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratosde Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinaçãoespecífica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento. o

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamenteextinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratadoque apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃOFINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
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CAÍ“A Contrato de Repasse

em lei ou na Porlaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
instrumento.

74 — À programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

|- A destinação do recurso;
H - O nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;
WU! - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendoser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços. ra

74 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamenterealizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se O prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ouei 15
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CAIXA Contrato de Repasse

regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

 
7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometama execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houverutilização. dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordocom o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.74 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.
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 CAS A Contrato de Repasse

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia —- SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivaçãoda devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.
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CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
toco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadascomo de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa. po ga

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.
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10.1.1 —- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PRESTAÇÃODE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

1t.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 —- Caso o CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientesdos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administradorsolicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentose justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:
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    -“Deserição ep Ate tadir Custo Unitário - Nível

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta o repetida R$ 8.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00
180 dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto a

Reprogramaçãode Remanescente de obra R$ 5.000,00
inclusão de meta -

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 —- Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
httos://wwwplaneiamento.qov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici cred01 termo-unico-de-credenciamentoarg-06.pdf.

12.2 —- O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA — DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle intemo e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativasnecessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
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CAS“A Contrato de Repasse

contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçãodo fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
ar. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — À vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso Ve 8 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

|- À utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:
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Il - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcelã
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8;
HI - A falsidade ou incorreção de informação de documentoapresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — À existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 —- O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
minimo 60 (sessenta) dias antes do término davigência,vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicadoao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. e 22
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HH.

IV.

V.

VI.
VI

VI.

XI.

XIL.

XHL
XIV.

XV.
XVI.

Ão CONTRATADO é vedado:

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos peta
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.303, de 30 de junho de 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis | e |-A, conforme o disposto no 84º e no 88º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;
Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecidano instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for 0 caso;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistênciatécnica ou assemelhados;
Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeçaa Lei nº 6.454, de 1977;
Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.
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CAÍMA Contrato de Repasse

XVI. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembrode 2016 e suas alterações.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentadosem original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos& endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Sorocaba ;24 de Dezembro de 2019 .
Local/Data

Vas OOM , | [uk
Assinatura da CONTRATANTE AssinaturadoCONTRATADO|
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES

AMARAL
CPF: 182.717.878-70 CPF: 055.745.858-71  Testemunhas

See TEduoçose CIBELE NOBREGAPEDROSO - AA ARYADA FERIAS
CPF: CPF:309.743.368-66 y -

RG: 41.364.643.9 :
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

Pelo presentecomunicamosa todos os interessados que esta Prefeitura alterou
o Edital do Pregão Eletrônico supramencionado.Face ao exposto, informamos que a data
do recebimento dos envelopes PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃOdesignada, inicialmente,
para o dia 25/06/2021 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF), foi transferida para
o dia 09/08/2021 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF).

informamos ainda que o Edital ALTERADO poderá ser retirado,
GRATUITAMENTE, por quem já o adquiriu presencialmentee também estará disponívelno
site www.praiagrande.sp.gov.bre www.bec.sp.gov.brpara consulta e download de todos
os interessados.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
MARIA APARECIDA CUBILIA

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:17.043/2020
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE BANDEIRAS"

Considerando a manifestaçãoda Divisão de Apoio que não possui argumento
para ir contra a REVOGAÇÃO, diante dos itens fracassados e ainda que depois de retomada
os licitantes remanescentes não demonstraram interesse em aderir aos valores.
REVOGAMOSa licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2021, nos termos do
artigo 49, “caput “da lei 8.666/93 e demais alterações.

O prazo para interposiçãode recurso administrativo é de OS (cinco) dias úteis,
a começar a contar do primeiro dia útil subsequenteà publicação deste e deverá ser
protocolizadona Avenida Presidente Kennedy, 9000, 1º andar, Vila Mirim, Praia Grande, no
Departamentode Licitações no horário das 09:00h às 16:00h.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
SORAIA M. MILAN

Secretária Municipal de Serviços Urbanos
ESMERALDO VICENTE DOS SANTOS

SecretárioMunicipal Chefe de Gabinete
MAURÍCIO VIEIRA IZUMI

SecretárioMunicipal de Assuntos de Segurança Pública
MARIA APARECIDA CUBILIA

Secretária Municipal de Educação
RODRIGO SANTANA

SecretárioMunicipal de Esporte e Lazer

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:16.735/2020
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE DISPENSER DE PAPEL HIGIÊNICO"

Considerandoa manifestaçãoda Divisão de Apoio que não possui argumento
para ir contra a REVOGAÇÃO, diante do item fracassado. REVOGAMOSa licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico nº 046/2021, nos termos do artigo 49, “caput “da lei
8.666/93 e demais alterações.

O prazo para interposiçãode recurso administrativo é de 05 (cinco) dias úteis,
a começar a contar do primeiro dia útil subsequenteà publicação deste e deverá ser
protocolizadona Avenida PresidenteKennedy, 9000, 1º andar, Vila Mirim, Praia Grande, no
Departamentode Licitações no horário das 09:00h às 16:00h.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
SORAIA M. MILAN

Secretária Municipal de Serviços Urbanos
ROSELY TAMASIRO

SecretárioMunicipal de Administração
CLÉBER SUCKOW NOGUEIRA

Secretário Municipal de Saúde Pública
LUIS FERNANDO FÉLIX DE PAULA

SecretárioMunicipal de Urbanismo
JOSÉ AMÉRICO FRANCO PEIXOTO
SecretárioMunicipal de Trânsito

MAURICIO DA SILVA PETIZ
SecretárioMunicipal de Cultura e Turismo

ITAMAR MARCIANO
Resp. p/ Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2021

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE MATERIAS DE ESCRITÓRIO 1"
Processo: 5.425/2021
Data do Pregão: 29/07/2021 às 09h30min (Horário Oficial de Brasília - DF)
Sessão Pública: www.bec.sp.gov.br
Tipo de Licitação: LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
Número da Oferta de Compra: 8558008010020210C00101

A Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de
Administração, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, Secretaria de
Saúde Pública, Secretaria de Serviços Urbanos, Secretaria de Trânsito,Secretaria de Esporte
e Lazer, Secretaria de Assuntos Institucionais e Secretaria de Cultura e Turismo, torna
público que, na data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico,com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO,

Valor total para retirada do edital: R$ 146,90 (cento e quarenta e seis reais e
noventa centavos).

Local e horário para pagamentoda taxa: Banco Santander- das 10h00 às 14h00
e Banco Bradesco - das 10h00 às 14h00.

Local e horário para retirada do edital: Avenida PresidenteKennedy, nº 9.000,
1º Andar, Vila Mirim - Praia Grande/SP, junto ao Departamentode Licitações, das 09h00 às
16h00, ou, gratuitamente na íntegra através do site www.praiagrande.sp.gov.br e
www.bec.sp.gov.br.

Praia Grande, 14 de julho de 2021.
ROSELY TAMASIRO

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE IBIRÁ

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 43/2021

Ata de Registro De Preço. ProcessoNº 93/21
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de medicamentosdestinadosao

atendimento do setor municipal de saúde. Encerramento e entrega de envelopes
documentaçãoe proposta,no dia 02/08/2021,às 08:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal
"Paço Municipal Sebastião Antônio Zito. " Edital completo pelo site www.ibira.sp.gov.br.
Informações pelo e-mail assessorDibira.sp.gov.brou telefone (17) 3551-9900, com o Sr. Luan
BertholinSimão, Pregoeiro Substituto,nos dias uteis, das 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00
horas.

Ibirá, 15 de julho de 2021
LUAN BERTHOLIN SIMÃO

Pregoeiro
Substituto

ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA TURISTÍCA D
BONITA

DESPACHOS DO PREFEITO  
  

Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico 0/2021, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisiçãode jaqueta escolar, na da % 14/07/2021,
com a presença do PregoeiroOficial e da Equipe de Apoio desta Municipal
todo o procedimento, adjudicandoo objeto, e autorizo a aquisiçãoda emproxg
Savian Eireli Epp, item 01, no valor total de R$ 108.500,00; com todas as dema
conforme edital.

Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 032/2021, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisiçãode açúcar cristal, pó de café e chá matte, na
data de 14/07/2021, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta
Municipalidade, Homologo todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a

aquisição da empresa Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda, itens 01 e 03, no valor
total de R$ 28.956,00;empresa Luzia Isidoro de Oliveira Couto Me, item 02, no valor total
de R$ 33.500,00;com todas as demais condições conforme edital.

Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 033/2021, cujo
objeto é o Registro de Preços para aquisiçãode rede tubular poolfix (curativo), na data de
14/07/2021, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta
Municipalidade, Homologo todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a

aquisiçãoda empresa Formed Br Materiais Médicos e HospitalaresEireli Epp, item 01, no
valor total de R$ 14.040,00; com todas as demais condições conforme edital.

Barra Bonita, 15 de julho de 2021
JOSE LUÍS RICI.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/21-1028

ORGÃO: Prefeitura de Batatais; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Data do Pregão: recebimento das propostas: a partir
das 09h00min do dia 19/07/2021; abertura e avaliação das propostas:dia 29/07/2021 das
08hoimin às 08h59min; início da sessão pública de disputa de preços: dia 29/07/2021 a

partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) - Obtenção do
Edital: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Em, 15 de julho de 2021
BRUNA FRANCIELLE TONETI

Secretária Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PrimeiroTermo de Aditamento do Contrato nº 229/2020, firmada com a empresa LNA SIT
Diagnóstico Médico Ltda, através do Pregão Presencial nº 09/2020, cujo o objeto é
Prestação de Serviços de realização de exames diagnósticoscom fornecimento de todos os
insumos coleta e acondicionamentode materiais para pacientesdo SUS da Rede Municipal
de Saúde. R$ 444.750,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta
reais). Prazo de Vigência: 12(doze) meses a partir de 07 de Agosto. Estância Turística de
Salto, 15 de junho de 2021. Marcio Conrado - Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPALDA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2021

Contrataçãode empresa para recapeamentoasfáltico em vias públicas urbanas
no Bairro Vila Santo Antônio - Fase 1 - Encerramentoas 14:30 horas do dia 09/08/2021. O
edital encontra-se a disposição a partir do dia 16/07/2021, no. site
Www.saoroque.sp.gov.br

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021

           

RESUMO DE EDITAL - TP nº 002/2021 - Contratação de empresa para ,

Encerramentoas 14:30 horas do dia 12/08/2021. O edital encontra-sea disposiçãoa partir
do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2021

RESUMO DE EDITAL - TP nº 005/2021 - Contratação de empresa para
recapeamentode vias públicas urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amarat e Parque
Aliança em São Roque Fase 2 - Encerramentoas 10:00 horas do dia 06/08/2021. O edital
encontra-sea disposição a partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021

RESUMODE EDITAL - PE nº 027/2021 - Aquisiçãode mobiliário para atender o
Conselho Tutelar de São Roque - Encerramentoas 09:00 horas do dia 11/08/2021. O edital
encontra-sea disposição a partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021

RESUMO DE EDITAL - PE nº 039/2021 - Aquisição de triturador de galhos
elétrico para o Departamento de DesenvolvimentoEconômico - Encerramento as 09:00
horas do dia 03/08/2021. O edital encontra-sea disposição a partir do dia 16/07/2022, no
site www.saoroque.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021

RESUMO DE EDITAL - PE nº 053/2021 - Aquisição de conjunto de moletom
unissex com calça e blusa par o Departamento de Bem Estar Social - Encerramento as
09:00 horas do dia 10/08/2021. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 13 de julho de 2021 .

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito Municipal  

hrrp://mww.in.gov.br/autenticidade.htm!,pelo código 05302021071600254
Ú 4 Este documentopode ser verificadono endereçoeletrônico Í
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sexta-feira, 16 de julho de 2021 Diário Oficial Poder Executivo - Seção | São Paulo, 131 (136) - 247 
como para consulta no Serviço de Licitações, Preparação e
Análise - SA.212.2,na Av. Kennedy,nº 1.100—B.Anchieta- SBC,
“Prédio Gilberto Pasin” —telefone: (11) 2630-5486/5487/5488,
DATA DA SESSÃOPÚBLICA: 29/07/2021 - 09h30min.

SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO CAETANO DO

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
“RESUMO: Proc. nº 7130/2021 - Modalida-

de Pregão Eletrônico nº 50/2021 — Oferta de Compra nº
8636008010020210C00017 — Registrode Preços para Forneci-
mento de Móveis para EducaçãoInfantil. DATA DE ABERTURA:

“Fica agendadaa licitação em epigrafe para o dia 30 de julho
de 2021 às 14 horas, a ser realizada no endereço eletrônico
www.bec.sp.gov.br.O edital, anexos e demais informações e

esclaracimentos,poderão ser obtidos nos endereçoseletrônicos

wwwbec.sp.gov.br,e http://licitacao.saocaetanodosul,sp,gov,br/
web, ou no Departamentode Licitaçõese Contratos,e telefones
para contato: 4227-7798”,Resp. p/Exp.da SecretariaMunicipal
de Governo: FábioMesquita Paz — 15/07/2021. São Caetanodo
Sul, 15 de julho de 2021.Carolina MoralesBernardino—Diretora
do Departamentode Licitaçõese Contratos.

SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
“RESUMO: Proc. nº 4332/2021 Modalida-

de Pregão Eletrônico nº 37/2021 — Oferta de Compra Nº
8636008010020210C00008 - FORNECIMENTO DE HIGIENI-
ZADOR BACTERICIDA. DECISÃO DO PREGOEIRO: ADJUDICO
o objeto da licitação em epígrafe, conforme segue: Empresa:
ELETRIDAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI — EPP - CNPJ nº 14.770.109/0001-12 - Item
1 - Qtde, 2.000 - Valor Unitário R$ 26,50; Valor Total R$

53.000,00,DESPACHO DA RESP. P/EXP.SECRETARIAMUNICIPAL
DE GOVERNO: “À vista de todo processado,notadamente das

Atas clo Pregão/Adjudicação,e no uso da competência que me
foi atribuída pelo inciso Ill do artigo 2º do Decreto Municipal
11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 4º, da Lei 10.520/02,
HOMOLOGOo presenteprocedimento licitatório, na modalidade
PregãoEletrôniconº 37/2021" Resp. p/Exp.SecretariaMunicipal
de Governo:FábioMesquita Paz — 14/07/2021.São Caetanodo
Sul, 15 de julho de 2021. Carolina Morales Bernardino-Diretora
do Degartamentode Licitaçõese Contratos

SÃO JOÃO DA BOA VÊ 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOÃO DA BOA

VISTA

RESULTADOTP N.º 001/21
A P.M. de São João da BoaVista torna público o resultado

do julgamento das propostasda TP nº. 001/21.
Aderto q envelopecontendo as propostas,foram abertos os

envelopesde propostadasempresashabilitadas,Assim,a CM.L,
julgouVENCEDORA do certame a empresa MCB SERVIÇOS E

SOLUÇÕESPARA CONSTRUÇÃO LTDA, pela proposta no valor de
R$ 198.374,80(cento e noventa e oito mil trezentos e setenta e

quatro reais€ oitenta centavos).
Fica concedidoo prazo de 5 (cinco)dias para apresentação

de recursosquanto ao julgamentodas propostas.
São João da BoaVista, 14/07/2021,
JOSÉOTÁVIO MARTINS JUNIOR.

Presidenteda C.M.L.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/21
OBJETO:AQUISIÇÃODE MATERIALMÉDICO-HOSPITALAR E

ENFERMAGEM, com entrega imediata.
DATA DA REALIZAÇÃO:29/07/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniõesdo Departamento Municipal de

Saúde, sito à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.520 —Vila
Santa Edwirges,São Joãoda Boa Vista — SP.

Edital disponívelemhttp://www.saojoao.sp.gov.br
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE KITS

DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS- COVID-19.
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/07/2021
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações - Rua

Marechal Deodoro,n.º 313 - Centro - São João da BoaVista/SP.

Edital disponívelem http:/Auww.saojoao.sp.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.043/21
Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE KIT DE

ALIMENTOS PARA PACIENTESPORTADORESDE HIV/AIDS.
OC Nº 8639008010020210€00051
Edital disponível em http:/www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realizaçãono site www.bec.sp.gov.br
DATA: 03/08/2021 às 09h00min.

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

DESPACHO

DespachoDe Dispensae Ratificação(art. 26 LF 8.666/93)
Dispensae licitação Nº 93/21
Contratada:MARA SILVIA PEZINATO EPP

Objeto: Prestação de serviços de limpeza predial em
ambienteshospitalarestendo em vista a necessidadeda amplia-
ção da oferta de vagasem leitos para pacientesem decorrência
da disseminaçãodo "CORONAVIRUS”,conforme especificações
constantes do Termo de Referência e propostas financeiras
encartadasaq processo.Fund.ART. 24, IV, da LF 8666/93. SMS.

Vi

 
LOGA

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 189/2021 — Processo
11.618/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS DE LICENCIAMENTOS DE

OBRAS, COM A INCLUSÃO DE IMPLANTAÇÃO,MANUTENÇÃO,
TREINAMENTO, INFRAESTRUTURA EM NUVEM E SUPORTE.

SECRETARIA MUNICIPALDE OBRAS. Sessão pública realizada
on line com início dia 02/07/2021, sendo adjudicado o item a
empresa declarada vencedora:ZC SERVIÇOS DE INTERNET S/A

item 1. Não houve manifestaçãode intenção de recurso.A inte-
gra da sessão está disponível no “Portal de Compras”. Mariana
Correa Pedroso Fernandes- Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-
brar nenhuma irregularidade, Israel Cestari Júnior - Secretário
Municipal de Obras.

AVI

EX a DE SESSÃOE TERMO DEADJUDICAÇÃOE HOMO-
ÇÃO

AVISO

EXTRATO DE SESSÃOE TERMO DEADJUDICAÇÃOE HOMO-
LOGAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 228/2021 — Processo
11.884/2021

Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE GENE-
ROS ALIMENTICIOSEM ATENDIMENTOAS UNIDADES ESCO-

LARES DA REDE MUNICIPALDE ENSINO E DEMAISORGÃOS

PÚBLICOS. SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA E ABAS-
TECIMENTO, Sessão pública realizada on line com inicio dia
14/06/7021,sendo adjudicado os itens as empresasdeclaradas
vencedoras: JONATHANDE ALBUQUERQUE REINO EPP item
2, NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOSLTDA item 1 e
TONDO AS item 3. O item 4 foi fracassado,Não houve manifes-  

   

taçãode intençãode recurso.A integrada sessão está disponível
no “Portal de Compras”. LuciaHelenaAntonio - Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Antonio Pedro Pezzuto Junior -

SecretárioMunicipal de Agricultura e Abastecimento.
AVISO

EXTRATO DE SESSÃOE TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 231/2021 — Processo

11.940/2021
Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODETELHAS

E CUMEEIRAS. SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO. Sessão pública realizada on line com início
dia 28/06/2021, sendo adjudicado o item a empresadeclarada
vencedora:ALINE NECACIO ME item 1. Os itens 2 e 3 foram
fracassados.Não houve manifestaçãode intenção de recurso,A
integra da sessão está disponívelno “Portal de Compras”. Lucia
HelenaAntonio - Pregoeira,

HOMOLOGOeste procedimento licitatóriopor não vislum-
brar nenhuma irregularidade, Antonio Pedro Pezzuto Junior -

SecretárioMunicipal de Agricultura e Abastecimento.
AVISO
EXTRATO DE SESSÃOE TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 289/2021 — Processo

12.254/2021
Objeto: Contratação de empresa para monitoramento de

alarme e cerca elétrica nas Unidades da Secretaria.Municipal
de Assistênciasocial. Sessão pública realizadaon line com início
dia 07/07/2021, sendo adjudicado o item a empresadeclarada
vencedora:D & H COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE DISPOSITIVOS

ELETROELETRÔNICOSLTDA. (item 1). Não houve manifestação
de intenção de recurso.A integra da sessão está disponível no
“Portal de Compras”. CeliaCandidaFaria - Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade, Helena Cristina Rozalesda Silva
Marangoni - SecretáriaMunicipal de AssistênciaSocial.

AVISO

EXTRATODE SESSÃOE TERMO DEADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 251/2021 — Processo

12.083/2021
Objeto: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO. Sessão pública realizada on line
com início dia 07/07/2021, sendo adjudicado o item a empresa

declarada : JLP CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

item 1.0s itens 2,3, 4,5, 6, 7 e 8 foram fracassados.Não houve
manifestação de intenção de recurso.A integra da sessão está
disponível no “Portal de Compras”. Lucia Helena Antonio -

Pregoeira,
HOMOLOGOeste procedimento licitatório por não vislum-

brar nenhuma irregularidade. Antonio Pedro Pezzuto Junior -

comfulcro nosartigos 78, | e 79, | ambosda Lei Federal8666/93,
aAta de Registrode Preços nº 843/2020 firmada com a empresa
LR DE OLIVEIRA SERVIÇOSEIRELI; 3- Aplicar à empresa LR DE

OLIVEIRA SERVIÇOS EIRELI a penalidade de multa no valor de

R$ 18.154,36 (dezoito mil, cento e cinquenta e quatro reais
e trinta e seis centavos) equivalente a 30% (trinta por cento)
sobre o valor da obrigação não cumprida nos termos do inciso
V, subitem 6.2 da ClausulaSexta da Ata de Registrode Preços
nº 843/2020;4- Suspendero direito da empresaLR DE OLIVEIRA

SERVIÇOSEIRELI em licitar e contratar com esta Administração,
pelo prazo de 3 (três)anos, nos termosdo Art. 7º da Lei Federal
nº 10.520/2002.Publique-se.As formalidadeslegais.José Rober-
to Moreira - Chefede Gabinete

Na publicaçãodo dia 15/07/2021,onde se lé: 3º Termo Adi-
tivo Contratual - Concorrência11/19, leia-se:5º TermoAditivo
Contratual - Concorrência11/19.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.br/WBC6/,o pregão eletrônico n.

335/2021, processo 12.612/2021, objetivando o registro de
preços para aquisição de materiais hospitalares (sonda de
aspiraçãotraqueal) no Combate ao covid 19. SecretariaMuni-
cipal de Saúde.O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia
23/07/2021, às 08:30h. e abertura a partirdas 08:32h. O edital
na integra, e demais informações, encontram-se à disposição
dos interessados,no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.brAWBC6/,o pregão eletrônico n.

293/2021, processo12.287/2021,objetivando a contratação de
empresapara fornecimento de postos de trabalho terceirizados
de eletricista, pintor, pedreiro, serralheiro, auxiliar geral de

conservaçãode vias permanentes,serviçosgerais e podador de
árvores.Secretariamunicipal de Trânsito,Transportese Seguran-
ça. O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia 29/07/2021,
às 08:30h. e abertura a partirdas 08:32h. O editalna integra, e

demais informações,encontram-seà disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura,

https://compras.empro.com.br/WBC6/,o Pruino eletrônico n.
348/2021, processo12.650/2021, obj de

empresapara fornecimento de postos de rabalho terceirizados
de telefonista. Secretariamunicipal de Esportese Lazer. O rece-
bimento daspropostasdar-se-áaté o dia 29/07/2021,às 14:00h.

e abertura a partir das 14:02h. O edital na integra, edemais SecretárioMunicipal de Agrit

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃODERRADEIRA

cal ti à disposição dosii no
Portalde Compras.

LICITAÇÃO
CONTRATADA: SOMA/SPPRODUTOSHOSPITALARESLTDA ABERTURA DE LICITAÇÃO

EMPENHO10516/21
Considerando defesa encaminhada pela empresa, fica

INDEFERIDO o pedido de cancelamentodoitem,Assim, notifico
derradeiramenteos representanteslegais das contratadas,para
entregarem IMEDIATAMENTE,a contar do recebimento desta,
a totalidade dos empenhos em epígrafe. O não cumprimento
do prazo estabelecido implicará na aplicação das penalidades
administrativas,Fica concedidoo prazo de 05 dias úteis para a

empresaem querendoapresentarcontraditório,em atendimento
aosditames constitucionais,-- SMS — DADM

COMUNICADO
RETOMADADA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

258/2021 — PROCESSONº 12.109/2021
Objeto REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃODE GÊNE-

ROS ALIMENTÍCIOS(HORTIFRUTÍCOLAS) EM ATENDIMENTOAS
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPALDE ENSINO E

DEMAISORGÃOS. SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA
E ABASTECIMENTO.

Fica designadaa data da sessão de retomadado pregãoem
epigrafe para o dia 19/07/2021 às 09:00hs para continuidade
dos trabalhos. Mariana CorreaPedroso Fernandes— Pregoeira,

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

171/2021— PROCESSONº 11.534/2021
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE LIXEI-

RAS PARA ASECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE.

Fica designadaa data da sessão de retomadado pregãoem
epigrafe para o dia 19/07/2021 às 09:30hs para continuidade
dos trabalhos. Mariana CorreaPedroso Fernandes— Pregoeira.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO DE OBRA
COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS VISAN-
DO A EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPEAMENTOASFALTICO EM

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIOCOM APLICAÇÃODE C.B.U.Q.
FAIXA III DO DER/SP— SEC.MUN. DE OBRAS. Recorrente:GREEN

OBRAS & SERVIÇOS LTDA contra a decisãoque a declarou ina-
bilitada a prosseguirno certamelicitatório. Recebo o recursoeis

que tempestivo, as contrarrazõesno prazo legal, Fica suspensa
“sine die” a sessão de abertura das propostas financeiras que
estava designada para ocorrer no dia 19/07/2021 às 08:30
horas.Oportunamenteserá informado,atravésde publicação na

imprensaoficial, sobreo prosseguimentodo processo.Publique-
-se para ciência,WanderleyAp. de Souza— Diretor de Compras
e Contratose Presidenteda CML.

EXTRATO

1º Termo Aditivo Contratual
Tomadade preçosnº 08/20 — ContratoTOP/0003/21
Contratada: RAC ConstruçõesRio Preto LTDA ME
Nos termos do art. 65, 81º, da Lei 8.666/93, fica acrescido

em aproximadamente 49,5827% do valor atualizado do con-
trato supramencionado.SME - FabianaZanquetta de Azevedo.

TRATO
2º TermoAditivo Contratual
Tomadade preçosnº 08/20 - ContratoTOP/0003/21
Contratada: RAC ConstruçõesRio PretoLTDA ME
Nos termos do art. 57, Il, da Lei 8.666/93, fica prorrogado

por mais 90 dias o contrato supramencionado.SME — Fabiana

Z.Azevedo.
EXTRATO

Diretoria de Comprase Contratos
Termode Rescisão Unilateral
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0328/2020 - PROCESSO LICITA-

TÓRIO Nº 12.836/2020
ATA Nº 843/2020 - CONTRATADA: LR DE OLIVEIRA SERVI-

ÇOS EIRELI - CNPJ 27.670.376/0001-60.Considerandoos fatos
narradosno ProcedimentoAdministrativo anexo (Controle 2021

124023), iniciado através do Interno 026/DCCISMA/2021,de

25 de maio de 2021, indicando o descumprimentocontratual,
por parte da contratada, sem justo motivo; Considerandoque,
o item 7.3 do contrato (ARP) exige que a contratada mantenha
durante todo o prazo da avença as mesmas condições de

habilitação; Considerando que foi garantido a contratada o
direito ao contraditório e a ampla defesa, conforme registros
constantesdo processoe a empresaapresentouem sua defesa
argumentosque não lhe aproveitam;Considerandoos princípios
da legalidade e da moralidade administrativa;Considerandoo r.

Parecer da ProcuradoriaGeraldo Município;DECIDO, 1-Indeferir
o pedido da Contratada de que fosseconcedidoo prazo de 180
dias para apresentaçãoda prova de regularidade para com a
FazendaFederale a Municipal; 2- Rescindir, de forma unilateral,

 
documento
assinado

* digitalmente 

 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.br/WBC6/,o pregão eletrônico n.

333/2021, processo12.597/2021,objetivando o registro de pre-
ços para aquisição de curativos, SecretariaMunicipal de Saúde,
O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia 30/07/2021, às

08:30h. e abertura a partir das 08:32h. O edital na integra, e

demais informações,encontram-seà disposiçãodos interessa-
dos, no Portalde Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura,
https://compras.empro.com.br/WBC6/,o pregão eletrônico n.

344/2021, processo12.632/2021,objetivando o registro de pre-
ços para aquisição de curativos.SecretariaMunicipal de Saúde.
O recebimentodas propostasdar-se-áaté o dia 30/07/2021, às

08:30h. e abertura a partir das 08:32h. O edital na integra, e

demais informações,encontram-seà disposiçãodos interessa-
dos, no Portal de Compras.

EXTRATODE CONTRATO

CONCORRÊNCIA Nº 13/2020
CONTRATO Nº COC/0017/21
CONTRATADA: ELLIPSEPROJETOSE CONSTRUÇÕES EIRELI
OBJETO:Execuçãode obras de reforma da Sede Administra-

tiva, Centro Incubadore Centro Empresarialde Empresasno Pq.
TecnologicoVandaKarina Simei Bolçone— SMO —IsraelCestari
Júnior-Valor TotalR$945,548,39,

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2021
ATA Nº 0549/21
CONTRATADA: GYN LD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

OBJETO: Fornecimentode postesde aço, luminárias e lâm-
padas- Valor Unitário — Item 02 - R$316,40- SMSG —UlissesR.

Almeida - Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2021
ATA Nº 0550/21
CONTRATADA: GREEN LIGHT ILUMINAÇÃO E ELETRICI-

DADE EIRELI

OBJETO: Fornecimentode postesde aço, luminárias e lâm-
padas- Valor Unitário — Item 03 - R$324,99 - SMSG — Ulisses R.

Almeida - Prazo de vigência: 12 meses

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2021
ATA Nº 0551/21
CONTRATADA: BELA BELI STORELTDA

OBJETO: Fornecimento de equipamentos de informatica
diversos - Valores Unitários — Item 02 - R$674,99; Item 03 —

R$500,00; Item 04 — R$500,00 - SMS - Prazo de vigência: 12
meses.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2021

Junior: Convite 005/SGAF/2021Objeto: Contrataçãode empresa
em serviço de engenharia para restauro parcial da capeladé

Sagrado Coração de Jesus. Adjudicada e Homologag
14/07/2021, em favor da empresa Estúdio Sarasá Coi

e RestauraçãoS/S LTDA.
Informações:Rua José de Alencar, 123 - 1º and;

tals RB) pletos
podem ser retirados atravésdo sitewwwisje. sp.gop.br.

  
Especializadapara ServiçodeLocaçãode Terminalde Autoaten*
dimento com Recursosde Tela TouchScreen.

Licitaçõeshomologadaspela Secretáriade Saúde, Margare-
te Carlos da Silva Correia: PE 64/55/2021, Objeto: Contratação
de EmpresaEspecializadapara Serviçode Locaçãode Terminal
de Autoatendimento com Recursos de Tela TouchScreen. Homo-
logada em15/07/2021./] PE 184/55/2021.Objeto: Aquisição de
Medicamentos - Omeprazol 20 mg - Grupo |. Homologada em
15/07/2021.

Informações: Rua Óbidos, 140 — Parque Industrial. Sérgio
Salles — Diretor do DepartamentoAdministrativo da Secretaria
de Saúde. Editais na integra: https://servicos.sje.sp.gov.br/sa/
licitacoes/index.aspx

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LUIZ DO
PARAITINGA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PM, DE S. L, DO PARAITINGA
TORNA PÚBLICAA ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº035/2021 - EDITAL 045/2021 — PROC.

ADM. Nº051/2021. OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA

O FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA,TIPO OFFGRID NA EMEIEF

JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS,BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, SÃO
LUIZ DO PARAITINGA— SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕESDO

TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAISANEXOSDO EDITAL. DATA

DA SESSÃOPÚBLICA: 28/07/2021,AS 10H- INÍCIO DO CREDEN-
CIAMENTO. LOCAL DA REALIZAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL,
PRAÇA DR. OSWALDO CRUZ, Nº03, CENTRO, SÃO LUIZ DO
PARAITINGA/SP. EDITAL NA ÍNTEGRA PODERÁ SER BAIXADO

TE NOSITE:www.saoluizdi sp.gov.br.

A PM. de S. L. do Paraitinga torna pública a abertura
de licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 04/2021,
Proc. Adm. Nº 052/2021 e Edital 046/2021. PAVIMENTAÇÃO
DE TRECHO DA RUA DR. LUIZ AGUIAR SITUADA NO BAIRRO

ALTO DO CRUZEIRO E SUBSTITUIÇÃO DO CALÇAMENTODA
TRAVESSA JOSÉ RODRIGO VIERA NO CENTRO, NOS TERMOS
DO EDITAL E DE SEUSANEXOSE DO CONTRATO DE REPASSE

Nº 1069833-45/897426/2019. Entrega dos envelopes até às
09h00 do dia 02/08/2021,no setor de Protocolo.Data da Sessão

Pública:02/08/2021 — às 09h30. Localda entrega dosenvelopes
e realização da Sessão: Prefeitura Municipal, Praça Dr. Oswaldo
Cruz,nº 03, Centro,São Luiz do Paraitinga/SP— CEP 12,140-000.
Edital na integra poderá ser baixado gratuitamente no site

www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

SÃO MANUEL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

Aviso de licitação - Pregão Eletrônico- O Município de
São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade PregãoEletrônico sob n.º 176/2021 - Processo
Administrativo n.º 2343/1/2021 que tem como objeto a con-
tratação de empresa especializada em serviços gráficos para
atender a demanda da Diretoria de Cultura, conforme descrito
no ANEXO | — com exclusividadepara participaçãode Microem-
presa (ME)ou Empresade PequenoPorte (EPP), assimdefinidas
pelo art. 3º da Lei Complementar 123/06, de acordo com o

estabelecidopelo edital. Iníciodo recebimentodaspropostas:19
de julho de 2021 às 08:00. Fim do recebimento das propostas:
29 de julhode 2021 às 08:00.Abertura e exame das propostas:
dia 29 de julho de 2021 às 08:30. O editalcompleto encontra-se
disponívelem https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.
São Manuel, 15 de julho de 2021. RicardoSalaroNeto —Prefeito
Municipal.

Aviso de licitação - Pregão Eletrônico - O Município de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade PregãoEletrônico sob n.º 177/2021 — Processo
Administrativo n.º 3126/1/2021que tem como abjeto o Registro
de Preço para possivelcontratação de empresapara o forneci-
mento de sacosplásticospara lixo na cor verde,visandoatender
as necessidadesno município através de todas as Diretorias,
conforme descrito no ANEXO | - edital com cota especial
reservadaa micro e pequenasempresas,de acordo com o esta-
belecido pelo edital, Início do recebimentodas propostas:19 de
julho de 2021 às 08:00, Fim do recebimento das propostas:29

de julho de 2021 às 13:00.Aberturae exame das propostas:dia
29 de julho de 2021 às 13:30, O edital completo encontra-se
disponívelem https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.
São Manuel, 15 de julho de 2021. RicardoSalaroNeto —Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE ADITIVODE CONTRATO - PA nº: 3530/2018 —

ConcorrênciaPública nº. 03/2019 — Contrato Aditado: 32/2020
— 5º TermoAditivo - Contratante: MUNICÍPIODE SÃO MANUEL.
CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: EXPRESSO FENIX

VIAÇÃO LTDA. CNPJ/ME: 05.849.495/0003-03. Objeto: Aditivo
para adição de valores ao contrato que tem por objeto a con-
cessãoda prestação do serviço público de transporte coletivo
de passageiros,por ônibus, no município de São Manuel, pelo
prazo de 10 (dez) anos à pessoa jurídica. Valor Total Aditado:
R$ 311.702,93.  ATA Nº 0552/21

CONTRATADA: CCF NUTRI EIRELI ME

OBJETO: de gêneros - Valoresfsão ROQUE
Unitários— Item 01- R$23,89; Item 02 — R$12,88; Item 03 —

R$12,79 - SMAA — Antonio Pedro Pezzuto Junior - Prazo de
vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2021
ATA Nº 0553/21
CONTRATADA: EUNICE GARCIADA SILVA ME
OBJETO: Fornecimentode kit lanchespara o Tiro de Guerra

- Valor Unitário — Item 01 - R$4,89 - Gab. Pref, — José Roberto
Moreira - Prazo de vigência: 12 meses.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Edital de licitação: PregãoEletrônico 125/SGAF/2021Obje-

to: Assinaturade licençade uso de software Sketchupe Autocad
e licença permanente de uso de software - RAY. Abertura:
30/07/2021 às 14h00.

Licitações adjudicadas e/ou homologadas pelo Secretário
de GestãoAdministrativa e Finanças, Sr. Odilson Gomes Braz

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL — CP nº 003/2021
- Concessãomediante outorga onerosa dos serviços cemité-
riais, funerários, velórios e de cremação envolvendo a gestão,
operação, manutenção, exploração, revitalização e expansão
dos cemitérios públicos municipal do município da Estancia
Turisticade São Roque, para 01 (uma) empresa em caráter de
exclusividade.Comunicamosque a data de encerramento fica
agendadapara as 10:00 horasdo dia 27/08/2021. O novo edital
encontra-se a posição a partirdo dia 21/07/2021 na site —

WWW.Saoroque.sp.gov.
ADDICAÇÃO | HOMOLOGAÇÃO- Ref.: PregãoEletrônico

nº. 047/2021 — Registro de preços para aquisição de material
médico-hospitalar para atender o Departamento de Saúde. Em
05/07/2021 o Pregoeiroadjudicou e o Sr. Prefeito homologou os

itens01,03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11,12,13,14,15,16,17,18,
21,22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 à empresaDOCTORMED

COMERCIALLTDA,pelo valor totalde R$ 245.245,00 (duzentose

quarenta e cinco mil duzentose quarenta e cinco reais); os itens
02, e 25 à empresaSV BRAGA IMPORTADORAEIRELI,pelo valor
total de R$ 35.125,00 (trinta e cinco mil cento e vinte e cinco
reais);O item 06 à empresaALV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI, pelo valor total de R$ 30.625,00 (trinta
mil seiscentose vinte e cinco reais); os itens 19 e 20 à empresa 
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DUPAC COMÉRCIALEIRELI EPP, pelo valor total de R$ 6.360,00
(seis mil trezentose sessentareais);os itens 32 e 34 à empresa
DIMEBRAS COMERCIALHOSPITALAR LTDA, pelo valor total de
R$ 54.750,00 ( cinquenta e quatro mil setecentose cinquenta
reais); o item 33 à empresa COMERCIALCIRURGICA RIOCLA-
RENSELTDA, pelo valor total de R$ 57.750,00 (cinquenta e sete
mil setecentose cinquenta reais);o item 35 à empresaPONTUAL
COMERCIALLTDA, pelo valor total de R$ 29.250,00(vinte e nove
mil duzentos e cinquenta reais); os itens 36 e 37 à empresa
DAKFILMCOMERCIALLTDA, pelo valor total de R$ 214.125,00
(duzentos e quatorze mil centoe vinte e cinco reais) e os itens
38, 39 e 40 à empresaBIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E REPRE-

SENTAÇAO LIDA EPP, pelo valor total de R$ 49.725,00 (quarenta
e nove mil setecentose vinte e cinco reias).

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 001/2021 — Contratação de

empresapara RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas Urba-
nas no bairro Vila SantoAntôniono município de São Roque/
SP — Encerramentoàs 14h30 horas do dia 09/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 16/07/2021, no site
www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL —TP nº 002/2021 — Contratação de
empresapara RecapeamentoAsfáltico emVias PúblicasUrbanas
no bairro Vila SantoAntôniono município de São Roque/SP—

Fase (2 — Encerramentoàs 14h30 horas do dia 12/08/2021, O

edital encontra-sea disposição a partirdo dia 16/07/2021, no
site www.sagroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL —TP nº 005/2021— Contratação de
empresaespecializadapara execuçãode Recapeamentode Vias
Públicas Urbanas nos bairros Jardim Conceição,Vila Amaral e
Parque Aliança em São Roque/SP — Fase 02 — Encerramentoàs

10h00 horasdo dia 06/08/2021. O edital encontra-sea disposi-
ção a partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CH nº 001/2021 — Credenciamento
de Instituição Financeiraautorizadaspelo BancoCentraldo Bra-
sil para prestaçãode serviçosbancários destinados ao recolhi-
mento de tributos e demaisreceitasda AdministraçãoMunicipal,
atravésde Documentosde Arrecadação Municipal - DAM, não
compensável,emitido com código de barras em padrão FEBRA-

BAN, com prestaçãode contas por meio magnético dos valores
arrecadados— Encerramentoàs 10h00 horasdo dia 13/08/2021.

O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no
site waw.sagroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL —PE nº059/2021 — Registrode preços
para aquisiçãode equipamentosde segurança(EPI'S) para aten-
der o Departamento de Obras — Encerramentoàs 09h00 horas
do dia 05/08/2021. O editalencontra-sea disposiçãoa partirdo
dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 039/2021 — Aquisição de

trituradorde galhos elétrico para atender o Departamento de
DesenvolvimentoEconômico— Encerramentoàs 09h00 horasdo
dia 03/08/2021. O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo dia
16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 053/2021 — Aquisição de
conjunto de moletom unissex com calça e blusa para atender
o Departamentode Bem EstarSocial- Encerramentoàs 09h00
horas do dia 10/08/2021. O edital encontra-se a disposição a

partirdo dia 16/07/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 067/2021 — Contratação

de serviços de veiculação de publicações de Atos Oficiais da
Prefeiturade SãoRoque— Encerramentoàs 09h00 horasdo dia
04/08/2021. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 156/2020- Registrode preço
para locação de serviços de guindaste acoplado em caminhão
com operador e combustivel para atender o Departamento de
Trânsito— Encerramentoàs 09h00 horasdo dia 09/08/2021. O

edital encontra-sea disposição a partirdo dia 16/07/2021, no
site www.sagroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 065/2021 — Registrode preços
paraaquisiçãode peçasa seremconectadasnos caminhõespipa
e nos tubos de vazão de água para atender o Departamento de
Obras — Encerramentoàs 09h00 horas do dia 19/08/2021. O

editalencontra-sea disposição a partirdo dia 16/07/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL — PE nº 027/2021 — Aquisição de

mobiliários para atender o ConselhoTutelar- Encerramentoàs

09h00 horasdo dia 11/08/2021. O edital encontra-sea disposi-
çãoa partirdo dia 16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 060/2021 —Registrode Preço

para aquisiçãode dietas enterais,formulas infantis e suplemen-
tos para atender o Departamento de Saúde — Encerramentoàs

09h00 horas do dia 18/08/2021. O edital encontra-sea disposi-
ção a partirdo dia 16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 068/2021 — Registrode Preço

para aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar para a
atender a frota Municipal — Encerramentoàs 09h00 horas do
dia 17/08/2021,Oeditalencontra-se a disposiçãoa partirdo dia
16/07/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 066/2021 — Registrode preço
para aquisição de material de construção (blocos, canaletas e
guias) para atender o Departamento de Obras — Encerramento
às 09h00 horas do dia 12/08/2021. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 16/07/2021, no site www.saoroque.
sp.goubr

ADJUDICAÇÃO-— Ref: PP nº. 008/2021 — Aquisição de itens
diversos de linha branca referente ao Decreto 9517/2021 de

11/03/2021 que tange a Campanha “IPTU Premiado”, sorteio
mêsde Julho/2021,conforme quantidadese especificaçõespor-
menorizadascons-tante do Anexo |. Após revisão da proposta
pelo Departamento de Finançase pelo pregoeiro e a vista dos
elementosconstantesdo presenteprocesso,ADJUDICOos itens
01 e 02 à empresaTECNOFORTESISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO

EIRELIEPP, pelo valor totalde R$ 4.374,00 (quatro mil, trezentos
e seterttae quatro reais).E, sugereao Sr. Prefeitoa REVOGAÇÃO
dos itens03 e 04 em virtude de erro no orçamentoestimativo da
Prefeitura.Prazo para recursos:03 (três)dias úteis.

SEBASTIÃO

 

 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

REABERTURA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
004/2021 PROCESSONº 6.483/2021

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO
DE PLATAFORMA, RAMPA,BALANÇA,GUARITA, DRENAGENS
E PAVIMENTAÇÃODA AREA DE TRANSBORDO DE LIXO NO
BAIRRO JARAGUA, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
EMATERIAIS.

DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
DOCUMENTOS E PROPOSTAS:ATÉ 19/08/2021 ÀS 05:30 HORAS

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSÃO:ATÉ 19/08/2021
ÀS 10:00 HORAS

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO “DO EDITAL: AVGDA MÓR
LOBO VIANA, 427 BLOCO B SALA 06 — CENTRO-SÃOSEBAS-

TIÃO/SP-SECRETARIA DE OBRAS

TAXA PARA ADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS),
OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTENO SITE WWW.SAOSEBAS-
TIAO.SP.GOV.BR

SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021,
LUIS EDUARDO B DE ARAUJO

SECRETÁRIOMUNICIPALDE OBRAS

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº006/2021 PROCESSO
Nº8.635/2021

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA OBRAS DE MELHO-
RIAS DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO,PAVIMENTAÇÃOE
DRENAGEM EM VIAS PUBLICAS NO PERIMETRO URBANO DO    

MUNICIPIODE SAO SEBASTIAO NO BAIRROTOPOLANDIA,COM

FORNECIMENTO DE MAO DEOBRA E MATERIAIS.
TIPO: MENORPREÇOGLOBAL
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

DOCUMENTOS E PROPOSTAS:ATÉ 04/08/2021 ÀS 9:30 HS

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA SESSÃO: 04/08/2021
ÁS 10:00 HS

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO: AV. GDA MOR LOBO VIANA
427 BL B SL.6 — CENTRO — SÃO SEBASTIÃO/SP- SECRETARIADE

OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$4,00, OU DISPONÍ-

VEL NOSITEWWW: .SPGOVBR.
SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021

LUIS EDUARDO BEZERRADE ARAÚJO
SECRETÁRIOMUNICIPALDE OBRAS

JULGAMENTODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº01/21 PROC.4.705/21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOSDE ENGENHARIAPARA PAVIMENTAÇÃOTRAV.ERICO
VERISSIMO, CONTINUAÇÃODA R.NAIS E TRAVNAISBAIRRO
CANTO DO MAR

A COMISSÃO DECIDE HABILITAR PALACIO CONSTRUCOES

LTDA, IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEMLTDA E EGEO

ENGENHARIA E SOLUÇÕESAMBIENTAIS LTDA E INABILITAR OFK
ENGENHARIA EIRELIEPP POR NÃO TER APRESENTADOA DECLA-

RAÇÃO DE IDONEIDADE (ANEXO IV EDITAL) DESCUMPRINDO
CLAUSULA 9.4.5.7, E VALENGENHARIA EIRELI POR NÃO TER
REALIZADO O RECOLHIMENTO DE GARANTIAPARA PARTICIPA-

ÇÃO NA LICITAÇÃO CONFORME EDITAL CLAUSULA 9.4.4.1.F E

POR TER APRESENTADO DOCUMENTOS TÉCNICOS (CLAUSULA
9.4.3) INCOMPATÍVEIS COM O SOLICITADO.APRESENTADO UM
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EMITIDO PELA EMPRESA

MDECOR SEM CAT REGISTRADA NO CREA E ATESTADO DE

CAPACIDADETECNICA EMITIDO PELAESCOLADE ESPECIALISTAS

AERONAUTICAS, ONDEL O SERVIÇOATESTADO FOI “FISCALIZA-
ÇÃO”,O QUE NÃOE COMPATÍVELCOM O SERVIÇOSOLICITADO.
ABRE-SEPRAZO DE RECURSOSNOSTERMOS DA LEI.

SÃO SEBASTIÃO, 14 DE JULHO DE 2021.
LUIS EDUARDO B DE ARAUJO

SECRETARIODE OBRAS
JULGAMENTODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº002/2021 PROCESSO5418/2021
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAEM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS
EMERSONALVESDE OLIVEIRA, SÃO JOÃO BATISTAE TANABI

A COMISSÃO DECIDE HABILITAR AS EMPRESAS EGEO

ENGENHARIAE SOLUÇÕESAMBIENTAISLTDA, IDEAL INFRAES-
TRUTURA E MONTAGEMLTDA E PALACIO CONSTRUÇÕESLTDA.
ABRE-SE PRAZO DE RECURSOSNOS TERMOS DA LEI.

SÃO SEBASTIÃO, 14 DE JULHO DE 2021.
LUIS EDUARDOB DE ARAUJO
SECRETARIODE OBRAS

JULGAMENTODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº004/2021 PROCESSO6.553/2021
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SERVIÇOS DE PARA RECAPEAMENTO ASFAL-
TICO R.JOSEFASANTANANEVES BAIRRO ITATINGA

A COMISSÃODECIDE HABILITAR A IDEAL INFRAESTRU-
TURA E MONTAGEMLTDA. PRAZO DE RECURSONOS TERMOS

DA LEI.
SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021,
LUIS EDUARDO 8 DE ARAUJO
SECRETARIODE OBRAS

FUNDAÇÃODE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO
SEBASTIÃO

PREGÃO PRESENCIALNº 03/2021 - REPUBLICAÇÃO

PROCESSOADMINISTRATIVONº 024/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

TONER, CARTUCHOE TINTA PARA AS IMPRESSORAS DA SEDE
ADMINISTRATIVAE DAS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS POR

ESTAFUNDAÇÃODE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO POR LOTE

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/08/2021
HORÁRIO DE INÍCIODA SESSÃO:10:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SEDE DA FUNDAÇÃODE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBAS-
TIÃO SITO À AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA
PRAIA), Nº 284 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AVENIDADOU-
TORALTINOARANTES (RUA DA PRAIA), Nº 284 - CENTRO - SÃO

SEBASTIÃO/SP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE FSPSS.ORG.BR1>

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 1> LICITAÇÕES> PREGÃO PRESENCIAL
SÃO SEBASTIÃO, 15 DE JULHO DE 2021
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO

DIRETOR PRESIDENTE

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSON.º 053/2021
CONVITE N.º 001/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GUAPORÉ MÓVEIS PLANEJADOS LTDA, Contrato nº
086/2021.Objeto:contrataçãode empresapara fornecimentode
materiais e mão de obra para reforma/fabricaçãode mobiliário
do gabinetedo prefeito do municípiode são simão-sp,conforme
condições,quantidades e exigênciasestabelecidasno termo de
referência e anexos. Data: 14/07/2021. Prazo de Vigência: 90
(noventa) dias.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSON.º065/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP.

CONTRATADA: MADONA & MADONA LTDA EPP. Contrato nº

087/2021.Objeto: contrataçãode empresapara fornecimentode
gêneros ícios paraa produçãode lanches(caféda manhã
e tarde) para servir às criançase adolescentes-projetos conviver
e ipe - do centro de referênciade assistênciasocial - CRAS,Data:

13/07/2021.Prazode Vigência: 12 (doze)meses.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 062/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 026/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídicade Direito

Pública Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
Municipal MarcosDanielBonagamba,torna público para conhe-
cimento de quem possa interessarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENOR PREÇOpara contratação de
empresapara fornecimento de kits de teste rápido destinados
ao departamento de saúde para a realização de exames de
diagnóstico contra a covid-19, conforme condiçõese exigências
estabelecidasno termo de referênciae anexos.O recebimento
das propostas será a partir do dia 19 de julho de 2021 às
08:00h e o encerramentodo recebimentoserá dia 29 de julho
de 2021 às 08:30h.A abertura da disputa será às 09h00min do
dia 29 de julho de 2021, O ii ório e seus

anexospoderão ser retirados ou consultadosno site oficial do
Município: www.saosimao.sp,gov.br,na Seção de Licitaçõesda
PrefeituraMunicipal, de segundaàs sextasfeiras,das 09h00min
às 12h00min e das 13h30min às 16h00min, à Rua Rodolfo
Miranda, n.º 167, Centro,ou ainda solicitado pelo telefone (16)
39849070 ou pelo e-mail: licitacaoBsaosimao.sp.gov.br.Marcos
Daniel Bonagamba—Prefeito Municipal.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 063/2021
TOMADAN.º 002/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscrito no CNP) sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
Municipal Marcos DanielBonagamba,torna público para conhe-
cimento de quem possainteressarque fará realizar licitação na
modalidade TOMADA,na forma PRESENCIAL, tendo em vista

a escolhadapropostadeMENORPREÇO para contratação de
empresa para asfáltica e galeriasde
águas pluviais da Avenida dos Estadose Rua Expedicionários,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referênciae anexos.DATA E HORÁRIO DE RECEBI-

MENTO PÚBLICO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E

ENVELOPESDE HABILITAÇÃOE PROPOSTA:até às 09h30min do
dia 03 de agosto de 2021. DATA E HORÁRIO DA SESSÃOPÚBLI-
CA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:Pontualmenteàs 10h00min
do dia 03 de agosto de 2021. LOCAL: Sala de Licitações e
Contratos da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Rodolfo
Miranda, n.º 167 — Centro, CEP 14.200-000 - Fone/Fax: (016)
3984-9070.O instrumento convocatório e seus anexospoderão
ser retirados ou consultadosno site oficial do Município: www.
saosimao.sp.gov.br,na Seção de Licitaçõesda Prefeitura Muni-
cipal, de segunda às sextas feiras, das 09h00min às 12h00min
e das 13h30min às 16h00min,à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167,

Centro,ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo
e-mail: licitacaoQBsaosimao.sp.gov.br.Marcos Daniel Bonagam-
ba — Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 064/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 027/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃOISP, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,torna público para conhe-
cimento de quem possainteressarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolhada proposta de MENOR PREÇO para contrataçãode
empresapara fornecimentode gás de cozinha,conformecondi-
ções, quantidadese exigênciasestabelecidasno termo de refe-
rênciae anexos.O recebimentodaspropostasserá a partir do dia
19 de julho de 2021 às 08:00he o encerramentodo recebimento
será dia 30 de julho de 2021 às 08:30h. A abertura da disputa
será às 09h00min do dia 30 de julho de 2021. O instrumento
convocatórioe seus anexospoderãoser retiradosou consultados
no site oficial do Município:www.saosimao.sp.gov.br,na Seção de
Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segundaàs sextas feiras,
das09h00minàs 12h00mine das 13h30minàs 16h00min,à Rua

RodolfoMiranda,n.º 167, Centro,ou aindasolicitado pelo telefo-
ne (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacaoQsaosimao.sp.gov.br.
MarcosDanielBonagamba— PrefeitoMunicipal,

SÃO VICENTE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO VICENTE

Extrato de Termo Aditivo nº 04 ao Contrato de Prestaçã

de Serviço Nº 19/17. Proc. Adm. Nº 30840/16. Contratante:
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente através da Secre-
taria da Saúde de São Vicente, Contratada: VEROCHEQUE

REFEIÇÕESLTDA. Objeto: Fornecimentode cestas básicas sob
forma de cartão eletrônico/magnético aos munícipes assisti-
dos pelo Programa Municipal de Tuberculose e Hanseníase,
Vigência: 12/07/2021 a 11/07/2022.ValorTotal do Contrato: R$

232.320,00.Justificativa:Artigo 57, Il da Lei FederalNº 8.666/93.
São Vicente,13 de julho de 2021. Michelle Luis Santos,Secreta-
ria da Saúdede São Vicente.

ATO DE JULGAMENTO. Pregão Eletrônico nº 111/21. Pro-
cesso nº 23670/21 Tornamospúblico que o resultado do Pregão
Eletrônico nº 111/21 está à disposição dos interessados na
Secretariade Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchieta, 462
— 5º andar.SãoVicente,16 de julho de 2021. Dra. Michelle Luis
Santos.Secretáriada Saúde. Fundo Municipal de Saúdede São
Vicente.SECRETARIADE SAUDE DE SÃO VICENTE.

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º B/SEAS/21-PROC. N.º
17.527/21. A Secretaria da Assistencia Social, da Prefeitu-
ra de São Vicente, no exercício de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar,que, em 30/6/21 as
14h15min, foi realizada a 1.º Sessão do Chamamento Público
em referência,cuja ata encontra-sedisponívelna Íntegra no site

https://www.saovicente.sp.gov.br/publico/noticiaassuntolista.
php?codmenu=135.Analisados os documentos para habilita-
ção (Envelope1), onde a Comissãode Avaliação habilitou única
entidade no pleito. BIOGESP.A partirda data desta publicação,
fica aberto o prazo de recursona forma do item 13.1 do Edital,

Nadamais.SãoVicente,5 de julho de 2021. LEANDRO VALENÇA
DA SILVA-Secretárioda AssistênciaSocial

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º B/SEAS/21-PROC. N.º
17.527/21. A Secretaria da Assistencia Social, da Prefeitu-
ra de São Vicente, no exercício de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, a quem possa interessar,que, em 30/6/21 as
17h10min.foi realizada a 2.º Sessão do Chamamento Público
em referência,cuja ata encontra-sedisponívelna integra no site

https://www.saovicente.sp.gov.br/publico/noticiaassunto.lista.
php?codmenu=135.Analisado o projeto (Envelope2), onde a
Comissãode Avaliaçãoavaliou a propostada entidade: BIOGESP

obteve 43,33 pontos sendo contemplada.A partirda data desta
publicação,fica aberto o prazode recursona forma do item 13.1
do Edital. Nadamais.São Vicente,5 de julho de 2021. LEANDRO

VALENÇADA SILVA-Secretárioda AssistênciaSocial
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE VEICULOS N.º 184/20-PREGÃOPRESENCIAL N.º

95/20-PROC.ADM. N.º 33.742/20-Objeto: Prestaçãode serviços
com a locaçãode caminhõeshidrojato e hidrovácuo,com moto-
rista/operador e combustível-Contratante: Prefeitura de São
Vicente,Contratada: EsterivaldoBrito SantanaEireli-EPP.Moti-
vo: Para ProrrogarVigênciaContratual pelo prazo de 4 (quatro)
meses, DatadaAssinatura:2/4/21, Just.:Lei Federaln.º 8.666/93.
São Vicente,16 de julho de 2021, PAULO EDGARD FIAMENGHI-
Secretáriode DesenvolvimentoUrbano e ObrasPúblicas.

Extrato do Termode Cooperação,Instrumento de Convênio
celebrado entre a Prefeitura de São Vicente e a Universidade
Santa Cecilia-UNISANTA,Proc. Adm, 7.417/21. Objeto: Realiza-
ção de EstágioNÃO REMUNERADO. Vigência:23/6/21 a 22/6/25
(04 anos). São Vicente, 15 de julho de 2021. YURI CAMARA
BATISTA-Secretárioda Administração.

ATO DE ADJUDICAÇÃO-PREGÃOPRESENCIAL N.º 40/21-
PROC. ADM. N.º 13,421/21-Objeto: Registro de Preços de
fórmula infantil láctea, pelo período de 12 (doze) meses, para
usoda Diretoria de Alimentação Escolar-Arrematantedos Lotes
1.e 2: Anbioton Importadora Ltda. Valor total arrematado: R$

202.050,00 (duzentose dois mil e cinquenta reais).Arrematante
do Lote 3: LGM Com. e Representaçõesde Prod.Alimentícios
Eireli.Valor total arrematado: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e

quinhentos reais).Adjudicado em 14/7/21. Maiores informações
pelo telefone (13)3579-1400 com Márcia ou e-mail: marcia.
comprasQsaovicente.sp.gov.br.SãoVicente,16 de julho de 2021
MÁRCIAMARIA DE ALVARENGA SIMÃO-Pregoeira.

SERRANA

 

PREFEITURAMUNICIPALDE SERRANA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Aviso de LicitaçãoPregãoEletrônico nº. 057 / 2021 —

cesso nº. 129/2021 — EDITAL Nº 066/2021, publicado no Diário
Oficial do Estado- SP, no dia 9 de julho de 2021, ONDE SE LÊ: 

CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA

ÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOSDE VIGIA DESARMADADAS

INSTALAÇÕES, DOS MATERIAIS, DOS EQUIPAMENTOS E DOS
VEÍCULOS NAS DEPENDÊNCIAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO

DE ESGOTO—EEE, GUARITA DA SECRETARIA DE INFRA

TURA, UPA (UNIDADEDE PRONTO ATENDIMENTO)
PERMANENTE DE EXPOSIÇÃO. LEIA-SE: CONTRAÍ

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE| Gagos
CONTÍNUOSDE VIGIA DESARMADADAS INSTALA
MATERIAIS, DOS EQUIPAMENTOS E DOSVEÍCULOS MA

DÊNCIAS DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOR
PAL —ETE E NAS ESTAÇÕESELEVATÓRIASDE ESGQ

E PARQUE PERMANENTE DE EXPOSIÇÃO. Serranahp
julho de 2021. LeonardoCaressatoCapiteli-Prefeitura
de Serrana,

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 002/2021.
PROCESSONº 132/2021
EDITAL Nº 068/2021/2021
A PREFFEITURA MUNICIPALDE SERRANA, torna público,

para ciênciados interessados,o presenteEdital de Chamamento
Público nº 002/2021, que se destina ao credenciamento de

PRESTADORES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE

SAUDE BUCAL PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS EM UNIDADES MÓVEIS EM CARÁTER COM-
PLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS NO ÂMBITO
DA REDE MUNICIPALDE SAÚDE DE SERRANA. O período de

credenciamentodos interessadosse dará da data da publicação
do presenteaviso até as 10h00, do dia 20 de agosto de 2021.
O Edital estará disponível no site da prefeitura www.serrana.
sp.gov.brou pessoalmenteno Paço Municipal à Rua Tancredode
Almeida Neves, nº 176 (Departamentode Licitações)Serrana-SP.

Melhores informaçõespoderão ser obtidas através do telefone
(16) 3987-9897 e 3987-9883. Serrana, 15 de julho de 2021.
LeonardoCaressatoCapiteli-Prefeito Municipal,

SOCORRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SOCORRO

RESUMO DA ATA DE ABERTURA - PROCESSONº 016/2021/
PMES — TOMADADE PREÇOSNº 001/2021 - Aos quatorze dias
do mêsde julho do ano de dois mil e vinte e um, às 10h, na Sala

da ComissãoMunicipal de Licitaçõesdo Município de Socorro,

estando presente a Comissão Municipal de Licitações,e logo
após a lavratura da ata referente a Contratação de empresa
especializadana prestaçãode serviçosde educação,visando à
implantaçãode Sistemade Ensinode Inglêspara os alunos do 1º

ao 5º ano do ensinofundamental, a ser utilizado pelasunidades
escolaresdo Município, abrangendo o fornecimento de mate-
riais didáticos para alunos e professores,prestação de serviços
de assessoriapedagógica, formação para equipe técnica de
ensino e portal de acesso, conforme especificaçõesconstantes
no Projeto Básico do edital. Verificando ainda que o edital foi
publicado nos termos estabelecidos em Lei. Procedendo-sea

abertura dos envelopes de Habilitação. A Comissão realizou
analise da documentaçãoapresentadadentro dos envelopesde

nº 01 — habilitação e realizou diligência junto à documentação
apresentadapara formalização de Cadastro- CRC da empresa
participante no presentecertame para verificação da conformi-
dade e validade do Certificado de RegistroCadastral.Após aná-
lise a Comissãode Licitaçõesverificou que as empresasLivraria
GP —Eireli — EPP, Pearson Educationdo Brasil Ltda, Editora FTD

S/A, e Foccus Comérciode Importação de Artigos Educacionais
Ltda apresentaram todas as documentaçõesem conformidade
cumprindo com as exigências do Edital, sendo as mesmas
habilitadas conforme consta na integra da Ata de Abertura, A

empresa Macmillan do Brasil Edit. Comer, Import, apresentou
o Atestado de Capacidade Técnica, porém, não contemplava
os serviços de; Assessoria Pedagógica e o Portal de Acesso,
portanto, considerandoque o referido documento não atende a

similaridade do objeto ora licitado a mesmadeve ser inabilitada
no presente certame,por não cumprir com todas as exigências
do edital.A ComissãoMunicipal de Licitaçõesdo Município de
Socorro comunicou os licitantes presentes e ausentes sobre
as Habilitações e Inabilitação, e declarou encerrada a sessão

concedendoo prazo recursalde 05 (cinco)dias úteis,nos termos
da Lei Federalde Licitaçõesnº 8.666/93. Nada mais havendo a

constar,Socorro,14 de julhode 2021. A ata na integraencontra-
-se disponívelno site www.socorro.sp.gov.br- licitaçõesabertas
- atas. Socorro, 14 de julho de 2021. Paulo Reinaldo de Faria-
Presidenteda Comissão.

SOROCABA

PREFEITURAMUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
88/2021

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO

ELETRÔNICO nº. 088/2021 — CPL nº, 174/2021, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃODE ESTRUTURA DE PALCO, SONORIZAÇÃOE ILU-
MINAÇÃO PARA ATENDIMENTO DOS DIVERSOS EVENTOS DA

PREFEITURA DE SOROCABA. A abertura será dia 29/07/2021
às 09h00, Informações pelos sites https://api.sorocaba.sp.gov.
br/pub-consulta/Hpublicacoes,e www.licitacoes-e,com.br,nº da

licitação no Bancodo Brasil:883758, pelo fone (15) 3238-2538
ou e-mail: duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br.Sorocaba,14 de

julhode 2021. RegianeChristina Florentino Frassato- Pregoeira.
PUBLICAÇÃO PROVA DE CONCEITO — PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 089/2021
A Prefeitura de Sorocaba,através da Seção de Pregões,

torna público à licitante participante no PREGÃOELETRÔNICO
nº. 089/2021- CPL nº. 176/2021,destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO POR TEMPO DETERMINADO,COMPREENDENDO TAM-
BÉM SUA IMPLANTAÇÃO,MANUTENÇÃO,SUPORTETÉCNICO F

TREINAMENTOPARA A SECRETARIA DE RECURSOSHUMANOS,
SECRETARIA DA FAZENDA E CONTROLADORIAGERAL DO

MUNICIPIO,que fica agendada a Prova de Conceito para o dia
21/07/2021 às 13:00 horas,na Sala de Licitações,andar térreo.
Sorocaba, 15 de julho de 2021. Regiane Christina Florentino
Frassato- Pregoeira.

A Prefeiturade Sorocaba,por meio da ComissãoPermanen-
te de Licitações,informa quecom referênciaà Tomadade Preços

12/2020, CPL 581/2021, destinada à contratação, por lotes
distintos e autôngmos,de empresaespecializadapara diversos
reparos em 04 (quatro) unidades escolaresfurtadas durante a

pandemia, que a Comissão Permanentede Licitações,e o Sr.

Secretário de Administração conheceramo recurso impetrado
pela licitante WT TECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA LTDA,, mas

im-lhe provimento mantendo a Classificaçãoda Licitante
HARUS CONSTRUÇÕES LTDA, conforme ata de julgamento
exarada em 28/06/2021. Fica a licitação HOMOLOGADAe

ADJUDICADApara a licitante HARUS CONSTRUÇÕES LTDA
(Nome Fantasia:Harus Construções)- CNP): 06.165.485/0001-
50 para os lotes: 01, 02, 03 e 04, conforme termo assinadopelo
Secretárioda Educação,de acordo com o artigo 43, incisoVI da

Lei Federalnº. 8.666/93 e nos termos do Decreto Municipal nº.

23.511/2018.As referidasdecisõesencontram-sedisponíveisno
endereço https://bit.ly/ZUILFO9.Sorocaba,15 de julho de 2021
ComissãoPermanentede Licitações.              
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Ruduçõescom Inscstidores da Comganhae atendimencade ipostone Sl doarg Dá da Lei dasSA

do Dia mbtaisCaraiOrdinária: às cenas
iniseraçõo € ae demonstraçõesfinanceiras

àda PrionnttarhavaeCompar Au Independentes,relativos
030 3, teaminas detuor vouà ade

discutir Trapo da dasiraçãodehero
Equdo de quarciio saca! encerrado em 31 da detêmbroda 1030a1crbuição de didendas.d Far à

remuneraçãoglobal dos membros de Comseinode Adminatração c da Diretoriada Companhiaaserpaga
aus ras contasaC.
31 oe dezembro de 202 Em AssembleiaGeralExtraordinária:|, Delberarsobre a rerrauficação

metaçãogrobai dos administradores ca Companhiapagaate à presencedasa, fxada na assembleia

goal crcináriareatizado Deliberações Após 21 rebsci:
da mara coreana da Ordemdo Da nsrendo-ac ntoradaàlr da presenceua na forma

É “Se purnáio forem caros as papunias dePborpdonmpravndas pio vaca, Eevortil da única nciani

ralO! o ocores UNE Sámiiradaros,bm Corra é

         aprovada,pelo voto favorável da urica aciorastada Companhia a

teremde orçame: nalpara  anc de 2021 que, compreendendo atvo imobilizado « capital
teráda R$! 300.000066.0 tum bunda « uvrancssmihdos de ral), tando at taguinas

eo Rs6as TP 0953 acenaà núvena é uso actecentos 6 trinça e seta mi, quatrocentos
a é Cincoreais é vinta é dos cemanos) prevenienies da Reserva inçãode Lucros: e (4)

R$606 162JON AS (asncontos à quatra minds,dutanças é sastentaé doi en,quinhooaosà quatro ras

 
  
ento destinaçãodo Equio

docaencarado en 31 de detemrede 2020, comespendento à R$1.102270891 20 (um bilhão,cento é
dois mindei,duzentos « satanta mm,oitocentos é noventa a um reais& vita cantares),da Seguinteforma:

É O) iostinaçõneno montantebrutodeR$:26 179.507,03(conto e vinto ecitamilhões,cento e sezemae nove

rá evecahosessere rd coma)àidode jureobracl própiodudaaciona
em 10 vrode 2621,conformedeliberaçãodo

É A onndhocr emre SUE 1 deantenaVON €ABIARAITSAISE
cento e segseria e cito milhões,sei

É “doicentavos)à ttulo ce cstrbuiçãode dividendos, conforme deliberaçãodo ConseinodeAdmministração
veraocor fu da em27 deabel de 202185 OSh0G,pertazendoa valordadividendoobrigacório

de jucroIzucoajustadoda Companhia(1) R$692513.47796(sescanvos é noventaedesmilhões.
quinhentos pa perenes pe asia SAà agia àreda poa Estaca
de Reservado Ret Lucros,com baseno orçamento de capital para à ano de 2021, ara aprovado:

sossanos (cataédoserele, novecentos e setenta é cinco md novecunias é vita
para conscinuçãode reserva de inceno:

PerneraçÃogal dos abredo Corsada Adiicraçãoà da Diria da Carpasno vir
vocal de ate R$35.05: 321.82 (erinia € cinco milhões,Cinquenta« um mil, oitocentos « vinte € um reais
e noventa é do cencavos|à ser paga ate àcaca de realização da assembleiageral ardinária em que à

teemdEspana sor Acarcada darvonraçãosExact do exarciioSoc3encaradoam

31dedexeirode 3021.Em AmembleiaGoralExeraorôimária: aderrrineradoree doCompanhiapaga2 à rebentoe fadaxAcsarblaa
É GeraOrdera Compara retiadoem é rd de 2020navaz de RSA3879059 (uia é um
| miliões,trezentos e citentae sexe mi novecentos€ oitenta « dois reais E noventa€dois cencavos)para
É R$6: 24599)09quarentaa um roihdas, antas e quarentae trás minovecentos énovamaeur ras

= nove cencame rerça,porranto,de R$$856008.17 Inove imúhies,aisacensos€ cinquentaeseismito Te é dceestotecorteso 1.4%,para que posaser inecrporada à
É remuneraçãosa enercicio o totaida pagamentoà tutode remuneração variável(participação nos lucros

Encerramen da
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PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA
DE SÃO ROQUE 

- RESUMO DE EDITAL- TP nº 001/2021 - Contrataçãode empresa para
RecapeamentoAsfálico em Vias PúblicasUrbanasno bairro Vila SantoAntônio
no muncipo de São Roque/SP - Encerramentoàs 14h30 horas do dia
09/08/2021.O edilal encontra-sea disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no site

vorsagroque.spgovbr
- RESUMODEEDITAL -TPnº002/2021 -Contrataçãodeempresapara

AsfálticoemViasPúblicasUrbanasnobairro VilaSantoAntônio
o municípiodeSãoRoque'SP- Fase02 —Encerramentoas 14h30horasdodia

eonioss. Oeuitalercoira-seaclaposição àparádods 18/07/2021, osh
wormsMnroque.spgovbr- RESUMO DE EDITAL - TP nº 005/2021 - Contratação de empresa
especializadapara execuçãode Recapeamentode Vias Públicas Urbanasnos
bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e ParqueAliançaem São Roque/SP—

Fase02 — Encerramentoàs 10h00 horasdo dia 06/08/2021.O editalencontra-se
a disposiçãoa partirdo dia 18/07/2021, no sitewrwwasaoroque.sa.goubr
- RESUMO DE EDITAL- CH nº 001/2021 - Credenciamentode Instituição
Financeiraautorizadaspelo BancoCentraldo Brasil para prestaçãode serviços
bancários destinados ao recolhimemo de tributos e demais receitas da
AdministraçãoMunicipal.atraves de Documentosde ArrecadaçãoMunicipal—

DAM. não componsável,emitidocam códigode barrasem padrãoFEBRABAN,
com prestação de contas por meio magnético dos valores

 

areais a
evSA ES E 7

a APREFEITURAMUNICIPALDE NOVA CAMP Tons PUROQuese encaraaberaLic NPJIME nº
| natura NINARDO Conan ODaRR PREGÃOELETRÔNICORegistrode Preços. Tipo Menor Preço Por Nem tendo coma op BU DeE ATA DEREUNIÃODO CONSELHODEADMINISTRAÇÃO

EALIZADAEM33DEFEVEREIRO  
juniorao cai 

Reno da Aostonatea: (9)ap
O Relatório do Gestãode Facas.uh)apreciar o Retátóniada Admineiraçãoratvo 80% negõoi   da Compa dezombrode 2020. bem comoas Contas da Diretoia, as Demo

Finance Parecedos Audlotes independentes da Companhia(OLENVSO05 qn
)convocaa Assembleia Guririma da CompanhiaDel  

unanimidar

fenúrciadoSt Renato RodriguesJuniorbraslvo casado, acanemit.portadordacagadeERA TEoa emisda meiaSSIS o insetonoCRFIME a0b 917 169.449 92830 40 e

FONE respecivasfunções cómo Diet President. co
meata: (0 excluir das atribuiçõesda Diretoria a tunç

idade pelacomaaçãoodo CoreSPONdaNtesdO Seguros & MIOSS6GUTOS4 dos
ales prestados,emvi tividades não fazeremparte d

gerar pola Superintendênciade Seguros Privados-SUSEP: (NIaprovara1
lunções entre seus diretores remanescentes, em atendimento ao disposto na Carta Citculat
SUSEPICGRAT nº 112016, contorme segue: fa Sra. Thislani Gisele MatsumuraMartina.

712 ermidapela S5PSP mechate:(a.2) diretora operacional(a.3) diretora
tosponsável pelas relações com a SUSEP: (a.4) diretora responsável tácnicaOntarSUSER nº 294 e
BesoluçdoCNSP nt 321) (0.8) dustoraresponsávelpolo cumprimentodas obrigações daResolução
ONSP A 149:() StvanParaskavopo! Xda 3.115:2, emitapela SSBISP, inscrão no CBFMEso ome dio minisvanvo trance é (52) datos responsávelpao
Supervisãoe cumprimentodasnormasde contabilidade;(e) Sr. José Sant AnnaRota brosíbio.
ElBago” aavagad.portadorda Cégula de identidadeRC nº 18.178,066:3 emida pela 589 6. ing

Sob 0 nº 172.624.878- à Sisto: responsávelpelo combrimónodo dispostonã
Lei nº 9.613/98 (Circulares SUSEP nºs 234 e 445): (c.2) diretor to

vel pelos is sn aspectos ara àprevençãodeHAUSA. todos residentes
* domichadosna Grade de SãoPau, Estado do São Enio, com escrlório na Avenida Fronidente

o Comercialnº 181, Via Nova Conceição, CEP 04543-000aaprovar reconduçãodo quado rea,Ilcmidamenouaticado na deibaraçãoanteriorpor mais
um mandato, alOrdináriade 20;

 
           

 
   

Encerramentoàs 10h00 horas do dia 13/08/2021. O edital encontra-se a
disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no site wwwsagroque.sp,gov,br
- RESUMODE EDITAL— PE nº059/2021— Registrade preçosparaaquisiçãode
equipamentosde segurança(EPI'S) para atendero Dopartamentode Obras -
Encerramento às 09h00 horas do dia 05/08/2021. O edital enconta-se a
disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no siewwwsaoraque.sp.govbr
- RESUMODE EDITAL - PE nº 039/2021— Aquisiçãode trilurador de galhos
elétrico para atender o de ?

Encerramento às 09h00 horas do dia 09/08/2021. O ecital a

 
(vi

de Gestão de Riscos: (vii)maniestar-s6Tavoraveimento ao Relatórioda Administraçãoielatvo aos
Negócios so mpanhiaem31 de dezembrode 2020,bem como as Contasda Diretoriaaao
Pafecer dosAuditores independentes da Companhia, relativos ao exercício social indo

de dezembro de2020.etomarconhecimentodasDemonstrações Financeiras.asquais deverãoséSubmetidasàaprovaçãodos acionsiasdaCompanhiaem AssembleiaGaia!Ordinára e i)aprovaraconvocaçãodaAssembleia Geral Ordináriada Companhia. que deverá ser (e: dia
1 de rasiçodá 2021. Encasramianto.Nada mais havendoa tata oi encevtada a gundoà iavácaà

presenteata, que ida, conferida 4 achada conforme,olassinada por todos os presentes. Membros do

Conselhode A Ahisani Gigio MatsumutaMarins,Renato RogigueaJunior,Pato
idoni. São Pauio, e2021.MesaVeiga, RenatoJosé SaniânnaROSA - Secistáro JUCESP-308919/218

em 28/06/2021. Gisela Simiema Ceschin-SecietáriaGeral,

 
    

    
     

disposiçãoa parirdo dia 16/07/2021,no site
- RESUMODE EDITAL — PE nº 053/2027— Aquisiçãode conjuntode moletom
unissexcom calça e blusapara atendero Departamentode Bem Estar Social -

Encerramentoàs 09h00 horas do dis 10/08/2021. O edital encontra-se a
disposiçãoa parirde dia 15/07/2021,no site
- RESUMO DE EDITAL - PE nº 067/2021- Contratação de serviços de
veiculação de publicaçõesde Atos Oficiais da Prefeitura de São Roque —

Encerramento as 09h00 horas do dia 04/08/2021. O editai encontra-se a

disposiçãoa parirdodia 16/07/2021,no site
- RESUMODE EDITAL - PE nº 156/2020- Registrode preçopara locaçãode
serviçosde guindi opladoem caminhãocom operadore combustívelpar
atender o Departamentode Trânsito - Encerramentoàs 09h00 horas do dia
09/08/2021. O editalencontra-sea disposiçãoa partirdo dia 18/07/2021,no site

  
WWWSMOroque.sp.gobr
- RESUMODE EDITAL - PE nº 065/2021- Registrode preçosparaaquisiçãode
peças a serem cof nos caminhõespipa e nos tubos de vazãode água
para atendero Departamentode Ouras— Encerramentoàs 09h00 horasdo die

| 18/08/2021.O editalencontra-sea disposiçãoa partirdo dia 16/07/2027,no site

WowSAoroquespgovbr|- RESUMODE EDITAL- PE nº 027/2021- Aquisiçãode mobiliáriosparaatender
|o ConselhoTutelar-- Encerramentoàs 09h00 horasdo dia 11/08/2021.O odital
enconira-se a disposição a parir do dia 16/07/2021, no site

- RESUMODE EDITAL— PE nº 060/2021— Registrode Preçopara aquisiçãode
dietasenterais, formulasinfantise suplementosparaatendero Departamentoe
Saúde— Encerramentoas 09h00harasdo dia 18/08/2021.O
disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no sitewwwusaoroquespgovbr
- RESUMODE EDITAL — PE nº 068/2021— Registrode Preçoparaaquisiçãode
pneus, protetores e cámaras de ar para a atender a frota Municipal -
Encerramentoàs 09h00 horas do dia 17/08/2021. O edital encontra-se a
disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no site
- RESUMODE EDITAL - PE nº 066/2021-- Registrode praçopara aquisiçãode
materialde construção(blocos,canaletase guias) paraatendero

  
 

  
ERRATADE EDITAL 

PG 10.46,043- Licitação nº 043/2021— Clatcração o sesenvolymantodo projetosvasco.
executivoe legai do edificaçãoe intraostruturaurbana complemantar.vam come para a

construçãode108L raras
ipiosde Arelopolis,MogiGuaçue Saho de Piracora. no Estado  & seremimplantadasnos mu:

de São Pauto

ANEXO8 - MINUTADE CARTAPROPOSTACOMERCIAL

ONDESE LÊ:

£..) nO Municipiose SP, pelo percentualde desconisge tes tdata
dade: a conmianto no BUom "43do Edital

LEIA-SE:

tones onesdo pre Mag:Guaçu eSakode Pirapora/SP. potovalorglobalde RS:
(Gatabase:aconstantenosutstem “4.3 00 Edital

Osdomaistermosdo ecitalpormanecaminalterados.

cDHU! sãoFu.o

 

sÃoPAULO   
AVISO DE LICITAÇÃO

A COHUcomurkcaàs omprosasinteressadasa abonurada sogunte Icração
PG 10.46.082—Licitação nº 082/2021- Ovrase sar. engenhariapara restizaçãode
infraostruturapara loteamento com 300 lotes n9 emmpreandimanto Auriiama “FG
municipio de AunflamaiSP.O edital completo estará disponivol cara downlcad nº site

a par das 00h00min do dia 1907/2021 — Esclaecmenosaté
02/06/2G2"—Abertura: 0808/2021 45 10h. na Aun Boa Visia, 170, Mezanino— AuditoriaA.

Centro, São Pauk/sP.

    
  

de Obras— Encerramentoàs 09h90horasdo dia 12/08/2021.Oeditalencontra-se
a disposiçãoa partirdo dia 16/07/2021,no site QOvbr

AVISO DE LICITAÇÃO         EDITALDE 1º E 2º LEILÃOe de intimaçãodos executadosLUIZ MENAIQUE
CAMPIGLIA, inscrito no CPF/MFsob 0 nº 064 295 438-03, e sua mulher

ALESSANDRACRUZLIMA CAMPIGLIA,inscrito no CPF/MFsob o nº 114 579248-03, bem como do credor
hipotecário BANIF- BANCOINTERNACIONALDO FUNCHAL(BRASIL) S.A, inscrito no CNPJME sob o n

33.884.94/0001-94. À Dra. Camila RodriguesBorgesde Azevedo.MM Juizade Diretoda 19º Vara Civeldo
Foro Centralda CapitaSP. na forma da lei, FAZ SABER, 205 que 0 presenteEdital de 1º é 2º Leilio do bem
imóvel, virem ou deleconhecimentotiverem e interessarpossa,que por este Juito processam-seos autos da
Ação de Execuçãode TituloExtrajudicial ajuizada por FUNDODE INVESTIMENTOEM DIREITOSCREDITÓ-
RIOSNÃOPADRONIZADOSF COBALTO- FINANCEIROem facede LUIZHENRIQUECAMPIGLIA- Processo1

TeSRONT,

 
  Construçõese ComércioCamargo CorrêaS.A.

CNPUME a6PANrpioHe 00015908

65 G4 201, a 9 30 ho La: sedeoa! 14 AviPrideluscolioXubische, nº 1327, 1º andas

CmtVAZVÃ ivaCoeeeeihoSão PaulaCapital Presença iotaladodosmemos daDeradeConst:
icamagoCombo A [sciedado”ab miradn Prosiddncia:Lona

Teto TresdanteSecretária:Adriana Rasa da Siva Mato Dieorade AdmintaçãoeFiança.OrdemdodaSociedad, CNPUIMEnº 61522 51270050.9 localizadana Avenidalusce-
ln Rubincha1327, 1ºanda couro14, baia 15. ViaNovaConceição.CEP 04543011, no Municipio
Paio osda Diretoria por unanimidade,nostermosdo parágrafo única dos

oSocilaplowatam6 enceramentoda hai d Sociedade,CNPJME1º 622 51200500ana INCÊSOMARE ne
3500538785localtadana Avenidausina Kubischa, 1327 14º andacount 14,Baia15 VilaNova Conor
cão CUP04543.011no MunicipiodeSão PauloiSPparaos Seada de lesda caçapoperante
o CadastroNacional dePessoaJuridicado MinistériodaFar çõescoraisNadamais

ndo art fe me,vasas
pelos pr o; AdrianaRotadaSiaMatt JUCESP

PSDB em 18082001Gra SememaCech.SeeGi

 
        

EM NATURACOSMÉTICOSS.A.
natura ENTSSSSOGI7=PARE 35 266 143149

m 27 de Abril de 2021

hEeHoéraa oca 7 oe dodor8 ONO,pr cantoriaeesônic, Co      A es veres do de re 12doEstoSocialda
Presencescodosos membros do Conselho de Administração ca Companhia,

a mber Robertode Oliveira Marques,prosidenseco ConselhodeAdministração, Irumar GainoFilho,Jaré
  

É sobre: |. Aprovação ca decaração de divisendos à conta de lucros existentes no balanço
É 31 de dezembro de 2920, conforme autorizado pelo Estazuio Socit 2. Recomendar a aprovaçãopá

acionistadaCompanhafratura ACn Holding SA em assembleasgera noréimariaà serem

renlmadasemJCdeabride 2021 (“AGE).dapre; 3.Recomendar8asrovação,
da locra tudo da exerciasei!encairado am 31 6dagumarodo 020.4,Racomandara aprovação.

pel aciontsada ComparaNur Ce Holding SA.em AGGON: da proponao remuntração atudos
membros do Earssiho de Adiniisvação« da Diveroria da Compara à x a assembleia geral
arenísiaqua hprevar 14 conta da Compuriiaris to exercicio sociforo em 31 de dezemoode

à sprovação.pelaaciorstadaCompanha,Hatura8CoHokeingSA.emAGOE,da
oposta de eprratficação da remuneraçãoglobal dos acministradoresda Compandia paga até àAGOE.

Tae ra aescimblciageral orsináriacia Compantia reabzadacm 6 julho de 2020 VI, Deliberações.
“pá a uidelcianadasamasáriascorstnis da Ordemdo Dia.a ando em vam a iniormações
recebidaspeis Companhia eAdminstraçãoceliberaram,porur
ienplicidaçaVnientogevn eterd rsexistentesno Slanço encerradoem

31 de dezembro de 2070,no vitor texal deasteri 583.57 (cemo e sessemae oito minões, sencentos
€ onde oral quinhentos é oitenta e trá dois centavos) à vererm pagesà aconista da

Companhia Natura 8C Herding SA «am 18daabelda 2021. 2 Recomendar.de certocom o dispersa
ars 76 «noarego 1541)doestatuto socialda Gi pela

senseda ComparaNatura RC Moltng SA.na AGO, da raposade camerasda cap! poa
adendo ativo imobilizado € cagital de giro, te0á de R$1.300.000.900,90(um

bihão écien manosdereza tendo 1a seguia origen:R995.737.498,32fieincanosnoventa
EEncamiões, setecentose trinca ésecemitquatrocentos€noventaecincaren evinia édois centavos)
provencancosda Reserva de Retenciode tusros, é UN AS4DA 262 S044R (sccentos & cuatrominds.

dos é seria c ii 6. qunbentos= cur rena é comenta cito centro),prmeienis de
| servirãopara fazer frençe 20xsv

as é UNangues (capo) para 8 consolidação os, de crescimento
da Companha 3, Recomendar nais termos de artigo 22. Parigralo 2º do arcaico soca deCompanhia
àtegontepropostade desonaçãoca fucraEquidods exercíciosocialencerradoem 31deGerembro

É de 2020. comesponcente 4 R$1.302270891.20 (um bilhão,cento c ais trilhões,duzentas « setenta mi
| sitocentos« neventa« um reaise vinte centavos),da seguinsoforma: () desunaçõesno meniante brutode
É A$17879,90703 (cento e vinte « oito mihões. cento « secanca é noveimdnovecentos« setereu e três

emmavo de juros sobe o coa própria. devidos àneonna do Companh,NasuaEco
ca Arsvinisuraçãotomada

do TGR5OéRSTGESNL 36352(cano é jesteriaé
inhontosa atenta« três reais€ cinquenta é dois centavos).a

er pa tica da Companhia Nic Co HalóngSA. ema
É de abri de 202º, conforme delioeração constante de item“1”,gema.perfazendoovalorda

ro de 30%da fuera igude Ruitado da Companha: tujAsas Sinatos Er rea
dois mhões,quinhentos e treze mil quatrocentos é setar a POA é Noventaé 16% centavos)

É para contudo da fatarva de Retenção de Lucro. cem bata na propesea de orçamento da caphal
para c arc ce POZI, (ii! R$1º2965.922 69 (canto « doze milhões. novecentos « sessentae cinco mil

a + novecerapara consunuiçãode reserva de incarivocal
176 « doardgo 15, incio(ul do EstaoSocul

imgSA. da proposta
seração gia! 451 mempros no Conselho de detran«da Dicorio de Congunhno

Sal Lade Ga0698 051 ATE ia & rca elias,qua € Um NA oca à ni é um
cai éneverecoscento Ar Aga à aa ereaktaçãodansserblogeralordináriaemque
+ aeenigrada Campanha vorar acercadas cemaratrações financeirasde exercicio tociala ser encerrado

1,5. Recomentar,nos termas co artigo 152 da Lei nº 6 404/76 e do arugo 9º,xe (do FatoSocal 4 Comparaa aprovaçãoplaatoaca Cormpanha.NaturaBo Holding
TA.da proposta de rerrasficação ca cemunraç devnistradores da Companhia paga até

*AEOE xadq va ieseriaaEe raraca Cormpnte daerr 6julhode 2020,no valor da
R$3:.587 982.9) tcr-nta e um iminãs Pevecemos+ onania à dei ras a

É mova e des faremos para RAI34039139(guaranis + umre €quaruna é três mi,
É novecentos € noventa € um reas € 40: centavos),uma 8s6.

    

  
               

      
     

“alerenç,soraia,de R$) 856008.17 (nove    onforme vetes proferidos mesa,

& 2 34 884de 2020 Elas aa)havarGame Fino-Pretidamta,MencrShore- Secrgrario CanialaasPrsiani (48) Robertde Olvgra Mar Ga

Pio BrosGina E AmasFáppo, So Paul, À7 le abr da 2021 Confere

comus

  
argiro oFio- Presidenta,Hat Salema- Secrucira

VS BOSTA e2806ITA daSororaConti.SeresGo     
26 mdescritoabaixo, de

acordo com às regrasexpostaà segui DO IMÓVEL- O iméveisará vendido am cardio “AD CORPUS” no
semgarantia

casdatasdesignadas para as alenaçõesjuca eetrôncas. DAPUBLICAÇÃO DO EDITAL- O adia! serápot
cado na redemundial de computadores.no sítio do Leiloeirowww megaledoescom br, em conformidadecom

odispostono art. 887, 62º, do CPC, inclusive àsfotos e a descriçãodetalhadado imóvela serapregoado DA

VISITAÇÃO- Os interessadosem vistoriar o bem deverãoenviar solicitaçãopor escrita ao e-mail viitaçaoés
megaleiloescom br Cumpreesclarecerque cabeao responsávelpelaguardado bem autorizaro ingressodos
interessados,sendoqueà visaçãonemsempreserápossível,pois algunsbensestãoempossedo executado.
Independenteda realizaçãoda visita,a arremataçãoserápor conta e risco do interessado.DO LEILÃO-O Lei

será realizadopor MEIOELETRÔNICO, atravésdo Portalwww megaleiloescom br, o1ºLeilãoterá início no gia
eseencerrarádiaDA/0B/Z021Às 15:00h.ondesomenteserão aceitos iancesquaisou

superioresao vaorda avaliação.não havendolanceigual ou superior 20 valor da avaliação.segui-se- sem
interrupção o2ºLeilão.que terá início no ése encerraránodia21/08/2021As
15.90h, onde serãode la ca minimo 50% (iauntapo contodo vaor da avalação oco
DUTORDO LEILÃO Oficial Sr. FernandoJoss
maticutado na JuntaaomaeideEstadode SãoPaulo- JUCESPsob on:B44, DOVALORMÍNIMODEVENDA
DO BEM— No2ºLelião.o valor minimo paraa vendado bemcorresponderáa 80% (cinquenta por conto) do
valorda avaliaçãojudicial queseráatualicadaaté à datada alienaçãojudicial. DOS LANCES- Os lances poderão
serofertadospelaInternet,atravésdo Portalwww megalloescom.br DOSDÉBITOS- Eventuaisônus sobreo
imóvel correrão por conta do arrematante,excetoeventuaisdébitos de IPTUé demais taxase impostos que

serãosub-rogadosno valor da arremataçãonos termos do art 130, “caput” é parágrafoúnico, do CTN, DO

  

 

 
PAGAMENTO- O arrematantedeveráefetuarq pagamentodo preçodo bemarrematado,no pracode até 24h

(vinte é quatro horas) após o encerramentodo leilão atravésda quadaeta judicial em favor do Juizo

STA=, s poderá

  cenda;O inadimplementoa dra Estadioeem ca do
execuçãoarrematante,à execuçãodo valor devido,a os os pedidosseremouso nos autosda

emquesedeu a arrematação(Art 895 4 4º» 5 do CPC).DA COMISSÃO- Oarrematantedeverápagarao
Leiloeiro, ) ) preço de
imóvel.À comissãodevidaao Leiloeiro não está incluídano valor do lancee não serádevolvidaao arrematante
em nenhumahipótese.salvo se a arremataçãofor desfeitapor determinaçãojudicial ou por razões alheas
vontadedo arrematantea, deduidasas despesasincorridas.DO PAGAMENTODA COMISSÃO- O pagamento
da comissão do Leiloeirodeveráser realizadoem até 24h (vinte e quatro horas)à contar do encerramentodo
Jeilão, atravesde guia de depósito que seráenviadapor e-mail. Todasas regras e condições do Leilão estão

disponiveisno Portal www megaleiloes com br. Por qualquermotivo casoà mtumaçãopessoaldo executado
não se realizarpor meio de seusadvogadosou pelo endereçoconstantedos autos. será intimadoatravésdo

próprioeditalde letãonos termosdo art 888, |, doCI DOS BENS;LOTEÚNICO: MATRÍCULANº
166.451 DO 15º CARTÓRIODE REGISTRODE IMÓVEISDA COMARCADE SÃO PAULO/SP- IMÓVEL: Um

pertazen.
do um total de aproximadamente72,00 metros quadradosde áreaconstruída,e seu respectivoterrena lote m

12 ca quadra105, Paraisópolis,30º Subistrito— Ibirapuera,no quarteirãocompletadopelasruas lapequeá é

RicardoAlvenários.medindo 10,00metros de frenteparaa Rua Nalegre,por 50.00metros da frenteaos fundos
em ambosos lados, e nos tundos medindo 10.00metros, perfazendoumaáreasuperficialde 500 metros qua:

tirados, continandopelo ladoesquerdo, vistoda rua. com o nº 1.233daRua Kalegre, pelolado direto com o nº

121 da Rua RicardoAlvenarios,e nos fundos com o loie nº 07 da Rua Itapequá,no aproximadamente
40,00metros do cruzamentoformado pelasRuasItalegree ItapequêConstano e06 desta matricula
que o imóvel destamatrículafo: dadoemhipotecaao BANIF-BANCO TEN DO FUNCHALseção 1

SA ConstanaAv.09destamatrícula à penhoraexequendado Imóvelobjetodestamatrículasendo nos
depositárioo executado Contribuinte nº 170.125.0012-2. Consta no site da Prefeiturade SãoPaulo/SP ame
inscritos na DividaAtiva no valor de R$ 105.277,10e débitos de IPTU para o exercícioatual no valor de R$

TES ENGANAds ato q po curdopr 1º Pat. ária
serviços,coanha. banheirosocial,dois dormitórios, e 2: Pavimento.sala, cozinha. banheirosocialedois dor-“téc E MATRÍCULANº 179.320 DO 18º CARTÓRIODE REGISTRODEIMÓVEIS DA COMARCADE SÃO

PAULO/SP- IMÓVEL:Um terreno, constituido dos lots nº 7, 8,9, 10 e 1t, da quadra nº 105, do loteamento
denominadaParaisópolis,30" Subdistrito = Ibirapuera.com frente paraa Rua Italegre, esquinacom à Avenida

DonaMariaMesquitade Motae Silva. medindo40,00metrosde frenteparaareferidaRua Italegre.60,00metros
do iadoesquerdode quemda referida Rua Ntalegra olha paraO imóvel, 70.00metros do lado direxa, em 3 seg:

mentos,0 1º de 50,00 metros o 2º e 3ºoO metros cada, lendo nos fundosà medidade 50,00metros,encer-

aRua alegra,
à AvenidaDonaMariaMesquitade Mola eed peloladodireito com 05 loles nºs 12 e 18 e fundoscom o lote
6, locos da mesmaquadra 105. Consta na Av.01 desta matriculaque construido um prédio de naturezares-
dencial,com a áreade 903,1Bm2,0 quai recebeuo nº 1,233da Rua ltalegre esquinacom a AvenidaDonaMaria
Mesquitade Mota e Silva Constano R.03, 04 e OS destamatrícula que o imóvel destamatricula foi dadoem

hipotecaao BANIF- BANCOINTERNACIONALDO FUNCHAL(BRASIL)S.A Constana Av.08desta matrícula à
penhoraexequendado imóvel objeto destamatrícula,sendonomeadodepositárioo executado Contribui
170.125 0027-0 Constano site da Preteiturade SãoPaulo/SPdébitos inscritos na DividaAtiva no valor de R$

1.060.377,64e débitosde IPTUparao exercícioatual novalorde R$ 62 152.84(22/06/2021) Constaas fis 484
dos autos que O prédio construido possui 1º Pavimento- garagem, dormitório de hóspedes.saia. banheiro

social,despensa.dois depósitos.e2 Pavimento- hailde entrada,lavabo.salade escritório,saladeestar, saia

de jantar, saladeTV, sala home-theaterareira, cocinha,copa, varanda, áreade churrasqueira.banheirosocial,

três dormitórios suites sendodois inlagradoscom closetse piscina Avaliação deste lote: R$ 20,600.000,00
(vinte milhões e seiscentos mil reais) para junho de 2021, que será atualizado até à data da alienação
conforme tabela de atualização monetáriado TJ/SP. Débiio desta ação no valor de R$ 651771249(jr
nho/2021),

 
  

 
 

    
 

 
 

SãoPaulo,05 de Julho de 2021

Eu, diretoravdiretorcontem.

Dra. Camila RodriquesBorgesde Azevedo
Juiza de Direito

 

A COHUcomunicaas empresasinteressadas& sorturada seguintelicitação
PG 10.46.083— Licitação nº 083/2021— Obrase senvçosde engenhara para realização de
infraestruturapara loteamentocom 70 lotes no empreendimentoGeneral Salgado “E”. nc

municipiodeGeneral Saigado/SP. O edialcompletoestaradisoonvel para cuwrdoadno sile
SOU N O parir das OONGOmIr do ca 19/07/2071 — Esclarecimentosate

02/08/2021- Abertura 09/08/2021às 10h, na Rua Boa Vista 170. 2º Subsolo - Audiona
Centro, São PaulorSP.

 
  
AVISO DE LICITAÇÃO

A COHUcomunicaàs empresasinteressadasà beca da segura ictação
PG 16.46.084— Licitação nº 084/2021— serviçosde engernara parareshzaçõode
Isieamentocompostode65 lotes no empreengementaderciminadoaê “Te munieçiode
CajatUSP. O editalcompletoestarádisponivelpara downloadno
sartir das O0N0Gmin do dia 19%7/2027 — Esclarecimentos
0808202:às 10h na RuaBoa Vista, 70. Mezanino-AusitórioC

cDHUÍ

   
 

   OB =Abe.
mo, São PaviciSP.

sãoFRuLo   
     

GOVERNODOESTADO

E, NATURAcosméticossa.e ompaniaAb
natura sesSPOTNNE

ATADEREUNIÃO DO CONSELHO DE ADMIeua:
REALIZADAEM 30 DE MARÇODE

1. Data,Horae Local 30 de março de 2021, ax 18h00, por dcita
x do

rocação
Drspantnda.am faco «a presença.por net selefônica.de todes as membros selho de

*doará a  A (tania
A, Quárume Nessmes todos 06 menbrosdo Conto da Adrinterçãode Compara8 fdb
Roberiode Olweira Marques;ltamar Gunofino, joãoPaulaBroico GonçalvesFerreira « JoseAntoniode

Apa pç Pçs de MieGi,soro reúna, 1 Composiçãodahas
Assumiu 2 presdência dos irabalhos o Se lunar Garo Filho, que convidouo $r Meseir Salesteiopara
secretao traba.V.Ordere Dia: afborar abra a recomendaçãode proação pelesis
da Companhia,Natura CoHoltingSA.em assembleiagera! ordinaria da Companhiaa ser emalizaçia em
30 de abril de 2021 AGO"). das camas dos administradoras, bem cama do relacório da administração
é vas demonstrações franceirasda Companhia € nous explicanvas,acompanhadasdo parecer dos
avsitores externas independentesrelativos ao exercia social encerrado em 21 de dezembrode 2970

VI. Deliberações: Apos as Gscussõesrelacionadasasmatériasconstansesca Orcem4 Dia. é sendo
em vista as informações restar racubidaspela Companhia,os membros do Cantelho e Administração
deliberaram, por unanimidade « vem ressalvas.recomendar, de acordo com o aupostono arigo [42
inciso V. da Lei n3 640476 e no artigo 1S(xi)do ExatoSocial da Companhia a aprovaçãoem AGO,
pela acionista ca Companha, das contas dos aeiminiscradores,bem coma do relacorio ca adennisiração
€ das demonstrações financeiras da Companhia é notas explicativas, acompanhadasda parecer dos
auditores externos independemes,relativos as exercia socal encerrado em 31 de dezembesve 2070.

VII, EncerramentoO Senhor Presidente agradeceu» presençade todos « deupor encerrado:os

vratalhos, nuspendencoantesàreuniãoparaque se lavrasseàpresenteataàqualdezou de hea dncuuida
« achadaconforme, foi aprovadaa assinadapela masa « palos consalheros prasantas.São Paulo.30
março de 2021. Confere com sto seno! ismada em he proprio MoacirSalzstaim - Secrciario JUCES'
nº 307.008/21-6em 28/06/2021.GiselaSiminema Casehin -Secretária Goral

 
   

  
      

      
  

 LL NATURACOSMÉTICOSS.A.
. CompanhaAberta

natura CNPYME71.673990/0001-77-NIRE35.300 145.483
Ata de Reuniãodo Conselho de

realizadaem 1º dejunhode
Ji lo ir a La doDooda o UNO ondni invocação
dispensada,emfaceci por canferância talelônica. detoos or membros dohiper sape

Asinitração,nor termosdo Parto 3) e arugo 1 do Fato Soci da Nair Coma SA

3 jorum

    
nestadata em assembleiageral extraorcinariada Companíia res

de Adminisuação, por unanimidade. aprovaram sem cessabas:() à1
mpanhia,cor mandato de 3 terés) anos à contar

rasteiro, conde,econcmisa,porado
menta ns CREE ses o 1º 192093 468.77, com endereco profanalra

nº [HM Vajapa, CEP05106-000, acidade de SãoPavi, Estadodo ão     
fado, ora releto pura é se o)PdesaCqueicádo

Er soltora,utmseradora st poradaraa csduda de ancdndaRG nºDOmerano CIA no SOLARSOTDA om endereço pintara Averia
AlexandreColares eº 1.188Via jar CEFQ$196-900.na cidadede o Pulo Edo de Sic Pal, ora
reeleitaparaocargode

 
) zareg.portadordacháoldeijarda RG ré sesta?

IERRIa seraCORE oa nº 035 168017.77, com andaraçaprofsienal na Avenida Alexandra Cabo

11OA va or, O est0600 deSaPalo Esado de São Pai, ora «eshia pura
deDearAída, paraue se mané sea vdcom odosmesmosali ne er o)ce, lero.“ato tenho cleo ado”

da “diada MaddieRE VE TS S0S ESSEines no Casa ca Fas CRIME sed

nº 055.269.878.00.com endereço arofissioraina Avenida Alexandre Eres 5LIBE Viaapar CE?
05106-000.na cadace São Paulo, Estadode São Pavic, ora reabeicopara

pra Gu seuraio se úndicidocomo devmembroseles

     
mos icens(a) e (9), acima (1) à ele:
Poradoradi ces de vdeneddeRG1º 8015 1/T SSB O iasAo CPIIME 206 »º SOR 18) 756.

om endereçoprofasonalna AvdaAlexandreCoder nº 1,J8, vilara, CEP05104-000. citada
SãoPaulo,Estadode SãoPaulo, oracleiapara ocargode dhCompanha.comfer) ancaa contar a presente dica, audi, at 1º da Jurode 2024, Ravcaucomprovado

         mandaro unificado de ves membros sera ce 3 (arés)anos, a contarca
fan de 2024, teracomporta port)jo Paul Brotza GonçalvesFerroDireto:Predidenta e Oiretor
“4 cem Inveridoras,(6) Ana Rama Mocodo da Conta, Desta jurídes: (1) Eruuma Tolvso

ões, (») Andres FigueredoTeixeira Álvares. Dirucora Executa
paracede Maiara, Inovação à Sustanabidade:é (9) Sóa LopesVias Boas Magabsas,Derora
Firanceira VM. Encerramento:O Senhor Presidente agradeceu a ormsençade todos é des por
eecasradason pablo Wanderans a reunia para quaGelia à pretomtaa. ql Gagacidaacha conforme oi srevada e iradopolo conselho

3031, Àprevenetsécopiefida pr keriaem iraprepra.ManeirSalzstain
EiasaaA JOEDE39SG am GINO2CRNnaSivaCeni SecretáriaGa

      
     

      
    



 

 
DIÁRIO OFICIAL

regulamentodecreto
nº12.342/78 que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
município de são roque pela lei

municipal 2.751 de 03/01/2003 e

em conformidade com o disposto
nos artigos 122, inciso I do
referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por fazer
funcionar estabelecimentos
comerciais de interesse à saúde
sem licença dos órgãos
anitários competentes ou

contrariando as normas legais
vigentes, o que contraria o

disposto no(s) artigo(s) 122,
inciso I, Lei 10.083/98, impondo-
lhe à penalidade de MULTA NO
VALOR DE R$ 6.328,75 (SEIS
MIL, TREZENTOS E VINTE E

OITO REAIS E SETENTAE

CINCO CENTAVOS) em
conformidadecom o disposto nos
artigos 112 do referido código
sanitário (lei estadual nº
10.083/98). Fica concedido o

prazo de 10 (dez) dias para
defesa ou impugnação, de
cordo com o disposto no artigo

132 da Lei 10083/98.

    
- RESUMO DE EDITAL - TP nº
001/2021 - Contratação de

empresa para Recapeamento
Asfáltico em Vias Públicas
Urbanas no bairro Vila Santo
Antônio no município de São
Roque/SP - Encerramento às

14h30 horas do dia 09/08/2021.
O edital encontra-se a disposição

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

a partir do dia 16/07/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - TP nº
002/2021 - Contratação de

empresa para Recapeamento
Asfáltico em Vias Públicas
Urbanas no bairro Vila Santo
Antônio no município de São
Roque/SP - Fase 02 -
Encerramento às 14h30 horas do

dia 12/08/2021. Oedital
encontra-se a disposição a partir

www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - TP nº
005/2021 - Contratação de

empresa especializada para
execução de Recapeamento de
Vias Públicas Urbanas nos

bairrosJardim Conceição, Vila
Amaral e Parque Aliança em São
Roque/SP - Fase 02 -
Encerramento às 10h00 horas do
dia 06/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - CH nº
001/2021 - Credenciamento de

Instituição Financeira
autorizadas pelo Banco Central
do Brasil para prestação de
serviços bancários destinados ao
recolhimento de tributos e

demais receitas da

AdministraçãoMunicipal,
através de Documentos de
Arrecadação Municipal - DAM,
não compensável, emitido com
código de barras em padrão
FEBRABAN, com prestação de
contas por meio magnético dos
valores arrecadados -

 
dia 13/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE

nº059/2021 - Registro de preços
para aquisição de equipamentos
de segurança (EPI'S) para
atender o Departamento de
Obras - Encerramento às 09h00
horas do dia 05/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
WWW.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
039/2021 - Aquisição de
triturador de galhos elétrico
para atender o Departamento de
Desenvolvimento Econômico -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 03/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
053/2021 - Aquisição de

conjunto de moletom unissex
com calça e blusa para atender o

Departamento de Bem Estar
Social - Encerramento às 09h00
horas do dia 10/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Www.Ssaoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
067/2021 - Contratação de

serviços de veiculação de
publicações de Atos Oficiais da
Prefeitura de São Roque -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 04/08/2021. O edita!
encontra-se a disposição a partir
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“do dia 16/07/2021, no site
www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
156/2020 - Registro de preço
para locação de serviços de
guindaste acoplado em caminhão
com operador e combustível
para atender o Departamento de
Trânsito - Encerramento às

09h00 horas do dia 09/08/2021.
O edital encontra-se a disposição
a partir do dia 16/07/2021, no

gite Www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
065/2021 - Registro de preços
para aquisição de peças a serem
conectadas nos caminhões pipa e

nos tubos de vazão de água para
atender o Departamento de
Obras - Encerramento às 09h00
horas do dia 19/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
wwwsaoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
027/2021 - Aquisição de
mobiliários para atender o
Conselho Tutelar -

agneerramento às 09h00 horas do
dia 11/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site

www.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
060/2021 - Registro de Preço
para aquisição de dietas
enterais, formulas infantis e

suplementos para atender o
Departamento de Saúde -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 18/03/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site

WWww.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
068/2021 - Registro de Preço
para aquisição de pneus,
protetores e câmaras de ar para
a atender a frota Municipal -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 17/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Www.Saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PE nº
066/2021 - Registro de preço
para aquisição de material de

construção (blocos, canaletas e

guias) para atender o
Departamento de Obras -
Encerramento às 09h00 horas do
dia 12/08/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 16/07/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br 
- PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
EDITAL - CP nº 003/2021 -

Concessão mediante outorga
onerosa dos serviços cemitériais,
funerários, velórios e de

cremação envolvendo a gestão,
operação, manutenção,
exploração, revitalizaçãoe

expansão dos cemitérios
públicos municipal do município
da Estancia Turistica de São

Roque, para 01 (uma) empresa
em caráter de exclusividade.
Comunicamosque a data de
encerramento fica agendada
para as 10:00 horas do dia

  
27/08/2021. O novo edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 21/07/2021 no site -
WWww.Ssaoroque.sp.gov.br
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COMPR

HTCESPTribunal de Contas
des Estudo de Sã Peuto     OVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP | Trans

Localização:

      
' Nome do Pacote

CHP 001202i.dat                                 
 

Descrição Localização
CHAMAMENTO PÚBLICO 001 2021 'LiiLicitacoesi2021iTCE ENVIO DE EDITA... »|

o CP 003 2021 IL: 'Licitacoest20211TCE ENVIO DE EDITA. d

o PE 027 2021 LiLicitacoesi2021TCE ENVIODE EDITA. i
PE 039 2021 LiiLicitacoesi2021NTCE ENVIODE EDITA. |

PE 053 2021 LiiLicitacoes2021TCE ENVIO DE EDITA. º

PE 059 2021 LiiLicitacoesi202114TCEENVIO DE EDITA... |
PE 060 2021 LiiLicitacoesi2021TCE ENVIO DE EDITA |

PE 065 2021 L'iLicitacoesi2021TCE ENVIO
PE 066 2021 L:Ui tataca tahado ENVIODE EDITA.            
PE 068 2021
PE 156 2020
TP 001 2021

| IicitacoesiZOZINTCE ENVIO DE EDITA.
LiiLicitacoesi2021TCE ENVIO DE EDITA...

LiLicitacoesi2021NTCEENVIO DEEDTA...   
    fá2ExcluirA    

à TCESP
Tribunal de Contas

de Estado do She Pulo   
Localização:

| Nome do Pacote

 
  

Localização

          Descrição

PE0272021.dat o PE 027 2021 Lt:AeeASAE ENVIO DE EDITA.
PE0392021.dat eu PE 039 2021
PEOS32Z02L.dat PE 0532021
'PE0592021.dat PE 059 2021
PE 960 2021.dat = PE 060 2021
 

         PE 065 2021 
  

PE 1562020    COR 202nr TP 001 2021    TP 0022021

    
x ExcluirÀ
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